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EduCAção dE AngrA é 
PrEmiAdA Em brAsíLiA

FAzEndA itinErAntE: mAis dE 200 AtEndimEntos

Representantes da Secretaria de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia estiveram na 
segunda-feira, 29 de novembro, em Brasília, 
para representar o governo municipal na 
inauguração oficial do Centro Federal de 
Educação Tecnológica (Cefet) com a presença 
do presidente Lula, e para receber a medalha 
Paulo Freire pelo trabalho desenvolvido junto 

A Prefeitura de Angra dos Reis, através 
da Secretaria de Fazenda, realizou mais uma 
etapa do programa Fazenda Itinerante no 
Campo da Porteira, na Japuíba. As ações 
foram efetuadas entre os dias 22 e 26 de no-
vembro, e atenderam a mais de 200 pessoas. 
O programa é resultado de uma parceria 
com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae-RJ), que disponibilizou 
um consultor para esclarecer dúvidas dos 
contribuintes e formalizar quem poderia 
se enquadrar como micro empreendedor 
individual. Alguns dos serviços oferecidos 
foram: emissão de segunda via do IPTU, 
cadastramento de residências, de imóveis 
comerciais, emissão de certidões, revisão de 
áreas, cadastramento do comércio ambulan-

aos indígenas da aldeia do Bracuí, através da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) Guarani. 
Na inauguração do Cefet, foram entregues 
cerca de 30 unidades, espalhadas pelo país, 
e o único inaugurado no Estado do Rio de 
Janeiro foi o de Angra dos Reis. A unidade 
do Cefet do município atualmente oferece o 
curso técnico em Mecânica.

te, legalização de empresas, emissão de nota 
fiscal eletrônica e autorização de emissão de 
talão de nota fiscal. A equipe de técnicos da 
Operação Informalidade trabalhou de modo 
preventivo, orientando os comerciantes que 
possuem estabelecimentos informais, para 
efetuar a regularização. 
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CuLtuAr PrEstigiA PossE dA 
noVA dirEtoriA dA AsQJA

goVErno PrEsEntE FArÁ mAis AçõEs Em dEzEmbro

PLAntio dE ÁrVorEs no bALnEÁrio

CAPACitAção Em Construção CiViL

A Associação Cultural de Quadrilhas Juninas de Angra dos 
Reis (ASQJA) realizou em sua sede, no Campo Belo, na noite 
de sábado, 27 de novembro, uma bonita festa para empossar a 
nova diretoria, que tem como presidente Ênio Valverde e vice-
presidente Flávio Maria, mais conhecido como Véio. Ênio Val-

Na terça-feira, 30 de novembro, a Prefeitura de Angra, através 
da Subsecretaria de Parques e Jardins, realizou o replantio de árvores 
na calçada da Rua Sílvio de Castro Galindo, no Balneário, com a 
participação dos alunos do 4º e 5º ano de uma escola particular do 
bairro. Foram plantadas oito mudas de Ypê amarelo cascudo, uma 
espécie de porte médio e que demora cerca de dois a três anos para 
ter crescer. As mudas foram plantadas em espaços construídos pela 
Subsecretaria de Serviços Públicos, com o tamanho de 1 metro de 
largura por 80 centímetros de altura, que é o tamanho ideal para 
que não haja problemas com a passagem do pedestre.

A Prefeitura de Angra dos Reis, através da Secretaria de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, vai realizar ações do programa 
Governo Presente nos dias 6, 7, 9 e 10 de dezembro nos bairros 
Parque das Palmeiras e Balneário. As atividades serão feitas pelas 
secretarias de Obras, Governo, Meio Ambiente, Fundação de 
Saúde de Angra dos Reis (Fusar) e Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (Saae). Cerca de 200 funcionários atuarão em serviços como 

A Associação Cultural de Quadrilhas 
Juninas de Angra dos Reis (ASQJA) realizou 
em sua sede, no Campo Belo, na noite de 
sábado, 27 de novembro, uma bonita festa 
para empossar a nova diretoria, que tem como 
presidente Ênio Valverde e vice-presidente 
Flávio Maria, mais conhecido como Véio. 
Ênio Valverde foi eleito por unanimidade. 
É a sua terceira gestão como presidente da 
associação, que vem atuando em todo o mu-
nicípio em parceria com a prefeitura, através 
da Fundação Cultural de Angra (Cultuar), 
realizando encontros de quadrilhas e o gran-
de Arraiá da Cidade, no período de junho a 
agosto. 

verde foi eleito por unanimidade. É a sua terceira gestão como 
presidente da associação, que vem atuando em todo o município 
em parceria com a prefeitura, através da Fundação Cultural de 
Angra (Cultuar), realizando encontros de quadrilhas e o grande 
Arraiá da Cidade, no período de junho a agosto. 

limpeza pública, drenagem de canais de águas pluviais, iluminação 
pública, pintura e sinalização viárias. Os moradores também terão 
benefícios nas áreas verdes e paisagismo, manutenção do passeio 
público, vigilância sanitária e mobilização contra a dengue, entre 
outros. A equipe do Grupo Humanizar vai disponibilizar nos 
bairros uma central para ouvir a comunidade, com sugestões e 
esclarecimento de dúvidas dos moradores. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 082/2010
PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2330/2010
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2010, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Machado Portela  nº. 85 – Balneário, 
a FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente  Sr. FERNANDO ARGOLO PIMENTA, 
portador do CPF n ‹ 003.107.605-00 e Carteira de Identidade emitida pela OAB de nº 733786 -SSP-BA , e a Empresa JP PESSOA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.065.323/0001-38, situada na AV. Alfredo Balthazar da Silveira, nº 520 – Sala 201C, Recreio dos Bandeirantes, 
Rio de Janeiro/RJ Telefax: (21) 2487-9490, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº 5.145 de 26 de setembro de 
2006 e do  edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente 
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.
Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 085/2010, a ata da Sessão do Pregão nº 085/2010 e a proposta da Empresa em epígrafe, classificada em 1º lugar no 
certame supra numerado, independente de suas transcrições.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/02, o Decreto nº5.145/06 e o Decreto 4748/2005, e, subsidiariamente, com as normas da 
Lei nº 8.666/93, atualizada, e demais normas aplicáveis.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Angra dos Reis, 16 de novembro de 2010.
FERNANDO ARGOLO PIMENTA

Diretor Presidente da Fusar
JP PESSOA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

Representante Legal
JENAÍNA FERREIRA BERTÚCIO

Pregoeira

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PREGÃO TOTAL EMPRESA MARCA

2 500 CX GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 CX COM 5000 UNIDADES
R$ 2,67 R$ 1.335,00 JP PESSOA KIT

4 20 UNID TINTA PARA CARIMBO COR AZUL
R$ 1,50 R$ 30,00 JP PESSOA JAPAN STAMP

5 1400 RESMA PAPEL A4 210X297 – BRANCO 75g/m
R$ 11,45 R$ 16.030,00 JP PESSOA RIPAX

6 1000 RESMA PAPEL OFÍCIO 216X330 MM – BRANCO 75g/m
R$ 13,17 R$ 13.170,00 JP PESSOA COPIMAX

TOTAL R$ 30.565,00

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

CONTRATO Nº 008/2010/CULTUAR
PARTES: – FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS E  PALLAS 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS & EVENTOS LTDA
OBJETO: – Contratação do cantor MICHAEL SULLIVAN e banda, para 
realização de show musical no Projeto Cultural NOITES ANGRENSES, que 
será realizado na Vila do Abraão, Ilha Grande, cidade de Angra dos Reis, no 
dia 10 de outubro de 2010.
VALOR: – O valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme o contrato.
DOTAÇÃO: – Ficha nº 20, dotação nº 21.01.339039.13.392.0132.2.175, 
exercício financeiro de 2010,  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
00617/2010, de 07/10/2010, no valor de  R$12.000,00 (Doze mil reais).
DATA DA ASSINATURA: –  07/10/2010

Angra dos Reis, 07 de outubro de 2010.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Fundação Cultural de Angra dos Reis
Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

CONTRATO Nº 009/2010/CULTUAR
PARTES: – FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS E  CRJ 
ESTÚDIO E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
OBJETO: – Contratação da bailarina carioca ANA BOTAFOGO e do 
bailarino MARCELO MISAILIDIS para apresentação de espetáculo de dança 
no I FESTIVAL DE DANÇA – ANGRA EM MOVIMENTO
VALOR: – O valor global do contrato é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme o contrato.
DOTAÇÃO: – Ficha nº 20, dotação nº 21.01.339039.13.392.0132.2.175, 
exercício financeiro de 2010,  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
00616/2010, de 07/10/2010, no valor de  R$25.000,00 (Vinte e cinco mil 
reais).

DATA DA ASSINATURA: –  07/10/2010
Angra dos Reis, 07 de outubro de 2010.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Fundação Cultural de Angra dos Reis

Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

CONTRATO Nº 010/2010/CULTUAR
PARTES: – FUNDAÇÃO CULTURAL DE ANGRA DOS REIS E  
ENGELUX DE ANGRA ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: – Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia 
de iluminação ornamental natalina, constantes dos LOTES I – Iluminação 
Pública – Recolocação de Peças Antigas e LOTE III – Iluminação Pública 
Natalina – Ornamento das Árvores, com montagem e desmontagem, para a 
implantação do Projeto Cultural “Natal, Luz e Arte”, a ser realizado pela 
CULTUAR, em conformidade com o Decreto nº 7.609, de 20/09/2010, 
na forma da TP nº 001/2010/CULTUAR.
VALOR: – O valor global do contrato é de R$233.413,39 (Duzentos e trinta 
e três mil, quatrocentos e treze reais e trinta e nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme o contrato.
DOTAÇÃO: – Ficha nº 20, dotação nº 21.01.339039.13.392.0132.2.175, 
exercício financeiro de 2010,  tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
00706/2010, de 12/11/2010, no valor de  R$233.413,39 (Duzentos e trinta 
e três mil, quatrocentos e treze reais e trinta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: –  12/11/2010. 

Angra dos Reis, 17 de novembro de 2010.
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Fundação Cultural de Angra dos Reis
Presidente

HOMOLOGAÇÃO
 PROCESSO  Nº 20498/2010-CULTUAR

PREGÃO 050/2010
Homologo a licitação referente ao processo administrativo acima citado 
conforme abaixo:
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STREET DECOR IMPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ME, CNPJ 12.112.382/0001-24, itens 01, 02, 03 e 04, com o valor total de 
R$ 17.094,00 (dezessete mil e noventa e quatro reais), referente a aquisição 
de bolas natalinas, em fibra de vidro translucida, com iluminação interna e 
adesivo para atender o projeto Natal, Luz e Arte 2010.

Angra dos Reis, 19 de novembro de 2010.
Roberto Peixoto Medeiros da Silva

Presidente

AVISO DE ERRATA
PROCESSO nº. D.412/2009/FT

Extrato de Termo Aditivo 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 011/2010/FT

Órgão Executor: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.
No Aviso de Extrato de Termo Aditivo – Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato 011/2010/FT, publicado no Boletim Oficial do Município na 
edição nº 287, do dia 12 de novembro de 2010, na página 06, onde se 
lê: Modificação das datas de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, referente ao Contrato nº 011/2010/FT, relativo à concessão 
de uso onerosa de área e instalações públicas, correspondente ao item 04 do 
Edital de Concorrência nº. 001/2009/FT, destinadas a exploração e gestão 
comercial dos serviços de restaurante, condicionada a prestação do serviço 
aos critérios estabelecidos no Contrato, além dos determinados no Edital 
referido, conforme art. 65, II, “c” da Lei 8.666/93. , leia-se: Modificação das 
datas de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, referente 
ao Contrato nº 011/2010/FT, relativo à concessão de uso onerosa de área e 
instalações públicas, correspondente ao item 02 do Edital de Concorrência 
nº. 001/2009/FT, destinadas a exploração e gestão comercial dos serviços de 
restaurante, condicionada a prestação do serviço aos critérios estabelecidos 
no Contrato, além dos determinados no Edital referido, conforme art. 65, 
II, “c” da Lei 8.666/93.
Ficam mantidas todas as demais informações expressas no referido Aviso, com 
base no disposto no parágrafo 4º do artigo 21 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Presidente da TurisAngra

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2010/FT
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e  MATA ATLÂNTICA COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Modificação das datas de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, referente ao Contrato nº 010/2010/FT, relativo 
à concessão de uso onerosa de área e instalações públicas, correspondente ao 
item 01 do Edital de Concorrência nº. 001/2009/FT, destinadas a exploração 
e gestão comercial dos serviços de restaurante, condicionada a prestação do 
serviço aos critérios estabelecidos no Contrato, além dos determinados no 
Edital referido, conforme art. 65, II, “c” da Lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, nos autos do Processo nº. D412/2009/FT.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2010.

Angra dos Reis, 24 de novembro de 2010.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Presidente da TurisAngra

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 0795/2010

INFRATOR: MÔNICA DE QUEIRÓZ
ENDEREÇO: ESTRADA DE FERRO, 7-A, KM 3
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: CONCLUÍDA
PRAZO IMEDIATO, A CONTAR DESTA DATA, ÀS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS FISCAIS: CONFORME TERMO DE INTERDIÇÃO 
1691/2010 – SEMDEC – ESTE IMÓVEL ESTÁ EM ÁREA DE RISCO. 
NESTA DATA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ DESOCUPAR 
IMEDIATAMENTE ESTA EDIFICAÇÃO.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 0796/2010

INFRATOR: JACI RODRIGUES JUSTO
ENDEREÇO: ESTRADA DE FERRO, 7-B, KM 3
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: CONCLUÍDA
PRAZO IMEDIATO, A CONTAR DESTA DATA, ÀS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS FISCAIS: CONFORME TERMO DE INTERDIÇÃO 
1690/2010 – SEMDEC – ESTE IMÓVEL ESTÁ EM ÁREA DE RISCO. 
NESTA DATA FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ DESOCUPAR 
IMEDIATAMENTE ESTA EDIFICAÇÃO.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 0734/2010

INFRATOR: JOÃO ALVES FARIA / TEREZINHA AUGUSTO FARIA
ENDEREÇO: RUA DA LIMEIRA (ANTIGA 36), LOTE 09, QUADRA 
64 – PARQUE MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: PARCELAMENTO IRREGULAR
PRAZO IMEDIATO, A CONTAR DESTA DATA, ÀS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS FISCAIS: DOU CIÊNCIA AO NOTIFICADO QUE 
CONSTITUI CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CONFORME ESTABELECIDO PELA LEI FEDERAL Nº. 6766/79, 
TRANSCRITO NO ARTIGO 53, INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 
2.093/2009 – “DAR INÍCO DE QUALQUER MODO OU EFETUAR 
LOTEAMENTO OU DESMENBRAMENTO DO SOLO PARA 
FINS URBANOS, SEM AUTORIAZAÇÃO DO ÓRGÃO PÚBLICO 
COMPETENTE OU EM DESACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
DESTA LEI OU DAS NORMAS PERTINENTES  NO ESTADO E 
MUNICÍPIO” E ARTIGO 46 DA MESMA LEI – “É PROIBIDO VENDER 
OU PROMETER VENDER PARCELA DE LOTEAMENTO OU 
DESMENBRAMENTO NÃO REGISTRADO OU IMPLANTADO”.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 2560/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: PONTA ENTRE A PRAIA DA TAPERA E A PRAIA DO 
SÍTIO FORTE – ENSEADA DO SÍTIO FORTE - ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: CONSTRUÇÃO NA COSTEIRA
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: PROMOVER A DEMLIÇÃO 
DA OBRA, POR ESTAR EM FAIXA NÃO EDIFICANTE (ZIAP). 
CONFORME ARTIGO 49 INCISO IX DA LEI 2.092 DE 2009 E ARTIGO 
99 DA LEI 2.092/2009.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 2562/2010

INFRATOR: JOSÉ TARGINO MAIA
ENDEREÇO: PRAIA DA TAPERA, ENSEADA DO SÍTIO FORTE – 
ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: PROMOVER A DEMLIÇÃO 
DA OBRA, POR ESTAR EM FAIXA NÃO EDIFICANTE (ZIAP). 
CONFORME ARTIGO 49 INCISO VIII DA LEI 2.092 DE 2009.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 6251/2010

INFRATOR: NELSON TOLEDO
ENDEREÇO: ALAMEDA DO SABIÁ, 53, EM FRENTE AO Nº. 80 – 
FAZENDA PONTAL.
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TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA E POR 
DESCUMPRIMENTO AO EMBARGO 4041/2010. FICANDO 
INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74, III DA LEI 2.087/2009. FICANDO 
ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DESTA 
DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 320,00 (TREZENTOS E 
VINTE REAIS).

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5214/2010

INFRATOR: JOÃO ALVES FARIA / TEREZINHA AUGUSTO FARIA
ENDEREÇO: RUA DA LIMEIRA (ANTIGA 36), LOTE 09, QUADRA 
64 – PARQUE MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: PARCELAMENTO IRREGULAR
FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 53 E 46 DA LEI 2.093/2009. 
FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 20 DIAS, A CONTAR 
DESTA DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS).

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5113/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: PONTA ENTRE A PRAIA DA TAPERA E A PRAIA DO 
SÍTIO FORTE – ENSEADA DO SÍTIO FORTE - ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: CONSTRUÇÃO NA COSTEIRA
CONSTRUÇÃO EM ZONA DE INTERESSE AMBIENTAL DE 
PROTEÇÃO (ZIAP). FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 49 
DA LEI 2.092/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 
30 DIAS, A CONTAR DESTA DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 
1.000,00 (HUM MIL REAIS).

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
MULTA Nº.: 5115/2010

INFRATOR: JOSÉ TARGINO MAIA
ENDEREÇO: PRAIA DA TAPERA, ENSEADA DO SÍTIO FORTE – 
ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 49 DA LEI 2.092/2009. 
FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR 
DESTA DATA, A RECOLHER A MULTA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL 
REAIS).

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 5114/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: PONTA ENTRE A PRAIA DA TAPERA E A PRAIA DO 
SÍTIO FORTE – ENSEADA DO SÍTIO FORTE - ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: CONSTRUÇÃO NA COSTEIRA
FASE DA OBRA: FUNDAÇÃO
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA.

Angra dos Reis, 08 Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 00641/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA GIOVANE, S/Nº. – MORRO DO MORENO - 
JACUECANGA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 

FISCAIS:
DEMOLIÇÃO DA OBRA POR ESTAR INSERIDA EM ÁREA DE 
DOMÍNIO PÚBLICO.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EMBARGO Nº.: 05639/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA GIOVANE, S/Nº. – MORRO DO MORENO - 
JACUECANGA.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
INTERDIÇÃO Nº.: 2207/2010

INFRATOR: IGNORADO
ENDEREÇO: RUA GIOVANE, S/Nº. – MORRO DO MORENO - 
JACUECANGA.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 337/2010/SMA

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de construção às margens do 
curso d’água (mar), possuidor Associação dos Barqueiros da Sapinhatuba 
I,II e III, situado na Avenida Jair Carneiro Toscano de Brito, S/nº. – Praia 
da Chácara - 1° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso 
VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.   

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: Associação dos Barqueiros da Sapinhatuba I, II e III.
Auto de Demolição nº. 337/2010/SMA
Extrato de Demolição nº. 337/2010/SMA
PINF Nº. 10.001/2010/DFU

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 339/2010/SMA

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2010.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de construção irregular e 
invasão de área pública, possuidor David Ribeiro Klein, situado na Rua 
Santa Madalena, moradia popular, nº. 01 - Belém - 2° Distrito de Angra 
dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 
26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme 
o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais dispositivos 
urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de qualquer 
autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, 
devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou testemunha”.   

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Possuidor: David Ribeiro Klein
Auto de Demolição nº. 339/2010/SMA
Extrato de Demolição nº. 339/2010/SMA
PINF Nº. 224/2009/DFU

PORTARIA    105/2010/SOH
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS,   da  Prefeitura    Municipal   de   Angra   dos  Reis,  no  uso  
de  suas atribuições legais,

RESOLVE:
DESIGNAR, o(a) servidor(a) TIAGO SCATULINO DE SOUZA, 
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ENGENHEIRO CIVIL, matrícula 18584, para exercer a fiscalização do 
serviço conforme dados abaixo:
Objeto: COMPLEMENTAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
EXISTENTES DA SUBSECRETARIA DE DEFESA CIVIL, MUNICIPAL 
SITUADOS À AVENIDA ALMIRANTE JÚLIO CÉSAR DE NORONHA, 
Nº 271.
Bairro: SÃO BENTO
Empresa: CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo: 1305/2010
Memorando: 157/2010/SGD
Ordem de Serviço:  121/2010

REGISTRE-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 16/11/2010

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 001/2010 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
015/2002.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação n° 015/2002, 
relativo ao aluguel do imóvel situado na Rua Quaresma Júnior, 38, Centro, 
Angra dos Reis/RJ, bem como a alteração de sua destinação.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 13.923,68 
(treze mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), sendo 
o aluguel mensal no valor de R$ 3.480,92 (três mil, quatrocentos e oitenta 
reais e noventa e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 04 (quatro) meses, tendo 
início em 02/08/2010 e término em 01/12/2010.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do 
PT: 20.5.4.122.101.2157; ED: 339036, da Nota de Empenho n° 
002596/2010, de 29/07/2010, no valor de R$ 10.442,83 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos) e Nota de 
Empenho n° 002603/2010, de 29/07/2010, no valor de R$ 3.480,85 (três 
mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 076/2010/SAD.
ACI, de 28/07/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal.
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2010.

Angra dos Reis, 29 de Julho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS   e METRO SERVIÇOS 
DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA - ME
CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 088/2010
OBJETO:   E xecução de obra de Implantação de Laboratório de Informática 
na Escola Municipal Frei Bernardo do Parque Mambucaba – Angra dos 
Reis – RJ
VALOR: O preço global deste contrato é de R$ 34.761,47(trinta e quatro 
mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dar-se á de acordo com o 
cronograma físico-financeiro.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do PT: 
20.7.12.361.166.1063.5, Elemento de Despesa 449051, tendo sido emitida 
a Nota de Empenho  nº 003691/2010,  em 26/10/2010, no valor de  R$ 
34.761,47(trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e 
sete centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0444/2010/SOH, 
de 16/08/2010, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos .
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2010.

Angra dos Reis, 08 de novembro de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO 
DE SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 001/2010 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
036/2003.
OBJETO: Prorrogação  de prazo do Contrato de Locação n° 036/2003, relativo 
ao aluguel do imóvel situado na Rua Teixeira Brandão, nº 140 - Centro, nesta 
cidade, destinado a Subsecretaria de Treinamento e Desenvolvimento de 
Pessoal, Assessoria de Controle Interno, Gerência de Tributos Imobiliários da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Subsecretaria de Agricultura da Secretaria 
Municipal de Atividades Econômicas.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 93.809,16 
(noventa e três mil, oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), sendo 
o aluguel mensal no valor de R$ 7.817,43 (sete mil, oitocentos e dezessete 
reais e quarenta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 30/06/2010 e término em 29/06/2011.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta 
do PT: 20.5.4.122.101.2157; ED: 339036, da Nota de Empenho n° 
002334/2010, de 29/06/2010, no valor de R$ 46.904,58 (quarenta e seis 
mil, novecentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos), correspondente 
ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado solicitado através do Memorando nº 072/SAD.
ACI/2010, de 07/06/2010, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Desenvolvimento de Pessoal.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2010.

Angra dos Reis, 29 de Junho de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR
CONCURSO DE 2008

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Concurso Público 
para preenchimento de vaga(s) para o(s) cargo(s) abaixo indicado(s), 
sob o Regime Estatutário, conforme listagem abaixo, a comparecerem 
entre os dias 06, 07 e 09/12/2010, no período de 10 às 11 horas e 30 
Min., na Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra 
dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames admissionais e 
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

O candidato deverá comparecer nos dias e horários marcados, de posse do 
documento de identidade.
O candidato classificado somente tomará posse no cargo após aprovação no 
exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados 
implicará sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 26 de Novembro de 2010.
ARTUR OTAVIO SCAPIN JORDAO COSTA

Prefeito Municipal
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

D  E  C  R  E  T  O         NO   7.637,
DE  03  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

NÍVEL FUNDAMENTAL

OPERADOR DE TRANSITO

CLAS. INSCRIÇÃO NOME

32 42322764 LUCIANO GOMES DE ARAÚJO

33 42001431 ADEMIR DE SOUZA

34 42496602 SERGIO PEREIRA RAMOS

35 42091389 CARLOS ROBERTO VIEIRA VEIGA

36 42449922 REGIO VIEIRA LOPES JUNIOR

37 42141149 DIEGO JUNIOR RIBEIRO MENDES
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.507.698,35 
(um milhão, quinhentos e sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta 
e cinco centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 1.507.698,35 (um 
milhão, quinhentos e sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e 
cinco centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis – Cultuar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário

D  E  C  R  E  T  O        NO   7.638,
DE  03  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.449.867,36 

(um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e trinta e seis centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 1.449.867,36 (um 
milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais 
e trinta e seis centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  = Ordinário
04.00  = Royalties
20.03  = SUS - Bloco de Atenção Básica
20.04  = SUS - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
20.06  = SUS - Bloco de Assistência Farmacêutica
20.07  = SUS - Bloco de Gestão do SUS
70.00  = Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil

D  E  C  R  E  T  O        NO   7.639,
DE  08  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.310.000,00 
(um milhão, trezentos e dez mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 1.310.000,00 (um 
milhão, trezentos e dez mil reais) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
20.05.319094.04.122.0101.2.001.00.00 20.04.339039.15.451.0170.2.320.00.00 4.593,06
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339039.15.451.0170.2.320.00.00 55.406,94
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339039.20.602.0108.2.084.00.00 30.000,00
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339039.22.661.0112.1.048.00.00 40.000,00
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339039.22.661.0169.1.047.00.00 35.000,00
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339039.11.333.0169.1.035.00.00 25.000,00
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339036.22.661.0169.1.047.00.00 20.000,00
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339036.22.661.0112.1.048.00.00 5.149,74
20.12.339039.12.361.0101.2.002.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.138.00.00 10.519,00
21.01.449052.04.122.0101.2.184.00.00 20.04.339033.04.122.0101.2.002.00.00 9.640,00
21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.04.339033.04.122.0101.2.002.00.00 360,00
21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.04.339036.11.333.0169.1.035.00.00 10.000,00
21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.04.339036.22.661.0112.1.048.00.00 739,80
21.01.339030.04.122.0101.2.184.00.00 20.04.339036.22.661.0112.1.048.00.00 560,20
20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.04.339039.20.606.0119.2.074.00.00 50.000,00
20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 37.918,70
20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.449051.27.812.0121.2.329.00.00 600,00
20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.449052.27.812.0121.2.329.00.00 1.808,40
20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 100.000,00
20.07.339039.25.752.0117.1.002.00.00 20.07.339036.04.122.0101.2.002.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.10.301.0181.2.225.00.00 239.430,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.10.302.0181.1.022.00.00 161.682,10
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 188.904,63
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.339039.04.122.0101.2.061.00.00 63.070,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.01.339030.06.182.0130.2.327.00.00 70.580,86
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.01.339036.06.182.0130.2.327.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339030.20.606.0119.2.074.00.00 125.226,93
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.602.0171.1.043.00.00 80.889,40
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.26.784.0170.1.037.00.00 46.519,09
20.05.339030.04.122.0101.2.284.00.00 20.05.339030.04.122.0101.2.290.00.00 424,50
21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.04.339039.20.602.0108.2.083.00.00 10.000,00
21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.02.339036.04.122.0101.2.002.00.00 13.275,00
20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 20.02.339036.04.122.0101.2.002.00.00 10.400,00

TOTAL 1.507.698,35

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
23.01.339039.10.301.0101.2.209.00.00 23.01.339032.10.301.0182.2.218.00.00 115.400,45
23.01.339030.10.301.0101.2.209.00.00 23.01.339032.10.301.0182.2.218.00.00 34.854,62
23.01.449052.10.301.0101.2.209.00.00 23.01.339032.10.301.0182.2.218.00.00 20.044,91
23.01.449052.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339032.10.301.0182.2.218.00.00 1.392,00
23.01.339030.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339032.10.301.0182.2.218.00.00 29.222,52
23.01.339030.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339030.10.301.0181.2.220.00.00 20.000,00
23.01.339030.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339039.10.301.0129.2.216.00.00 30.000,00
23.01.339030.10.301.0129.2.216.00.00 23.01.339091.10.301.0182.2.218.00.00 13.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.225.04.00 23.01.449051.10.301.0181.2.225.04.00 12.248,04
27.01.339014.10.301.0181.2.232.20.04 27.01.449052.10.301.0184.2.241.20.07 10.000,00
27.01.339039.10.301.0181.2.232.20.04 27.01.339036.10.301.0183.2.237.20.03 10.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0183.2.225.20.03 50.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.449051.10.301.0183.2.225.20.03 50.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0182.2.230.20.06 50.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339036.10.301.0183.2.236.20.03 80.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.449052.10.301.0183.2.236.20.03 30.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339036.10.301.0183.2.237.20.03 7.088,82
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0183.2.238.20.03 50.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.319011.10.301.0183.2.240.20.03 100.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.449052.10.301.0183.2.240.20.03 160.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339035.10.301.0184.2.242.20.07 40.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0184.2.242.20.07 85.600,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.449052.10.301.0184.2.242.20.07 100.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339033.10.301.0101.2.333.20.03 150.000,00
27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339036.10.301.0101.2.333.20.03 100.000,00
27.01.339032.10.301.0181.2.235.20.04 27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.04 1.016,00
27.01.339039.10.301.0181.2.152.70.00 27.01.339030.10.301.0181.2.152.70.00 100.000,00

TOTAL 1.449.867,36
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SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
04.00   =   Royalties

D  E  C  R  E  T  O        NO   7.644,
DE  09  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.230.626,67 
(seis milhões, duzentos e trinta mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta 
e sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 6.230.626,67 (seis 
milhões, duzentos e trinta mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e sete 
centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis 
- ANGRAPREV

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - Fusar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
20.07.449051.15.451.0120.1.007.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 97.671,72
20.07.449051.15.451.0120.1.008.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 310.847,32
20.07.339039.15.451.0128.2.277.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 24.234,95
20.07.449051.15.451.0120.1.006.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 53.642,18
20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 30.130,40
20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 25.01.449051.17.512.0123.1.095.04.00 793.473,43

TOTAL 1.310.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 648.039,47
21.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 70.270,87
23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 162.147,70
20.01.319004.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 4.338,65
20.05.319004.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 2.184,05
20.06.319011.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 160.097,90
20.07.319004.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 549,97
20.11.319011.27.812.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 70.237,57
20.05.319011.04.122.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 39.047,49
23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 23.01.319113.10.301.0101.2.001.00.00 623.039,21
23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 23.01.319013.10.301.0101.2.001.00.00 957.799,98
23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 23.01.339032.10.301.0180.2.222.00.00 22.180,81
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339030.04.122.0101.2.002.00.00 3.640,90
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339030.04.122.0124.2.020.00.00 1.697,18
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339030.06.182.0103.2.024.00.00 1.251,98
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339030.06.182.0105.2.040.00.00 3.479,30
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339032.06.182.0130.2.041.00.00 27.338,90
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339033.04.122.0101.2.002.00.00 17.998,20
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339039.04.122.0101.2.002.00.00 1.174,35
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339039.04.122.0101.2.310.00.00 13.376,38
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.449052.04.122.0101.2.002.00.00 340,83
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.449052.04.122.0124.2.020.00.00 18.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.01.339039.04.122.0124.2.020.00.00 78.989,15
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.02.339030.04.122.0101.2.002.00.00 1.000,00

23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.02.339039.04.122.0101.2.002.00.00 1.716,46
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.02.459061.04.122.0101.2.004.00.00 1.476,99
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.03.339039.04.122.0101.2.003.00.00 758,14
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.04.122.0101.2.002.00.00 18.485,23
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.15.451.0170.2.321.00.00 20.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.601.0113.2.072.00.00 355,65
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.602.0108.2.083.00.00 2.930,59
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.602.0171.1.043.00.00 68.899,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.602.0171.2.086.00.00 10.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.604.0113.2.071.00.00 10.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.604.0140.2.076.00.00 7.054,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.20.606.0119.2.075.00.00 29.260,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.22.661.0112.1.048.00.00 12.200,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.22.661.0169.1.047.00.00 45.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339030.23.695.0112.1.032.00.00 25.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339032.20.601.0113.2.072.00.00 9.200,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339036.04.122.0101.2.002.00.00 1.690,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339036.22.661.0112.1.048.00.00 3.550,26
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339039.04.122.0101.2.070.00.00 39.820,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339039.11.331.0168.1.034.00.00 5.000,00
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339039.11.334.0170.1.039.00.00 10.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 20.04.339039.15.451.0170.2.321.00.00 20.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.601.0113.2.073.00.00 5.500,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.602.0108.2.084.00.00 60.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.602.0171.1.042.00.00 20.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.602.0171.2.085.00.00 15.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.602.0171.2.086.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.604.0140.2.076.00.00 33.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.606.0119.2.075.00.00 31.505,12
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.20.606.0172.2.089.00.00 13.830,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.22.661.0169.1.047.00.00 15.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.23.695.0112.1.032.00.00 20.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.339039.26.784.0170.1.037.00.00 3.480,91
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449051.20.602.0108.1.041.00.00 50.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449051.20.602.0171.1.043.00.00 2.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.04.122.0101.2.002.00.00 48.239,54
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.04.122.0101.2.070.00.00 3.900,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.11.331.0168.1.034.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.11.333.0169.1.035.00.00 35.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.11.334.0170.1.038.00.00 40.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.11.334.0170.1.039.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.15.451.0170.2.320.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.15.451.0170.2.321.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.20.602.0108.2.083.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.20.602.0171.1.042.00.00 13.680,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.22.661.0112.1.048.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.26.784.0170.1.037.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339030.04.122.0101.2.158.00.00 14.312,73
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339033.04.122.0101.2.002.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339036.04.122.0101.2.002.00.00 21.732,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339036.04.122.0107.1.077.00.00 3.473,70
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.002.00.00 4.973,85
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.158.00.00 94,70
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339039.04.126.0133.2.003.00.00 22.121,84
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339039.04.126.0133.2.170.00.00 189.333,90
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339047.04.122.0101.2.002.00.00 37.826,74
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339092.12.365.0164.2.157.00.00 2.500,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.339093.04.122.0101.2.002.00.00 1.628,70
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.05.449052.04.122.0101.2.158.00.00 2.620,10
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339014.04.122.0101.2.002.00.00 5.920,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339030.04.122.0101.2.002.00.00 5.300,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339030.04.122.0106.2.009.00.00 2.500,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339035.04.122.0101.2.002.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339036.04.122.0101.2.002.00.00 400,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339036.04.122.0106.2.009.00.00 2.500,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339039.04.122.0101.2.003.00.00 1.600,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339039.04.122.0106.2.009.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339039.04.122.0106.2.010.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339039.04.122.0106.2.014.00.00 3.350,30
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339039.04.122.0106.2.015.00.00 4.364,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339092.04.122.0101.2.002.00.00 3.257,09

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.339093.04.122.0101.2.002.00.00 6.100,91
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.06.449052.04.122.0101.2.002.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339030.04.122.0101.2.002.00.00 60.024,72
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339030.04.122.0101.2.060.00.00 3.733,64
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339030.04.122.0101.2.062.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339030.04.122.0101.2.063.00.00 3.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339030.16.482.0116.1.030.00.00 6.031,32
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339035.04.122.0101.2.002.00.00 7.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339036.04.122.0101.2.002.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339036.04.122.0101.2.060.00.00 6.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339036.04.122.0101.2.062.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339036.04.122.0101.2.063.00.00 3.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339037.04.122.0101.2.002.00.00 1.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.002.00.00 29.750,10
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.060.00.00 146.287,77
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.061.00.00 1.105,87
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.062.00.00 2.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.063.00.00 4.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.10.301.0181.2.225.00.00 2,92
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.15.451.0101.2.064.00.00 84.790,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.15.451.0120.1.013.00.00 43.102,97
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.15.451.0178.2.067.00.00 96.189,23
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.16.482.0116.1.030.00.00 1.648,14
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.16.482.0116.1.131.00.00 17.140,00
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20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.25.752.0117.1.002.00.00 877,24
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339039.26.783.0120.1.045.00.00 0,02
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.339092.04.122.0101.2.002.00.00 2.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 3,76
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.919.00.00 3,94
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.10.302.0181.1.022.00.00 3,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.15.451.0157.1.920.00.00 17.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.04.122.0104.1.134.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.032.00.00 0,08
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.449052.18.541.0122.2.043.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.18.541.0122.2.039.00.00 22.240,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339030.04.122.0101.1.134.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339030.04.122.0101.2.030.00.00 7.247,86
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339035.04.122.0104.1.134.00.00 24.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339036.04.122.0101.2.002.00.00 6.800,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339036.04.122.0104.1.134.00.00 21.125,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.04.122.0101.2.002.00.00 13.113,51
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.08.339039.04.122.0101.2.030.00.00 49.317,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.20.606.0119.2.074.00.00 90.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.018.00.00 1.539,92
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449052.04.122.0101.2.002.00.00 5.803,47
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.339030.04.122.0101.2.002.00.00 7.899,82
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.339030.04.122.0101.2.061.00.00 15.866,62
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.339036.04.122.0101.2.002.00.00 2.001,40
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.339039.04.122.0101.2.002.00.00 20.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.10.449052.04.122.0101.2.002.00.00 8.617,64

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.335039.27.812.0121.1.077.00.00 9.460,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.335043.27.812.0121.2.145.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339014.27.812.0121.2.142.00.00 5.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339030.27.812.0121.2.142.00.00 512,50
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339030.27.813.0121.2.141.00.00 15.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339032.27.812.0121.2.142.00.00 176,80
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339036.04.122.0101.2.002.00.00 13.920,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339036.27.812.0121.2.142.00.00 15.260,20
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.335039.27.812.0121.1.077.00.00 90,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339036.27.812.0121.2.329.00.00 30.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339039.27.812.0121.2.329.00.00 23.857,50
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.339047.04.122.0101.2.002.00.00 10.000,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.449051.04.122.0101.2.002.00.00 25.464,80
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.449051.27.812.0121.2.329.00.00 25.600,00
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.11.449052.04.122.0101.2.002.00.00 47.470,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.11.449052.27.812.0121.2.329.00.00 23.325,47
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.11.449052.27.813.0121.2.141.00.00 20.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.131.00.00 2.070,95
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.132.00.00 59.105,02
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.133.00.00 4.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.134.00.00 2.024,38
20.12.335043.12.365.0164.2.135.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.135.00.00 3.847,98
20.12.335043.12.365.0164.2.136.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.136.00.00 2.235,90
20.12.339030.08.361.0137.2.147.00.00 20.12.339030.08.361.0137.2.147.00.00 5.836,57
20.12.339030.08.361.0149.2.140.00.00 20.12.339030.08.361.0149.2.140.00.00 4.000,00
20.12.339030.12.126.0110.2.324.00.00 20.12.339030.12.126.0110.2.324.00.00 50.000,00
20.12.339030.12.361.0131.2.103.00.00 20.12.339030.12.361.0131.2.103.00.00 6.000,00
20.12.339030.12.361.0137.1.051.00.00 20.12.339030.12.361.0137.1.051.00.00 80.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.1.052.00.00 10.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.1.053.00.00 8.525,78
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.104.00.00 5.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.107.00.00 38.632,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.109.00.00 30.000,00
20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.111.00.00 30.949,00
20.07.449051.16.482.0116.1.026.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.106.00.00 565.623,40
20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.339030.04.122.0101.2.002.00.00 6.446,60
20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.04.449052.20.602.0171.1.043.00.00 13.261,57

TOTAL 6.230.626,67

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário

D  E  C  R  E T O  N°    7.645,
DE  09  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
1º, da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.170.000,00 
(um milhão, cento e setenta mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Excesso: Fonte 10 Diretamente Arrecadado: R$ 
1.170.000,00 (um milhão, cento e setenta mil reais), a verificar no presente 
exercício financeiro na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

CARLOS ALBERTO MARCATTI DÁZEVEDO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

ANEXO

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DIRETAMENTE ARRECADADO

Dedução do Excesso utilizado:
Decreto n.º 7.645/10 – 09/11/2010.......................................1.170.00
0,00
Saldo do Excesso de Arrecadação .........................................................
0,00

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
10.00 = Diretamente Arrecadado

D  E  C  R  E  T  O        N°   7.646,   
DE  09  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
1º, da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 313.449,62 
(trezentos e treze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois 
centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes do 
crédito adicional: por Superávit: R$ 313.449,62 (trezentos e treze mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), na forma 
do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

ANEXO

TABELA DE SUPERÁVIT 

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
20.05  =  SUS - Bloco da Vigilância em Saúde

2010  EXCESSO/          
FRUSTRAÇÃO NATUREZA  LEI  REESTIMATIVA

  (A)  (B)  (C) = (B) - (A)

1600-41-01-00
Tarifa de 

Abastecimento
de água

2.988.000,00 4.158.000,00 1.170.000,00

Total 2.988.000,00 4.158.000,00 1.170.000,00

SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR
25.01.319011.04.122.0101.2.001.10.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 950.000,00
25.01.319013.04.122.0101.2.001.10.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 60.000,00
25.01.319113.04.122.0101.2.001.10.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 160.000,00

TOTAL 1.170.000,00

SUPLEMENTAÇÃO SUPERÁVIT VALOR

27.01.339014.10.301.0180.2.222.20.05 Superávit 10.000,00

27.01.339030.10.301.0180.2.222.20.05 Superávit 100.000,00

27.01.339036.10.301.0180.2.222.20.05 Superávit 15.000,00

27.01.339039.10.301.0180.2.222.20.05 Superávit 173.449,62

27.01.449052.10.301.0180.2.222.20.05 Superávit 15.000,00

TOTAL 313.449,62
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D  E  C  R  E  T  O      N° 7.651,  

DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2010
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MINICIPAL DE ESPORTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
87, inciso IX, c/c art. 132, inciso I, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando os termos do Memorando nº 444/10/SEL, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, datado de 09 de novembro de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Esportes, de Angra dos Reis, na forma do Anexo ao presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE ANGRA DOS REIS

CAPÍTULO I
Da Natureza e Finalidade
Art. 1º O Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis, órgão colegiado 
de caráter normativo, fiscalizador, deliberativo e orientador, vinculado à 
Secretaria de Esportes e Lazer têm suas atribuições, competências, estrutura 
e funcionamento definidos pela Lei nº 1.932, de 21 de janeiro de 2008.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis:
I - regulamentar, acompanhar e orientar a política municipal de esportes;
II - apreciar e aprovar os projetos esportivos financiados pela Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, respeitadas as disposições legais e regulamentares, 
as diretrizes da política para os esportes e o planejamento das aplicações 
financeiras da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis;
III - receber e apreciar os pareceres técnicos e informações apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
IV - acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos aprovados pela Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, promovendo as medidas saneadoras que 
estiverem ao seu alcance;
V – deliberar sobre a contratação de profissionais da área esportiva, quando 
submetidos à sua apreciação;
VI - receber e debater as sugestões da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
de acordo com agenda prévia;
VII - contribuir na elaboração do Plano Municipal de Esportes, fiscalizando 
e orientando a sua execução;
VIII – assistir e apoiar todas as manifestações esportivas, assegurando-lhes 
inteira liberdade;
IX - fomentar a criação de Entidades locais de Esportes;
X - propor medidas que possibilitem a livre circulação de bens e serviços esportivos;
XI - propor e incentivar projetos esportivos;
XII - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, voltados às 
atividades esportivas, de modo a assegurar o conhecimento da realidade 
esportiva do Município e o desenvolvimento equilibrado dos programas 
esportivos existentes;
XIII - instituir e regulamentar a outorga de títulos honoríficos;
XIV - manter intercâmbio com países, Estados da Federação e outros 
Municípios;
XV - incentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos profissionais dos 
esportes;
XVI - elaborar seu regimento interno;
XVII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, destinados a programas de esportes, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos programas;
XVIII - instituir no âmbito do Conselho Municipal de Esportes de Angra dos 
Reis, na qualidade de “órgão assessor”, suas Comissões tanto permanentes 
quanto provisórias.
Art. 3º O Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis tem por 
finalidade básica regulamentar, acompanhar e orientar a Política Esportiva 
do Município, deliberar sobre projetos esportivos que deverão receber 
investimentos públicos através da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

CAPÍTULO II
Da Composição
Art. 4º O Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis será integrado 
por 15 (quinze) membros, composto de por 04 (quatro) representantes 
do executivo municipal, 01 (um) representante do legislativo municipal 
e 10 (dez) representantes da sociedade esportiva angrense, com a seguinte 
composição:
I - Secretário Municipal de Esportes e Lazer;
II – Subsecretário de Esportes e Lazer;
III - 02 (dois) representantes do Poder Executivo a critério do Sr. Prefeito 
Municipal;
IV - 01 (um) representante da Comissão de Esportes da Câmara Municipal 
– seu Presidente;
V - 10 (dez) representantes da Sociedade Esportiva de Angra dos Reis, 
indicados pela Conferência Municipal de Esportes de Angra dos Reis;
§ 1° A representação dar-se-á através da nomeação de 01 (um) membro 
titular e 01 (um) suplente;
§ 2º Os titulares e respectivos suplentes da Sociedade Esportiva de Angra 
dos Reis serão pertencentes e eleitos junto às entidades civis juridicamente 
constituídas e registradas na Secretaria de Esportes e Lazer escolhidos em 
foro próprio;
§ 3º A lista para nomeação dos membros representativos da comunidade 
esportiva deverá ser entregue ao Presidente do Conselho Municipal de Esportes 
de Angra dos Reis, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do término do (s) 
mandato (s) anterior (es).

CAPÍTULO III
Do Mandato
Art. 5º O Conselho será presidido pelo Secretário Municipal de Esportes e 
Lazer e os cargos eletivos serão preenchidos, dentre os conselheiros efetivos, 
através de escrutínio aberto, pela maioria absoluta do colegiado.
§ 1º O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis 
será eleito dentre os membros titulares representantes da Sociedade Esportiva, 
através de votação aberta pela maioria mais um dos votos válidos em sessão 
ordinária ou extraordinária;
§ 2º O Presidente, em suas faltas ou impedimentos, será substituído pelo 
Vice-Presidente.
Art. 6º O Secretário Municipal de Esportes e Lazer e o Subsecretário de 
Esportes comporão o Conselho durante a vigência de seus cargos, e os demais 
membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois anos);
§ 1º A renovação do Conselho far-se-á bienalmente, com direito a reeleição. 
O conselheiro após cumprir ausência de 24 meses poderá ser eleito por mais 
um mandato.
§ 2º Ocorrendo vaga no Conselho, será nomeado novo Conselheiro que 
completará o mandato do antecessor.
§ 3º O conselheiro recém nomeado deverá obter da Secretaria Executiva, 
orientação sobre a rotina e ordenamento das reuniões, bem como receber 
cópia da legislação específica.
Art. 7º A Sociedade Esportiva somente substituirá seus membros por 
Assembléia específica em processo eletivo.
Art. 8º Assegurado o direito de defesa, os membros do Conselho perderão o 
mandato nas seguintes hipóteses:
I - quando faltarem a 03 (três) sessões consecutivas sem justificativa;
II - quando faltarem a 06 (seis) sessões alternadas durante 01 (um) ano, mesmo 
que tenham sido justificadas;
III - quando se tornarem incompatíveis com a função, por improbidade.
§ 1º Após deliberação do plenário, a perda do mandato é declarada pelo 
Presidente, que a comunicará ao órgão competente do Governo Municipal e 
a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Angra dos Reis.
§ 2º A substituição do membro que teve seu mandato extinto será efetuada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO IV
Dos direitos dos Conselheiros
Art. 9º São direitos dos Conselheiros Municipais de Esportes:
I - tomar parte nas atividades normais do Conselho e participar do plenário do 
Fórum Permanente de Esportes, podendo apresentar proposições e intervir 
nos debates, observando o que dispõe este Regimento;
II - requerer votação de matéria em regime de urgência;
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III - requisitar à Secretaria Executiva e aos demais membros do Conselho 
todas as informações que julgarem pertinentes para o desempenho de suas 
funções;
IV - executar outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Presidente ou 
pelo Conselho;
V - concorrer à eleição para o cargo de Vice-Presidente do Conselho, 
observadas as exigências legais e regimentais;
VI - exarar parecer escrito quando solicitado, que será anexado ao respectivo 
expediente e apresentado ao plenário;
VII - atuar nos grupos de trabalho para análise dos projetos esportivos que 
deverão receber os recursos da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
tanto em sua área esportiva e de lazer específica, como na que escolheu para 
apreciar;
VIII - participar, com a aquiescência dos respectivos Coordenadores e sem 
direito a voto, dos trabalhos dos grupos a que não pertençam.

CAPÍTULO V
Dos Deveres Dos Conselheiros
Art. 10. São Deveres dos Conselheiros Municipais de Esportes:
I - comparecer às sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho;
II - em caso de pedido de afastamento prolongado, por mais de 30 dias, o 
Conselheiro deverá apresentar justificativa por escrito ao Conselho com cópia 
ao seu Suplente. Em caso de falta eventual à sessão plenária, fica a cargo do 
conselheiro titular comunicar a Secretaria Executiva, que deverá convocar o 
seu suplente;
III - relatar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo determinado 
pela Presidência, os expedientes que lhes forem distribuídos pelo Plenário, 
pelos grupos de trabalho ou pela Presidência;
IV - colaborar com estudos e sugestões que sirvam para incentivar e 
desenvolver as atividades do Conselho;
V - acompanhar e fiscalizar a execução de projetos e programas esportivos que 
tenham recebido investimentos públicos para sua realização;
VI - representar o Conselho em eventos esportivos sempre que designados pelo 
Plenário e, no caso de ser convidado, comunicar o fato ao Presidente;
VII - desempenhar com zelo e eficiência as tarefas para as quais tenham sido 
designados;
VIII - zelar pelo bom nome e prestígio do Conselho.

CAPÍTULO VI
Da Estrutura Básica e Competências
Art. 11. A Estrutura do Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis 
é a seguinte:
I – Plenário
II – Presidência
III - Secretaria Executiva
IV – Comissão de Ranking Esportivo
V – Comissões Especiais
Parágrafo único. Quando houver necessidade, serão criadas comissões 
especiais para tratar de assuntos especiais, tento como atribuição análise, 
elaboração de pareceres e encaminhamento aos membros do Conselho.
Art. 12. O Plenário é o órgão máximo do Conselho Municipal de Esportes; 
considerar-se-á instalado e apto para discussões e deliberações quando 
estiverem presentes na mesma sessão metades mais um dos Conselheiros, 
titulares ou suplentes e poderá reunir-se em sessões ordinárias, extraordinárias 
ou solenes.
§ 1º Nas sessões plenárias, caberá a cada Conselheiro 01 (um) voto. O 
Presidente terá o voto de qualidade, em casos de empate;
§ 2º O plenário será presidido pelo Conselheiro Presidente que, em sua 
ausência, será substituído pelo Conselheiro Vice-Presidente; não estando 
presentes nenhum dos dois, será conduzido pelo Conselheiro eleito pelos 
demais membros para presidir aquela assembléia específica.
Art. 13. Compete ao Plenário:
I - regulamentar, acompanhar e orientar a Política Esportiva do Município;
II - contribuir na elaboração do Plano Municipal de Esportes, fiscalizando e 
orientando a sua execução;
III - propor medidas que visem à melhor adequação sócio-esportiva do homem 
ao meio, e ao estímulo das iniciativas de caráter esportivo;
IV - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, voltados às 
atividades esportivas, de modo a assegurar o conhecimento científico da 

realidade esportiva do Município e um desenvolvimento equilibrado dos 
programas esportivos existentes;
V - manter intercâmbio esportivo com outros países, com outros Municípios 
do Estado do Rio de Janeiro e outros Estados da Federação;
VI - dar assistência e densidade a todas as manifestações esportivas, 
assegurando-lhes inteira liberdade;
VII - propor medidas que possibilitem a livre circulação de bens e serviços 
esportivos;
VIII - deliberar, em última instância, sobre os projetos esportivos que 
pretendam o recebimento de recursos da Prefeitura Municipal de Angra 
dos Reis;
IX - deliberar sobre consultas formuladas por organismos e gestores da política 
pública quando a matéria for de relevância esportiva.
Art. 14. Ao Presidente, compete além das outras atribuições previstas neste 
Regimento ou pertinentes ao cargo:
I - presidir as reuniões do Conselho Municipal de Esportes;
II - exercer a direção superior do Conselho, ouvindo o plenário quando 
necessário e sempre que implicar na responsabilidade geral do colegiado;
III - aprovar a pauta de cada sessão;
IV - dirigir os trabalhos em obediência à pauta das sessões, submetendo à 
discussão e votação os assuntos constantes e anunciando, após, a decisão do 
plenário;
V - conceder a palavra aos Conselheiros, sempre que solicitada, durante as 
sessões do plenário, sendo que, caso o titular e suplente participem da mesma 
sessão, apenas o titular terá direito a voto;
VI - ordenar a expedição de correspondência resultante das deliberações do 
plenário;
VII - prestar ou solicitar os esclarecimentos julgados necessários à boa ordem 
e clareza dos debates;
VIII - representar o Conselho, pessoalmente ou por delegação;
IX - autorizar a publicação dos atos do Conselho Municipal de Esportes, 
notas ou informações;
X - propor ao plenário eventuais modificações neste Regimento;
XI - fazer cumprir fielmente a legislação que rege as atividades e a vida do 
Conselho e respeitar este Regimento;
XII - resolver os casos omissos de natureza administrativa.
Art. 15. Compete ainda ao Presidente, em se tratando da análise a projetos 
esportivos que pretendam o recebimento de recursos da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis:
I - delegar poderes e constituir grupos de trabalho previstos no Capítulo VII 
deste Regimento, para atividades específicas, designando seus membros;
II - participar, quando julgar oportuno, dos trabalhos destes grupos.
Art. 16. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;
II - assessorar o Presidente na direção do Conselho, sempre que solicitado;
III - cumprir tarefas e desempenhar encargos por delegação do Presidente, 
originariamente da competência deste, desde que não exista óbice legal ou 
regimental.
Art. 17. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Esportes, 
que será composta por um (01) Secretário Geral e um (01) membro, eleitos 
pela Plenária:
I - receber os documentos encaminhados ao Conselho, apresentando-os ao 
Presidente para despacho;
II - instruir e preparar convenientemente os processos em tramitação no 
Conselho;
III - elaborar, submetendo à aprovação do Presidente, a pauta de cada sessão 
plenária;
IV - enviar a todos os demais membros, a pauta das reuniões ordinárias e 
extraordinárias;
V - tomar as providências necessárias à instalação e funcionamento das 
sessões;
VI - secretariar as sessões do Conselho, procedendo à leitura do expediente e 
de qualquer outra matéria indicada pelo Presidente ou solicitada por algum 
Conselheiro;
VII - lavrar as atas das sessões;
VIII - preparar e expedir a correspondência oficial do Conselho, de ordem 
da Presidência;
IX - assessorar o Presidente em assuntos administrativos;
X - solicitar e distribuir aos Conselheiros os produtos esportivos produzidos 
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com recursos da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, bem como 
repassar informações sobre eventos e atividades esportivas que estejam sendo 
desenvolvidas com investimentos públicos;
XI - manter atualizada pasta com as publicações no Diário Oficial que 
façam referência ao Conselho, tanto de deliberações, como nomeação de 
Conselheiros e outras;
XII - executar outras tarefas, correlatas, que lhe forem determinadas pelo 
Presidente.

DAS COMISSÕES
Art. 18.  As comissões, permanentes ou provisórias, são instâncias de 
natureza técnica e consultiva, constituídas por 3 (três) membros titulares, 
eleitos pelo Conselho Municipal de Esportes dentre os seus integrantes, até 
a terceira reunião e seu mandato terá duração  juntamente com seu mandato 
de conselheiro.
 § 1o  A Comissão a que se refere o caput deverá estabelecer em regime de 
colegiado o regulamento com os critérios para a pontuação das entidades de 
administração esportiva e publicá-lo no Boletim Oficial do Município até 
31 de outubro de cada ano;
§ 2º Os membros das Comissões não serão remunerados, sendo seus serviços 
considerados de relevante interesse público.
Art. 19. Os programas e projetos das entidades de administração esportiva 
obedecerão ao critério de ranqueamento, que será definido pela Comissão de 
Ranking Esportivo e/ou demais Comissões Especiais.
Parágrafo único. A Comissão de Ranking Esportivo, durante o período de 01 
a 30 de novembro de cada ano efetuará a pontuação e o percentual de cada 
entidade administração esportiva, para utilização nos programas e projetos 
esportivos, que serão desenvolvidos no decorrer do exercício.
Art. 20. A Comissão reunir-se-á, ordinariamente quantas vezes necessárias, 
com a presença da maioria simples de seus membros, para estabelecer a 
classificação das entidades de administração esportiva, cujo será publicado 
no Boletim Oficial do Municipal até 15 de janeiro de cada ano.
§ 1º As convocações serão feitas com antecedência mínima de quarenta e 
oito horas com indicação da respectiva ordem do dia e quando urgente à 
convocação extraordinária, dispensar-se-á o prazo;
§ 2º As deliberações e outros atos, objeto de apreciação, julgamento ou 
aprovação da comissão, serão transcritos em ata, assinados e rubricados pelos 
membros presentes nas respectivas reuniões e publicados no Boletim Oficial 
do Município.
Art. 21. Compete aos membros, que forem designados pelo Conselho para 
fiscalizar e acompanhar a execução dos projetos esportivos que receberam 
investimentos públicos, anotar os resultados apresentados em relatório 
específico que será repassado ao presidente, para apresentação e análise em 
plenária.

CAPÍTULO VII
Dos Atos do Conselho e dos Grupos de Trabalho
Art. 22. Os atos do Conselho Municipal de Esportes tomarão a forma de 
deliberação ou parecer e serão assinados pelo presidente. 
§ 1º Deliberação: ato normativo de caráter geral;
§ 2º Parecer: é pronunciamento sobre a matéria submetida ao Conselho e 
conterá relatório, analise da matéria e conclusão.
Art. 23. Todos os atos deliberativos do Conselho deverão ser publicados 
em Boletim Oficial do Município.
Art. 24. As decisões propostas pelos grupos de trabalho devem ser assinadas 
por todos os Conselheiros que as deferirem ou indeferirem, não tendo força 
decisória enquanto não submetidas à deliberação do plenário.

CAPÍTULO VIII
Das Sessões do Conselho
Art. 25. O Conselho Municipal de Esportes de Angra dos Reis terá sede na 
Rua Comandante Castelo Branco S/N – Estádio Municipal – Balneário – 
CEP: 23906-120 - Angra dos Reis. O Conselho reunir-se-á ordinariamente, 
bimestralmente, por convocação de seu presidente ou de 2/3 (dois terços) 
de seus membros titulares e suplentes, respeitando, em ambos os casos, o 
prazo mínimo de 5 dias para convocação da reunião.

Parágrafo único. Haverá tolerância máxima de 15 (quinze) minutos da hora 
marcada para o inicio das sessões, a fim de aguardar a chegada de todos os 

membros convocados; a sessão só terá validade com quorum constituído na 
forma prevista no art. 12 supra.
Art. 26. O Presidente poderá convocar reunião extraordinária, sempre que 
houver matéria relevante e justiçada e desde que todos os conselheiros sejam 
convocados com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência.
Parágrafo único. Nas sessões extraordinárias serão discutidos e votados 
apenas os assuntos que determinem sua convocação. 
Art. 27. Em caso de urgência ou relevância, o conselho poderá alterar a 
Ordem do Dia por voto da maioria simples de seus Membros.
Art. 28. As sessões plenárias terão a seguinte sequência:
I – verificação de presença e de existência de quorum para sua instalação;
II – votação e assinatura da ata de reunião;
III – aprovação da ordem do dia;
IV – apresentação, discussão e votação das matérias;
V – comunicações breves e franqueamento da palavra;
§ 1º A deliberação das matérias sujeitas a votação obedecerá a seguinte 
ordem;
I – o Presidente abrirá a reunião, o relator apresentará seu parecer, escrito 
ou oral;
II – terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;
III – encerrada a discussão, far-se-á a votação;
§ 2º A leitura do parecer poderá ser dispensada a critério do Conselho, 
se, previamente à convocação da reunião, houver sido distribuída cópia a 
todos os membros.
Art. 29. O membro do Conselho que não se julgar suficientemente 
esclarecido poderá pedir vista da matéria.
§ 1º Prazo de vista será até a data da próxima reunião.
§ 2º Após entrar na pauta de uma reunião, a matéria deverá ser 
obrigatoriamente votada no prazo máximo de 2 (duas) reuniões.
Art. 30. A cada reunião será lavrada a ata, com exposição sucinta dos 
trabalhos, conclusões e deliberações, a qual deverá ser assinada pelo 
Presidente e Conselheiros presentes na reunião e arquivada posteriormente 
pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Esportes. 
Art. 31. As datas de realização das reuniões ordinárias do Conselho serão 
estabelecidas em calendário e sua duração será aquela julgada necessária, 
podendo ser interrompida para prosseguimento em data e hora pré-
estabelecidas pelos presentes.
Art. 32. As sessões ordinárias constam de informes, expediente e pauta:
I – os informes serão indicados pelo presidente, que após passará a palavra 
a todos os Conselheiros para a mesma finalidade;
II – o expediente consiste na assinatura da ata anterior;
III – a pauta será apresentada pelo presidente e abrangerá a exposição, 
discussão e votação da matéria nela incluída. 
§ 1º A pauta poderá ser suspensa ou alterada caso o Conselho receba, após 
sua elaboração e aprovação, matéria relevante ou pedido que demande 
urgente julgamento.
§ 2º Os pontos da pauta não apreciados serão remetidos a reunião 
subsequente.
Art. 33. As matérias encaminhadas ao conselho serão incluídas em pauta 
de acordo com a data de recebimento.
Art. 34. Caso algum assunto de pauta tenha sido incluído a pedido de 
algum conselheiro, este terá a palavra antes do presidente, para exposição 
do assunto, passando em seguida a palavra ao presidente, para conclusão 
dos trabalhos.
Parágrafo único. Os Conselheiros que desejarem ter uso da palavra, pedirão 
sua inscrição à mesa, terão 05 (cinco) minutos para exposição de sua matéria 
e os apartes não mais de 01 (um) minuto.
Art. 35. Caso o Presidente entenda que há necessidade de votação, estas 
serão sempre abertas nominais.
§ 1º Cada membro titular terá direito a um voto;
§ 2º Os votos divergentes poderão ser consignados na ata da reunião, a 
pedido do membro que proferiu.
Art. 36. Os membros suplentes terão direito a voz e serão chamados a votar 
quando da ausência do respectivo titular.
Art. 37. As sessões solenes destinam-se a homenagear relevantes figuras 
e instituições que reconhecidamente contribuíram com o esporte do 
Município.
Art. 38. As sessões do Conselho Municipal de Esportes são exclusivas para 
os membros do Conselho.
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CAPITULO IX
Das disposições gerais
Art. 39. Os Membros do Conselho Municipal de Esportes não receberão 
qualquer remuneração por participação no colegiado e seus serviços serão 
considerados, para todos os efeitos , como de interesse público e relevante 
valor social, valendo como prova de título.
Art. 40. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
Regimento Interno serão dirimidos pelo Conselho Municipal de Esportes e 
devidamente anotados em ata.
Art. 41. A apresentação de propostas de alteração deste Regimento deve ser 
subscrita, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros.
Art. 42. O Presidente pode, com a provação do plenário, solicitar a 
colaboração de qualquer autoridade ou pessoa de notório saber para emitir 
parecer sobre determinada matéria e participar, sem direitos a voto, das 
discussões do conselho.
Art. 43. Compete à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
I - prover as necessidades administrativas para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Esportes;
II - disponibilizar funcionários em número suficiente para o cumprimento 
do art. 17.
Art. 44. Após um ano da data de publicação deste Regimento no Boletim 
Oficial do Município, este poderá ser revisto pelo Conselho Municipal de 
Esportes, para eventuais alterações, se necessário for. E novas modificações 
somente poderão ser feitas de acordo com o art. 41º..
Art. 45. Este regimento entrará em vigor após deliberação por maioria absoluta 
dos membros dos Conselhos Municipais de Esportes e terá vigência após sua 
publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

D  E  C  R  E  T  O        N°   7.653,   
DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
37.00 = Fundo Nacional de Assistência Social - MDS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

JANE ROSELI VEIGA
Secretária Municipal de Ação Social

D  E  C  R  E  T  O        N°   7.654,   
DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 518.142,51 

(quinhentos e dezoito mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 518.142,51 
(quinhentos e dezoito mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis – Cultuar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário

D   E   C   R   E   T   O       No    7.656,  
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

SUBSTITUI MEMBROS PARA INTEGRAR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.258, de 23 de outubro de 2009, que 
nomeou membros para um mandato de 2 (dois) anos, com efeitos retroativos 
a contar de 01 de janeiro de 2009 e término em 31 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros, tendo em 
vista que a Lei nº 2.262, de 11 de dezembro de 2009, estabeleceu a separação 
da Secretaria de Esportes e Lazer da Secretaria de Educação, havendo desta 
forma a necessidade de nomeação de um membro com seu respectivo suplente 
para representa-la, a desistência de alguns, como também a necessidade de 
substituí-los para composição do Conselho Municipal de Educação na gestão 

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

26.01.339039.08.244.0134.2.253.37.00 26.01.339030.08.244.0134.2.253.37.00 10.000,00

TOTAL 10.000,00

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 1.450,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 13.550,00

20.07.449051.04.122.0121.2.061.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 15.400,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.114.00.00 30.860,01

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.115.00.00 1.415,60

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0137.2.116.00.00 27.348,53

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0139.2.126.00.00 39.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0149.1.058.00.00 8.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0165.2.139.00.00 18.892,70

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.364.0118.2.098.00.00 30.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.364.0135.2.121.00.00 10.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.364.0135.2.123.00.00 5.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.365.0164.2.127.00.00 20.632,37

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.365.0164.2.128.00.00 109.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.367.0126.2.102.00.00 2.999,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339032.12.361.0101.2.002.00.00 9.900,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339033.12.361.0101.2.002.00.00 10.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.08.361.0149.2.140.00.00 5.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.126.0110.2.324.00.00 15.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0101.2.002.00.00 8.200,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0131.2.103.00.00 3.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.1.051.00.00 7.100,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.1.052.00.00 10.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.2.104.00.00 4.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.2.107.00.00 160,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.2.114.00.00 5.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0137.2.115.00.00 2.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0139.2.126.00.00 30.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.361.0165.2.139.00.00 232,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.364.0135.2.123.00.00 3.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.365.0164.2.127.00.00 13.448,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339036.12.365.0164.2.128.00.00 20.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00 13.343,25

20.05.319094.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00 10.000,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 7.340,00

21.01.339030.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00 1.101,05

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.339030.27.812.0121.2.329.00.00 5.800,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 970,00

TOTAL 518.142,51
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de 2010 a 2012;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 048/CME/2010, do Conselho 
Municipal de Educação, datado de 11 de novembro de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO DE ARAÚJO, 
para compor o Conselho Municipal de Educação, em substituição ao titular 
WALTER JOSÉ MONTERISE, representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, nomeado pelo Decreto nº 7.258, de 23 de 
outubro de 2009.
Art. 2º Fica nomeada SILVIA DE ALMEIDA LIRA, para compor o Conselho 
Municipal de Educação, em substituição a suplente MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA, representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, nomeada pelo Decreto nº 7.258, de 23 de outubro de 2009.
Art. 3º Fica nomeada GLAUCIANE SOARES BASÍLIO, para compor o 
Conselho Municipal de Educação, em substituição a suplente MARIA DE 
FÁTIMA MONTEIRO DE ARAÚJO, representante da Educação Afro-
Brasileira, nomeada pelo Decreto nº 7.573, de 20 de agosto de 2010.
Art. 4º Fica nomeada JAQUELINE MÁXIMO MOREIRA, para compor o 
Conselho Municipal de Educação, em substituição a suplente ROSE FAVRO 
LINHARES, representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, nomeada pelo Decreto nº 7.573, de 20 de agosto de 2010.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20 de agosto de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

D  E  C  R  E  T  O        Nº   7.657,   
DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do 
Memorando nº 644/2010/SOH.GPGA, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, datado de 05 de novembro de 2010.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES, 
Matrícula 20621, a conduzir veículos desta Prefeitura, no desempenho de 
suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O        N°   7.658,   
DE  19  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 139.025,00 
(cento e trinta e nove mil e vinte e cinco reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 139.025,00 (cento 
e trinta e nove mil e vinte e cinco reais) na forma do Anexo do presente 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ELENIZE CAMBEIRO SANTANA
Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis – Cultuar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário

D   E   C   R   E   T   O       Nº
    

7.660,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

INSTITUI O COMITÊ GESTOR DE POLÍTICAS PARA A PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o Termo de Adesão firmado por esta Prefeitura 
ao Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial, em 
conformidade com as diretrizes expressas pela Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial;
CONSIDERANDO o objetivo estabelecido no referido Termo de Adesão, 
da criação, pelo Município, de um organismo visando à realização de 
parcerias com o Governo Federal, Sociedade Civil e Organismos Não 
Governamentais garantindo a execução das Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, o Comitê Gestor de Políticas para a Promoção da 
Igualdade Racial, doravante denominado Comitê GPPIR-AR, de caráter 
permanente, consultivo e propositivo, com a finalidade de promover a 
articulação de ações inter-setoriais para a promoção da igualdade racial, 
étnica e de gênero no Município de Angra dos Reis, que será integrado por 
representantes das Secretarias e Fundações abaixo relacionadas:
I – 02 (dois) membros titulares da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia e seus suplentes;
II – 01 (um) membro titular representante da Subsecretaria de Gestão de 
Projetos e seu suplente;
III– 01 (um) membro titular da Secretaria Municipal de Ação Social e 
seu suplente;
IV – 01 (um) membro titular representante da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer e seu suplente;
V – 01 (um) membro titular representante da Fundação Cultural do 
Município de Angra dos Reis e seu suplente;
VI – 01 (um) membro titular representante da Fundação de Saúde de 
Angra dos Reis e seu suplente;
VII – 01 (um) membro titular representante da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e seu suplente.
Parágrafo único. A Coordenação do Comitê GPPIR-AR será exercida pelos 
membros titulares indicados como representantes da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia.
Art. 2º A indicação dos membros do Comitê GPPIR-AR será feita pelas 
Secretarias e Fundações participantes no momento de sua constituição, 
assim como a substituição dos mesmos, quando houver necessidade.
Parágrafo único. A representação do Comitê Gestor de Políticas para 
a Promoção Igualdade Racial de Angra dos Reis, junto ao Fórum 

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

23.01.339030.10.301.0101.2.209.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.138.00.00 4.698,33

23.01.449052.10.301.0101.2.209.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.138.00.00 104.205,67

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 1.450,00

20.07.339030.04.122.0101.2.060.00.00 20.12.339039.12.126.0110.2.324.00.00 240,00

20.07.339030.04.122.0101.2.060.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00 3.280,00

20.01.339039.04.122.0101.2.310.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00 2.106,00

20.05.339030.04.122.0101.2.284.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.285.00.00 20.800,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00 2.245,00

TOTAL 139.025,00
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Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial – FIPIR – em âmbito 
regional e nacional, se fará através dos membros da SECT que o coordenam 
ou de acordo com a pauta.
Art. 3º Compete ao Comitê GPPIR-AR:
I - promover a articulação e a parceria entre os diferentes setores do poder 
público e da sociedade civil organizada para a construção e implementação 
de um conjunto de ações que beneficiem as comunidades tradicionais, 
com ênfase na população negra, de acordo com as diretrizes propostas pelo 
Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade Racial – FIPIR – e 
pela Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – 
SEPPIR;
II - implementar e fortalecer no Município de Angra dos Reis as Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial à luz do princípio da transversalidade 
observando-se obrigatoriamente as dimensões: étnico-raciais, de gênero, 
de orientação sexual e de liberdade religiosa;
III - estabelecer as formas e condições pelas quais as instituições partícipes 
reunirão esforços para a realização conjunta de atividades, programas e 
projetos de desenvolvimento institucional, político, econômico, cultural, 
social, científico e tecnológico, nas áreas de políticas de promoção da 
igualdade, por meio de cooperações, intercâmbios e trabalhos de interesse 
social;
IV - promover ações e atividades que contribuam para a elaboração de 
diagnóstico da condição de vida, do acesso a bens públicos, da situação 
fundiária, do perfil econômico, entre outros;
V - empreender esforços de mobilização da sociedade com vistas à 
internalização de valores que contribuam para o exercício da cidadania 
da população negra e indígena, além de outros grupos historicamente 
discriminados;
VI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e ações específicas de produção 
de serviços de interesse da população negra, indígena e de outros grupos 
historicamente discriminados;
VII - promover o fortalecimento da transversalidade institucional 
para a promoção da igualdade étnico-racial nas políticas públicas do 
Município;
VIII - incentivar e articular o desenvolvimento de ações de formação 
continuada de servidores e capacitação de gestores na temática das 
relações étnico-raciais no serviço público, em especial na Educação (Lei 
10.639/03 atual 11.645/08) e na Saúde (Política Nacional de Saúde), 
bem como viabilizar a publicação e a distribuição de material específico 
sobre o assunto;
IX - fomentar a formalização de instrumentos específicos, como celebração 
de convênios, parcerias, programas, projetos ou similares, com o objetivo 
de viabilizar as ações planejadas no âmbito das instituições municipais que 
fazem parte do Comitê GPPIR-AR;
X – contribuir na construção e organização do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, e através de articulação com o mesmo, na 
elaboração do Plano Municipal de Igualdade Racial;
XI – organizar, em consonância com as orientações e deliberações da 
SEPPIR, do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial – 
CNPIR – e do FIPIR, as Conferências Municipais de Defesa e Promoção 
da Igualdade Racial.
Art. 4º O Comitê Gestor de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial 
de Angra dos Reis se reunirá ordinariamente uma vez por mês visando à 
garantia do cumprimento das suas atribuições. 
§1º O calendário de reuniões ordinárias do Comitê GPPIR-AR será pactuado 
em seu Encontro de Formalização e apresentação dos membros.
§2º A Coordenação do Comitê GPPIR-AR poderá convocar seus membros 
para reuniões extraordinárias, com antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas) horas, na medida em que alguma instituição-membro expresse 
formalmente interesse ou necessidade para que tal evento ocorra.
§3º Deverá ser encaminhada a substituição dos membros que não 
comparecerem por três reuniões consecutivas sem a devida justificativa.
Art. 5º Os integrantes do Comitê GPPIR-AR na receberão remuneração 
pelo exercício de suas atividades.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

E R R A T A 
Na publicação do Decreto nº 7.455, 19 de maio de 2010, efetuada no 
Boletim Oficial do Município que circulou no dia 02/06/2010, Edição 262, 
pág. 03. No que diz respeito à memória de utilização do saldo, conforme 
demonstrativo:
Onde se lê:

Leia-se:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

E R R A T A 
Na publicação do Decreto nº 7.625, de 14 de outubro de 2010, 
efetuada no Boletim Oficial do Município que circulou no dia 
22/10/2010, Edição 284, pág. 08, no que diz respeito à memória 
de utilização do saldo, conforme demonstrativo:
Onde se lê:

Leia-se:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

PORTARIA   Nº 179/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
        NOMEAR SIDNEY EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA, para o Cargo em 
Comissão de Diretor de Hemoterapia e Aferese, símbolo CC-3, com efeitos 
a partir de 01 de Novembro de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 180/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
DISPENSAR DANIELA KOELLER RODRIGUES VIEIRA, Médica, 
Matrícula 5582, da Coordenação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
(NASF), com efeitos a partir de 17 de novembro d 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 181/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista os termos constantes na CI 
482/2010 FS.SAB de 17/11/2010;

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor DANIEL TOMAZ CAIXETA, matrícula 4500317, 
responsável pela guarda, distribuição e prestação de contas dos ticket’s 
refeição e lanche destinados exclusivamente aos plantonistas do 5º Distrito 
Sanitário, em substituição a servidora Paula Santos Brandão, matricula 
10531.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente - FuSAR

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.07.339039.04.122.0101.2.060.00.00 20.07.339039.15.451.0178.1.021.04.00 69.500,00

20.07.339039.04.122.0101.2.060.00.00 20.07.449051.15.451.0157.1.025.04.00 92.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.07.339039.04.122.0101.2.060.00.00 20.07.449051.12.365.0166.1.064.00.00 69.500,00

20.07.339039.04.122.0101.2.060.00.00 20.07.449051.12.365.0166.1.064.00.00 92.000,00

25.01.319113.10.122.0101.2.001.10.00 25.01.449051.04.122.0101.1.093.10.00 9.000,00

25.01.319113.04.122.0101.2.001.10.00 25.01.449051.04.122.0101.1.093.10.00 9.000,00
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PORTARIA   Nº 182/2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista os termos constantes na CI 
482/2010 FS.SAB de 17/11/2010;

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor LUCIANO LUIZ SILVA, matrícula 4500697, 
responsável pela guarda, distribuição e prestação de contas dos ticket’s 
refeição e lanche destinados exclusivamente aos plantonistas do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente - FuSAR

L   E    I       Nº      2.699,      
DE      02      DE      DEZEMBRO      DE       2010.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2010/2013, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 2,258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º  Fica aprovada a Revisão do Plano Plurianual do Município para o período de 2010 a 2013, instituído pela Lei nº 2.258, de 23 de novembro de 
2009, nos termos do Anexo desta Lei.
Parágrafo único.  O Anexo da presente Lei demonstra as diretrizes, objetivos e metas da Administração Municipal voltadas ao atendimento das diretrizes 
gerais do programa de governo.
Art. 2º  A Revisão do Plano Plurianual 2010/2013 compreende a realização dos ajustes necessários à flexibilização governamental, bem como consiste na 
atualização e inclusão de ações e metas para o exercício de 2011.
Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a unidade gestora, a alterar, incluir ou excluir produtos, respectivas metas e regionalização das ações 
do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.
Art. 4º  A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se, ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.
Parágrafo único.  De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, repercutindo seus efeitos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, 
relativas ao exercício financeiro de 2011.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ANGRA  DOS  REIS,  02 DE DEZEMBRO  DE  2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

PORTARIA   Nº 183/2010
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais e considerando os termos do processo 
17.332/2010 de 17/09/2010;

RESOLVE:
EXONERAR a pedido DAYANA DOS SANTOS SOUSA, Matrícula 
4500238, do cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF 
do 3º distrito, do Grupo Funcional Saúde da Parte Permanente da Fundação de 
Saúde de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 17 de setembro de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 30 DE NOVEMBRO DE 2010.

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente - FuSAR
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

10 PODER LEGISLATIVO

1 CÂMARA MUNICIPAL

1125

1126

2004

2208

2285

2293

2294

2295

2296

2297

2298

2299

2300

2301

RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE ARQUIVO LEGISLATIVO

CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

ATIVIDADES DAS COMISSÕES

CONVÊNIO PARA ESTÁGIO

MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO 
PLENÁRIO

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS E ATIVIDADES DE 
INFORMÁTICA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL

APERFEIÇOAMENTO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO

CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO

CONCESSÃO ANUAL DE REAJUSTE 
AOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO

VALE-TRANSPORTE

COMUNICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
LEGISLATIVA

CONSULTORIA LEGISLATIVA

 30.000,00

 1.000.000,00

 400.000,00

 0,00

 0,00

 70.000,00

 140.000,00

 15.800.000,00

 10.000,00

 15.000,00

 170.000,00

 129.000,00

 400.000,00

 30.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 26.000,00

 40.000,00

 500.000,00

 150.000,00

 60.000,00

 58.000,00

 0,00

 18.611.000,00

 10.000,00

 30.000,00

 190.000,00

 120.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 28.000,00

 42.000,00

 105.000,00

 0,00

 0,00

 61.000,00

 0,00

 20.218.000,00

 10.000,00

 60.000,00

 0,00

 126.000,00

 400.000,00

 52.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER O PODER LEGISLATIVO DE MEIOS FÍSICOS, FINANCEIROS E TECNOLÓGICOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO ANUAL DAS AÇÕES LEGISLATIVAS.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

100

100

100

0

0

100

0

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

0

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 29.000,00

 44.000,00

 110.000,00

 0,00

 0,00

 64.000,00

 0,00

 21.153.000,00

 11.000,00

 60.000,00

 0,00

 132.000,00

 440.000,00

 55.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : NECESSIDADE DE GARANTIR AS AÇÕES CONCERNENTES AO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Exercício

0185 DESENVOLVIMENTO LEGISLATIVOPrograma : -

Sistema de Arquivo 
Modernizado

Sede Construída

Imóvel Adquirido

Ação Realizada

Convênio Firmado

Manutenção Realizada

Serviços Ampliados e 
Mantidos

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Servidores Capacitados

Reajuste Concedido

Ação Realizada

Ação Realizada

Consultoria Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2302

2303

2304

2305

2306

2307

2308

2309

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS - INSS

ENCARGOS COM SALÁRIO FAMÍLIA

SUBSÍDIO DOS VEREADORES

DIÁRIAS DE VEREADORES

DIÁRIAS DE SERVIDORES

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS - 
ANGRAPREV

MANUTENÇÃO CONVÊNIO COM A 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

APOIO CULTURAL

 1.300.000,00

 1.000,00

 1.115.000,00

 120.000,00

 130.000,00

 130.000,00

 5.000,00

 5.000,00

 2.200.000,00

 0,00

 1.115.000,00

 150.000,00

 150.000,00

 130.000,00

 5.000,00

 5.000,00

 2.310.000,00

 0,00

 1.170.000,00

 210.000,00

 262.000,00

 136.000,00

 5.000,00

 5.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  21.000.000,00  24.000.000,00  25.200.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  21.000.000,00  24.000.000,00  25.200.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

0

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 2.425.000,00

 0,00

 1.289.000,00

 220.000,00

 275.000,00

 143.000,00

 5.000,00

 5.000,00

 26.460.000,00

 26.460.000,00
TOTAL UNIDADE :  21.000.000,00  24.000.000,00  25.200.000,00  26.460.000,00

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Convênio Mantido

Apoio Realizado
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EXERCÍCIO 2011

20 PODER EXECUTIVO

1 SECRETARIA DE GOVERNO E DEFESA CIVIL

2001

2002

2016

2017

2018

2019

2287

2310

2024

2025

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

CERIMONIAL DO GABINETE DO 
PREFEITO

DIGITALIZAÇÃO E COPILAÇÃO DE 
DOCUMENTOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

PUBLICIDADE

PUBLICAÇÃO DO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO

HUMANIZAR

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA 
DEFESA CIVIL

CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

 16.240.000,00

 219.000,00

 242.000,00

 8.000,00

 500.000,00

 2.200.000,00

 330.000,00

 100.000,00

 700.000,00

 1.000.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 18.050.000,00

 244.000,00

 266.000,00

 9.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 700.000,00

 1.804.000,00

 18.954.000,00

 254.000,00

 292.000,00

 9.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 700.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  19.839.000,00  18.569.000,00  19.509.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

AMPLIAR A CAPACIDADE DE MOBILIZAÇÃO NO ENFRENTAMENTO A CALAMIDADES.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

0

0

0

0

100

0

100

100

100

100

0

0

0

0

100

0

100

100

100

100

0

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 19.342.000,00

 292.000,00

 322.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 700.000,00

 0,00

 19.966.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

MANTER EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTALAÇÕES EM CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO.

Exercício

Exercício

0101

0103

APOIO ADMINISTRATIVO

REAPARELHAMENTO DA DEFESA CIVIL

Programa :

Programa :

-

-

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Ação Mantida

Ação Realizada

Ato Oficial Publicado

Ação Mantida

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

1921

2028

2029

2040

3005

3006

3007

3008

3009

3012

CRISES - CACST-AR

INFORMAÇÕES METEOROLÓGICAS, 
MONITORAMENTO E PREVISÃO DE 
TEMPO

PROGRAMA AMIGO DA CRIANÇA

PROGRAMA CAMPO ESCOLA DE 
MONTANHISMO

NUDEC - NÚCLEO DE DEFESA CIVIL 
FORMAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS

MONITORAÇÃO ÁREAS DE RISCO

SISTEMA DE ALERTA DA DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

REAPARELHAMENTO DA DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

RESTAURAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA DEFESA CIVIL 
MUNICIPAL

REFORMA DAS ESCOLAS NA REGIÃO 
DA ZONA DO PLANEJAMENTO DE 
EMERGÊNCIA

MELHORIA INSTALAÇÕES E 
APARELHAMENTO DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL EM ANGRA 
DOS REIS

 0,00

 50.000,00

 50.000,00

 45.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000.000,00

 20.000,00

 0,00

 20.000,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 50.000,00

 0,00

 25.000,00

 300.000,00

 300.000,00

 800.000,00

 550.000,00

 500.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 1.700.000,00

 145.000,00

 2.504.000,00

 3.040.000,00

 700.000,00

 2.825.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

EVITAR OU ATENUAR RISCOS À VIDA

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES QUE POSSIBILITEM DISCIPLINAR O TRÂNSITO NAS VIAS DO MUNICÍPIO E EDUCAR MOTORISTAS E PEDESTRES.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIOPúblico Alvo :

100

100

0

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

0

100

0

0

100

0

0

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

 300.000,00

 50.000,00

 0,00

 30.000,00

 300.000,00

 0,00

 600.000,00

 150.000,00

 500.000,00

 200.000,00

 700.000,00

 2.130.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : CONSIDERANDO O RELEVO, A BACIA HIDROGRÁFICA E O ALTO ÍNDICE PLUVIOMÉTRICO EM ALGUMAS ÉPOCAS DO ANO, COMO TAMBÉM AS COMUNIDADES MAIS DISTANTES DENTRO DO 
MUNICÍPIO, SITO EM ILHAS, FAZ-SE NECESSÁRIO PARA ALCANÇAR O OBJETIVO.

Exercício

0105

0124

PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO À SOCIEDADE

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO

Programa :

Programa :

-

-

Monitoramento Realizado

Ação Realizada

Ação Realizada

Pessoas Atendidas

Áreas Monitoradas

Ação Realizada

Ação Realizada

Frota Renovada

Escolas Reformadas

Ação Realizada



Edição 290 - boLEtim oFiCiAL do muniCíPio dE AngrA dos rEis - 03/12/201018

GIAP / OF79090 4

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO
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EXERCÍCIO 2011

1921

2028

2029

2040

3005

3006

3007

3008

3009

3012

CRISES - CACST-AR

INFORMAÇÕES METEOROLÓGICAS, 
MONITORAMENTO E PREVISÃO DE 
TEMPO

PROGRAMA AMIGO DA CRIANÇA

PROGRAMA CAMPO ESCOLA DE 
MONTANHISMO

NUDEC - NÚCLEO DE DEFESA CIVIL 
FORMAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS

MONITORAÇÃO ÁREAS DE RISCO

SISTEMA DE ALERTA DA DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

REAPARELHAMENTO DA DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

RESTAURAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA DEFESA CIVIL 
MUNICIPAL

REFORMA DAS ESCOLAS NA REGIÃO 
DA ZONA DO PLANEJAMENTO DE 
EMERGÊNCIA

MELHORIA INSTALAÇÕES E 
APARELHAMENTO DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL EM ANGRA 
DOS REIS

 0,00

 50.000,00

 50.000,00

 45.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000.000,00

 20.000,00

 0,00

 20.000,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 50.000,00

 0,00

 25.000,00

 300.000,00

 300.000,00

 800.000,00

 550.000,00

 500.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 1.700.000,00

 145.000,00

 2.504.000,00

 3.040.000,00

 700.000,00

 2.825.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

EVITAR OU ATENUAR RISCOS À VIDA

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES QUE POSSIBILITEM DISCIPLINAR O TRÂNSITO NAS VIAS DO MUNICÍPIO E EDUCAR MOTORISTAS E PEDESTRES.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIOPúblico Alvo :

100

100

0

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

0

100

0

0

100

0

0

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

 300.000,00

 50.000,00

 0,00

 30.000,00

 300.000,00

 0,00

 600.000,00

 150.000,00

 500.000,00

 200.000,00

 700.000,00

 2.130.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : CONSIDERANDO O RELEVO, A BACIA HIDROGRÁFICA E O ALTO ÍNDICE PLUVIOMÉTRICO EM ALGUMAS ÉPOCAS DO ANO, COMO TAMBÉM AS COMUNIDADES MAIS DISTANTES DENTRO DO 
MUNICÍPIO, SITO EM ILHAS, FAZ-SE NECESSÁRIO PARA ALCANÇAR O OBJETIVO.

Exercício

0105

0124

PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO À SOCIEDADE

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO

Programa :

Programa :

-

-

Monitoramento Realizado

Ação Realizada

Ação Realizada

Pessoas Atendidas

Áreas Monitoradas

Ação Realizada

Ação Realizada

Frota Renovada

Escolas Reformadas

Ação Realizada
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2020

2021

2022

2023

2343

2344

3014

2041

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO NAS VIAS URBANAS

EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES 
CONCEDIDOS

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO

SINALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO PARA O 
TRÂNSITO

SINALIZANDO ANGRA

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS EM 
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS

 198.000,00

 590.000,00

 145.000,00

 650.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 60.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 1.583.000,00

 60.000,00

 200.000,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

PERCENTUAL

PESSOAS

UNIDADE

METROS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

COMPLEMENTAR AS AÇOES DE CARATER SOCIAL E EMERGENCIAL NO MUNICÍPIO.

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL E A ADOÇÃO DE HÁBITOS DE VIDA NA COMUNIDADE, ATRAVÉS DA MÚSICA

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇAO DO MUNICIPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

100

100

0

0

0

0

0

0

100

100

0

0

0

0

0

0

100

100

0

0

100

54000

450

84000

0

0

0

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

PROMOÇÃO DA ORDENAÇÃO DO TRANSITO NO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E DE EDUCAÇÃO.

ATENDER AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA QUE ESTEJAM EM ABRIGOS TEMPORÁRIOS.

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE INTEGREM OS INDIVÍDUOS À SOCIEDADE.

Exercício

Exercício

0130

0132

ASSISTÊNCIA SOCIAL COMPLEMENTAR

INCENTIVO À CULTURA

Programa :

Programa :

-

-

Vias Urbanas Fiscalizadas

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Material Distribuido
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

2042

1145

2019

2287

BANDA DE MÚSICA

PROJETO DE MELHORIA DA GESTÃO 
PÚBLICA

PUBLICIDADE

PUBLICAÇÃO DO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO

 140.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 140.000,00

 613.000,00

 2.500.000,00

 350.000,00

 140.000,00

 60.000,00

 3.000.000,00

 400.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 140.000,00

 0,00

 0,00

 140.000,00

 613.000,00

 2.850.000,00

 140.000,00

 60.000,00

 3.400.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

0

 140.000,00

 0,00

 3.500.000,00

 450.000,00

 140.000,00

 0,00

 3.950.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  23.467.000,00  27.916.000,00  26.834.000,00  27.086.000,00

Justificativa :

Justificativa :

AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DAR TRANSPARÊNCIA AOS ATOS DO PREFEITO.

Exercício

Exercício

Exercício

0139

0143

0101

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

COMUNICAÇÃO

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Ação Realizada

QUALIDADE NA GESTÃO

Ação Mantida

Ação Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

2042

1145

2019

2287

BANDA DE MÚSICA

PROJETO DE MELHORIA DA GESTÃO 
PÚBLICA

PUBLICIDADE

PUBLICAÇÃO DO BOLETIM OFICIAL DO 
MUNICÍPIO

 140.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 140.000,00

 613.000,00

 2.500.000,00

 350.000,00

 140.000,00

 60.000,00

 3.000.000,00

 400.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 140.000,00

 0,00

 0,00

 140.000,00

 613.000,00

 2.850.000,00

 140.000,00

 60.000,00

 3.400.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

0

 140.000,00

 0,00

 3.500.000,00

 450.000,00

 140.000,00

 0,00

 3.950.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  23.467.000,00  27.916.000,00  26.834.000,00  27.086.000,00

Justificativa :

Justificativa :

AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DAR TRANSPARÊNCIA AOS ATOS DO PREFEITO.

Exercício

Exercício

Exercício

0139

0143

0101

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

COMUNICAÇÃO

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Ação Realizada

QUALIDADE NA GESTÃO

Ação Mantida

Ação Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

3 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

2001

2002

2004

2005

2006

2007

2008

2001

2002

2003

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO TÉCNICO-JURÍDICO

DESPESAS JUDICIAIS

PRECATÓRIOS JUDICIAIS

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

 2.718.000,00

 50.000,00

 2.000.000,00

 180.000,00

 22.000,00

 60.000,00

 3.000.000,00

 1.528.000,00

 50.000,00

 200.000,00

Unidade : -

 3.957.000,00

 100.000,00

 5.000.000,00

 1.200.000,00

 266.000,00

 200.000,00

 3.000.000,00

 1.356.000,00

 50.000,00

 240.000,00

 4.154.000,00

 168.000,00

 6.000.000,00

 1.200.000,00

 252.000,00

 250.000,00

 3.300.000,00

 1.717.000,00

 45.000,00

 250.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 8.030.000,00

 1.778.000,00

 13.723.000,00

 1.646.000,00

 15.324.000,00

 2.012.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕESObjetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 4.361.000,00

 177.000,00

 6.000.000,00

 1.200.000,00

 264.000,00

 300.000,00

 3.600.000,00

 1.820.000,00

 45.000,00

 261.000,00

 15.902.000,00

 2.126.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :

TOTAL UNIDADE :

 8.030.000,00

 1.778.000,00

 13.723.000,00

 1.646.000,00

 15.324.000,00

 2.012.000,00

 15.902.000,00

 2.126.000,00

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

Exercício

0101 APOIO ADMINISTRATIVOPrograma : -

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Imóveis adquiridos

Sentenças Cumpridas

Manutenção Realizada

Despesas Judiciais Pagas

Precatórios Pagos

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

1031

2001

2002

2070

1041

2083

2084

CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA 
OFICINA MECÂNICA PARA MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PESADOS

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

CONSTRUÇÃO DE CAIS

APOIO A ATIVIDADES PESQUEIRAS

MANUTENÇÃO DE CAIS

 50.000,00

 2.219.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 100.000,00

 30.000,00

 200.000,00

Unidade : -

 210.000,00

 2.286.000,00

 212.000,00

 200.000,00

 0,00

 66.000,00

 385.000,00

 0,00

 2.493.000,00

 224.000,00

 220.000,00

 0,00

 72.000,00

 420.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.569.000,00

 330.000,00

 2.908.000,00

 451.000,00

 2.937.000,00

 492.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

DESENVOLVER UM CONJUNTO DE AÇÕES INTEGRADAS, VISANDO O FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE PESQUEIRA, E CONSEQÜENTEMENTE A GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

IMPLEMENTAR AÇÕES VISANDO O PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

PESSOAS QUE VIVEM DA ATIVIDADE PESQUEIRA

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

100

100

0

100

100

0

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

1

100

100

 0,00

 2.643.000,00

 238.000,00

 240.000,00

 0,00

 80.000,00

 460.000,00

 3.121.000,00

 540.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

ESTIMULAR ECONOMIA PESQUEIRA

EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE TURÍSTICA DO MUNICÍPIO FACE AS SUAS POTENCIALIDADES, COM VISTAS AO SEU INCREMENTO COMO ATIVIDADE ECONÔMICA.

Exercício

Exercício

0101

0108

0112

APOIO ADMINISTRATIVO

DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PROMOÇÃO DO TURISMO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Oficina Construída

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Cais Construído

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1032

1048

2071

2072

2073

2074

2075

PROMOÇÃO DA ATIVIDADE DE 
TURISMO RURAL

TURISMO HIDROMINERAL

FOMENTO À PRODUÇÃO ANIMAL

FOMENTO À PRODUÇÃO VEGETAL

FOMENTO À AGROINDÚSTRIA

MANUTENÇÃO DE ACESSOS, 
PASSARELAS E PONTES

MELHORIA E RECUPERAÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS

 45.000,00

 100.000,00

 15.000,00

 30.000,00

 30.000,00

 300.000,00

 300.000,00

 45.000,00

 100.000,00

 35.000,00

 60.000,00

 80.000,00

 660.000,00

 300.000,00

 0,00

 0,00

 40.000,00

 70.000,00

 90.000,00

 660.000,00

 300.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 145.000,00

 75.000,00

 145.000,00

 175.000,00

 0,00

 200.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

KM

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES VISANDO A DIVERSIFICAÇÃO E O INCREMENTO DE RENDA DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE LOCOMOÇAO E DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO AOS AGRICULTORES E MORADORES DAS ÁREAS RURAIS.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, TURISTAS E FUNCIONÁRIOS

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

PRODUTORES E MORADORES DA ZONA RURAL.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

100

100

100

100

78

0

0

100

100

100

100

78

100

100

100

100

100

100

78

100

100

100

100

100

185

78

 0,00

 0,00

 45.000,00

 80.000,00

 90.000,00

 660.000,00

 300.000,00

 0,00

 215.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

CAPACITAR A FAMÍLIA E SEUS MEMBROS PARA A GERAÇÃO DE RENDA

INCENTIVAR A AGRICULTURA ATRAVÉS DA MELHORIA DAS ESTRADAS QUE SERVEM AO ESCUAMENTO DA PRODUÇAO, GARANTINDO TAMBÉM A LOCOMOÇÃO DOS PRODUTORES E 
MORADORES DAS ÁREAS.

Exercício

Exercício

Exercício

0113

0119

FOMENTO À DIVERSIFICAÇÃO E GERAÇÃO E RENDA

ATENDIMENTO ÀS ESTRADAS VICINAIS

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2318

3040

2076

1034

2077

MANUTENÇÃO DE BEIRA DE RIOS

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

IMUNIZAÇÃO DO REBANHO

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
QUALIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
QUALIFICAÇÃO

 300.000,00

 0,00

 53.000,00

 20.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 19.000,00

 0,00

 140.000,00

 0,00

 0,00

 20.000,00

 0,00

 155.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 900.000,00

 53.000,00

 20.000,00

 960.000,00

 19.000,00

 140.000,00

 960.000,00

 20.000,00

 155.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

MANTER O REBANHO DO MUNICÍPIO IMUNE AS DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS E EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICOS-SANITÁRIAS

FORMAR E CAPACITAR MÃO DE OBRA

AUMENTAR O NÚMERO DE POSTOS DE TRABALHO E OPORTUNIDADES

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

CRIADORES DO MUNICÍPIO, PRINCIPALMENTE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

100

0

100

0

0

100

0

100

0

0

100

0

100

100

0

100

1

0

 0,00

 0,00

 21.000,00

 0,00

 170.000,00

 960.000,00

 21.000,00

 170.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO CONTROLE SANITÁRIO.

NECESSIDADE DE ADEQUAR A QUALIDADE DA MÃO DE OBRA AOS REQUISITOS DO MERCADO DE TRABALHO

NECESSIDADES DE ASSEGURAR TRABALHO E RENDA PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Exercício

Exercício

Exercício

0140

0168

0169

DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA

APOIO A CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO

FOMENTO A GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Rebanho Imunizado

Centro Implantado

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1035

1047

2078

1037

1038

1039

2080

2081

2320

2321

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
OPORTUNIDADES

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE 
INDUSTRIAL

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
OPORTUNIDADES

 IMPLANTAÇÃO DO RETROPORTO

IMPLANTAÇÃO DO MICRO CRÉDITO

IMPLANTAÇÃO DE ARRANJO 
PRODUTIVO LOCAL - APL

MANUTENÇÃO DO PARQUE 
INDUSTRIAL

MANUTENÇÃO DO MICRO CRÉDITO

FORTALECIMENTO TERRITORIAL

PRÓ-VIAS

 100.000,00

 500.000,00

 0,00

 100.000,00

 100.000,00

 25.000,00

 0,00

 0,00

 120.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 65.000,00

 0,00

 0,00

 30.000,00

 50.000,00

 90.000,00

 120.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 65.000,00

 0,00

 0,00

 35.000,00

 55.000,00

 90.000,00

 120.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 600.000,00

 395.000,00

 65.000,00

 290.000,00

 65.000,00

 300.000,00

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

ATRAIR E AUMENTAR INVESTIMENTO NO MUNICÍPIO

IMPLANTAR CULTIVOS DE MOLUSCOS BIVALVES NA BAÍA DA ILHA GRANDE.

Objetivo :

Objetivo :

EMPRESAS DO MUNICÍPIO

ILHÉUS E PESCADORES ARTESANAIS DE BAIXA RENDA.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

100

0

0

1

100

100

100

0

0

0

100

0

0

1

100

100

100

0

0

0

100

0

0

1

100

100

100

0

1

1

0

30

1

1

0

0

100

100

 0,00

 0,00

 65.000,00

 0,00

 0,00

 40.000,00

 60.000,00

 90.000,00

 120.000,00

 0,00

 65.000,00

 310.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

NECESSIDADE DE AUMENTAR O POTENCIAL ECONÔMICO DAS EMPRESAS NO MUNICíPIO

REDUZIR O ÊXODO POPULACIONAL E GARANTIR ALTERNATIVA DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA.

Exercício

Exercício

0170

0171

FOMENTO A INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO

FOMENTO A MARICULTURA

Programa :

Programa :

-

-

Centro Implantado

Parque Implantado

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

1042

1043

1044

2085

2086

3039

2089

IMPLANTAÇÃO DAS FAZENDAS 
MARINHAS

DESENVOLVIMENTO DA MARICULTURA
NA BAIA DA ILHA GRANDE

DESENVOLVIMENTO DA CADEIA 
PRODUTIVA DA MARICULTURA

MANUTENÇÃO DAS FAZENDAS 
MARINHAS

MANUTENÇÃO DA FABRICA DE 
LANTERNAS JAPONESAS

DESENVOLVIMENTO DA PSICULTURA
E MARICULTURA NA BAIA DA ILHA 
GRANDE

ANÁLISE DE PARÂMETROS FÍSICOS, 
QUÍMICOS E BIOLÓGICOS

 100.000,00

 1.400.000,00

 550.000,00

 40.000,00

 15.000,00

 0,00

 20.000,00

Unidade : -

 220.000,00

 200.000,00

 0,00

 45.000,00

 18.000,00

 0,00

 35.000,00

 245.000,00

 245.000,00

 0,00

 50.000,00

 20.000,00

 0,00

 35.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.105.000,00

 20.000,00

 483.000,00

 35.000,00

 560.000,00

 35.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

MONITORAR A QUALIDADE DA ÁGUA E DA CARNE DOS MOLUSCOS CULTIVADOS NA BAÍA DA ILHA GRANDE.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

ILHÉUS E PESCADORES ARTESANAIS DE BAIXA RENDA.

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

5

100

0

100

100

0

100

5

100

0

100

100

0

100

5

100

0

100

100

0

100

3

100

100

100

100

0

100

 270.000,00

 270.000,00

 0,00

 55.000,00

 22.000,00

 0,00

 35.000,00

 617.000,00

 35.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  7.212.000,00  5.671.000,00  5.724.000,00  6.054.000,00

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR A PRODUÇAO DE MOLUSCOS EM ÁGUA ISENTA DE POLUENTES ORGANICOS ASSEGURANDO A SAÚDE DO CONSUMIDOR.

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

0172

0101

MONITORAMENTO AMBIENTAL DAS FAZENDAS MARINHAS

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1004

1068

1069

1073

2001

2002

2018

2061

2154

2155

2156

2157

2158

2160

2161

2162

2164

2284

2285

2286

2290

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
FORNECIMENTO

IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
ESPECIAL DE RESISTÊNCIA AS 
DROGAS E ENTORPECENTES - 
PROERDE

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS E IMÓVEIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

INSUMOS DE INFORMÁTICA

MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS

CONVÊNIO PARA ESTÁGIO

MANUTENÇÃO DO DATA CENTER

MANUTENÇÃO DO POSTO DE 

 0,00

 100.000,00

 100.000,00

 20.000,00

 34.905.000,00

 800.000,00

 0,00

 35.000,00

 300.000,00

 3.000.000,00

 2.000.000,00

 2.016.000,00

 160.000,00

 50.000,00

 5.090.000,00

 1.971.000,00

 1.500.000,00

 1.000.000,00

 200.000,00

 30.000,00

 20.000,00

 2.540.000,00

 0,00

 100.000,00

 30.000,00

 43.145.000,00

 840.000,00

 500.000,00

 35.000,00

 300.000,00

 5.600.000,00

 2.000.000,00

 2.940.000,00

 169.000,00

 64.000,00

 3.800.000,00

 1.179.000,00

 1.500.000,00

 2.500.000,00

 200.000,00

 30.000,00

 0,00

 2.794.000,00

 0,00

 0,00

 36.000,00

 43.310.000,00

 880.000,00

 510.000,00

 35.000,00

 300.000,00

 6.105.000,00

 3.390.000,00

 2.900.000,00

 179.000,00

 77.000,00

 3.573.000,00

 2.013.000,00

 2.010.000,00

 1.000.000,00

 200.000,00

 30.000,00

 0,00

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100

0

0

100

100

100

100

100

100

99

100

48

100

100

100

655000

70

100

100

100

0

100

0

0

100

100

100

100

100

100

99

100

48

100

100

100

655000

70

100

100

100

0

100

0

1

100

100

100

100

100

100

99

100

48

100

100

100

655000

70

100

100

100

0

0

1

1

100

100

100

0

100

100

100

100

46

100

100

100

655000

58

100

100

100

100

 3.073.000,00

 0,00

 0,00

 44.000,00

 43.450.000,00

 930.000,00

 520.000,00

 35.000,00

 300.000,00

 6.664.000,00

 3.631.000,00

 3.000.000,00

 190.000,00

 92.000,00

 3.727.000,00

 2.036.000,00

 2.100.000,00

 1.000.000,00

 200.000,00

 30.000,00

 0,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Exercício

Ação Mantida

Posto Implantado

Guarda Municipal Criada e 
Implantada

Programa Implantado

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Ato Oficial Publicado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Manutenção Realizada

Convênio Firmado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1077

1078

1129

2171

2003

2166

2167

2168

2169

2170

2288

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

IMPLANTAÇÃO DA CASA DO SERVIDOR

RECADASTRAMENTO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DO PODER 
EXECUTIVO.

MANUTENÇÃO DA CASA DO SERVIDOR

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

NOSSA PRAÇA ONLINE

IMPRESSÃO INTELIGENTE

E-PMAR

INTERLIGADOS

ANGRA INTELIGENTE

MANUTENÇÃO DE REDE WIRELESS

 100.000,00

 800.000,00

 0,00

 85.000,00

 660.000,00

 50.000,00

 100.000,00

 120.000,00

 60.000,00

 100.000,00

 58.000,00

 10.000,00

 40.000,00

 0,00

 0,00

 665.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 280.000,00

 90.000,00

 0,00

 20.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 665.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 100.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 53.297.000,00

 985.000,00

 67.472.000,00

 50.000,00

 69.342.000,00

 220.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER O RESGATE DA IMPORTÂNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO, GARANTINDO SEUS DIREITOS E RECUPERANDO SUA AUTO ESTIMA.

PROMOVER A INCLUSÃO DAS SECRETARIAS, SERVIDORES E DA POPULAÇAO À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E AO UNIVERSO DIGITAL.

Objetivo :

Objetivo :

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

SERVIDORES E MUNÍCiPES.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

0

100

100

0

0

0

100

100

0

100

0

0

100

100

0

0

0

100

100

0

100

100

0

0

100

0

0

0

100

100

0

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

100

 30.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 665.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 320.000,00

 120.000,00

 0,00

 71.022.000,00

 230.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

VALORIZAR OS SERVIDORES MUNICIPAIS

GARANTIR ACESSO A INFORMAÇAO E AS FERRAMENTAS POR ELA DISPONIBILIZADAS.

Exercício

Exercício

0107

0133

MELHORIAS CONTÍNUAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

INFORMATIZAR

Programa :

Programa :

-

-

Servidores Públicos 
Capacitados

Casa Implantada

Cadastro Atualizado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2289

2001

2002

2003

1922

2009

2010

2011

EQUIPAR

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA 
GESTÃO DOS SETORES

ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 
IMOBILIÁRIO

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

ATUALIZAÇÃO DA PLANTA DE 
VALORES

 85.000,00

 4.227.000,00

 400.000,00

 400.000,00

 0,00

 10.000,00

 10.000,00

 10.000,00

Unidade : -

 0,00

 6.297.000,00

 200.000,00

 424.000,00

 1.500.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.611.000,00

 400.000,00

 449.000,00

 1.099.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 1.233.000,00

 5.027.000,00

 1.035.000,00

 6.921.000,00

 1.065.000,00

 7.460.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

PROMOVER A ELEVAÇÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS E MELHORIAS DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO FINANCEIRA

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

CONTRIBUINTE

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

100

100

100

0

0

0

0

100

100

100

100

0

0

0

0

100

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

 0,00

 6.941.000,00

 400.000,00

 476.000,00

 1.200.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.105.000,00

 7.817.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  55.515.000,00  68.557.000,00  70.627.000,00  72.357.000,00

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

AUMENTO DAS RECEITAS PRÓPRIAS E REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

Exercício

Exercício

0101

0106

APOIO ADMINISTRATIVO

MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Programa Modernizado

Cadastro Atualizado

Planejamento Tributário 
Realizado

Planta Atualizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

2012

2013

2014

2015

1001

2001

2002

2060

2061

2062

2063

2064

2065

MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

PLANEJAMENTO FISCAL

FISCALIZAÇÃO NOS LOGRADOUROS 
NO MUNICÍPIO

RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO

CONSTRUÇÃO DO PAÇO 
ADMINISTRATIVO

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE PARQUES E 
JARDINS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS E IMÓVEIS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
OFICINAS DE CARPINTARIA E 
SERRALHERIA

IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO EM 

 10.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 3.000.000,00

 10.517.000,00

 400.000,00

 810.000,00

 1.100.000,00

 5.000,00

 12.000,00

 150.000,00

 100.000,00

Unidade : -

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 11.018.000,00

 400.000,00

 0,00

 500.000,00

 5.000,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.100.000,00

 11.817.000,00

 400.000,00

 0,00

 550.000,00

 5.000,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  70.000,00  1.500.000,00  1.099.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕESObjetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVAPúblico Alvo :

0

0

0

0

20

100

100

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

20

100

100

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

20

100

100

0

100

100

100

0

0

100

100

100

100

40

100

100

100

100

100

100

100

5

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.210.000,00

 12.526.000,00

 400.000,00

 0,00

 605.000,00

 5.000,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

 1.200.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  5.097.000,00  8.421.000,00  8.559.000,00  9.017.000,00

Justificativa : MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

0101 APOIO ADMINISTRATIVOPrograma : -

Ação Realizada

Ação Realizada

Logradouros Fiscalizados

Imóveis Cadastrados

Paço Administrativo 
Construído

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Paisagismo Implantado
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DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1041

1084

1026

1027

PRAÇA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO DE CAIS

CRIAÇÃO DE POSTOS DE 
INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 100.000,00

 0,00

 1.000.000,00

 800.000,00

 150.000,00

 280.000,00

 500.000,00

 400.000,00

 330.000,00

 308.000,00

 1.100.000,00

 880.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 16.094.000,00

 100.000,00

 0,00

 12.935.000,00

 150.000,00

 280.000,00

 13.884.000,00

 330.000,00

 308.000,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

DESENVOLVER UM CONJUNTO DE AÇÕES INTEGRADAS, VISANDO O FORTALECIMENTO DA ATIVIDADE PESQUEIRA, E CONSEQÜENTEMENTE A GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

IMPLEMENTAR AÇÕES VISANDO O PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO MUNICÍPIO.

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE VENHAM FACILITAR O ACESSO À MORADIA DE TODA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

PESSOAS QUE VIVEM DA ATIVIDADE PESQUEIRA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, TURISTAS E FUNCIONÁRIOS

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

2

1

60

100

2

1

60

100

2

1

30

100

2

0

60

100

 363.000,00

 338.800,00

 1.210.000,00

 968.000,00

 14.758.000,00

 363.000,00

 338.800,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

ESTIMULAR ECONOMIA PESQUEIRA

EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE TURÍSTICA DO MUNICÍPIO FACE AS SUAS POTENCIALIDADES, COM VISTAS AO SEU INCREMENTO COMO ATIVIDADE ECONÔMICA.

GARANTIR O DIREITO À MORADIA PARA A POPULAÇÃO, SUPRINDO A CARÊNCIA HABITACIONAL DO MUNICÍPIO.

Exercício

Exercício

Exercício

0108

0112

0116

DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PROMOÇÃO DO TURISMO

ACESSO À MORADIA

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Cais Construído

Postos de Informações 
Turísticas Criados

Casas Construídas

Infra-Estrutura Implantada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1028

1029

1030

1131

1002

1003

1004

2325

EM LOTEAMENTOS POPULARES

HABITAÇÃO PARA SERVIDORES 
PÚBLICOS

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

APOIO A ELABORAÇÃO DE PLANOS 
HABITACIONAIS

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXTENSÃO DE
REDES E PONTOS

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ENERGIA 
ELÉTRICA

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
FORNECIMENTO

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 500.000,00

 400.000,00

 300.000,00

 0,00

 700.000,00

 500.000,00

 1.200.000,00

 1.000,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 90.000,00

 1.500.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 220.000,00

 99.000,00

 1.650.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 3.000.000,00

 2.401.000,00

 1.090.000,00

 1.500.000,00

 2.299.000,00

 1.650.000,00

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

ATENDER A DEMANDA EXISTENTE E MELHORAR AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE LOCOMOÇAO E DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO AOS AGRICULTORES E MORADORES DAS ÁREAS RURAIS.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

PRODUTORES E MORADORES DA ZONA RURAL.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

100

100

100

0

0

0

100

1333

100

0

100

100

100

100

 0,00

 0,00

 242.000,00

 108.000,00

 1.815.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.528.000,00

 1.815.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR O ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ASSEGURANDO, POR CONSEGUINTE, A SEGURANÇA DA 
POPULAÇÃO.

INCENTIVAR A AGRICULTURA ATRAVÉS DA MELHORIA DAS ESTRADAS QUE SERVEM AO ESCUAMENTO DA PRODUÇAO, GARANTINDO TAMBÉM A LOCOMOÇÃO DOS PRODUTORES E 
MORADORES DAS ÁREAS.

Exercício

Exercício

0117

0119

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

ATENDIMENTO ÀS ESTRADAS VICINAIS

Programa :

Programa :

-

-

Casas Construídas

Cestas Básicas Distribuídas

Áreas Regularizadas

Planos Habitacionais 
Elaborados

Sistema Ampliado

Sistema Ampliado

Serviços de Iluminação

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1033

2319

1006

1007

1008

1009

1010

1011

1012

1013

1017

1045

1046

1919

2059

3036

3037

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
ACESSOS, PASSARELAS E PONTES

ILUMINAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

CONTENÇÃO DE ENCOSTA

OBRAS DE DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS 
PÚBLICOS

CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE 
PASSAGEIROS

PEQUENAS OBRAS VIÁRIAS

OBRA DE URBANIZAÇÃO, DRENAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO

OBRAS DE INFRAESTRUTURA

PEQUENAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUÇÃO DO TÚNEL 
FERROVIÁRIO

DUPLICAÇÃO DA AVENIDA AYRTON 
SENNA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
AEROPORTO

REVITALIZAÇÃO URBANA

URBANIZAÇÃO DE VILA HISTÓRICA DE 
MAMBUCABA

URBANIZAÇÃO DA ORLA DA VILA 
HISTÓRICA DE MAMBUCABA

 30.000,00

 300.000,00

 1.000.000,00

 260.000,00

 5.000.000,00

 200.000,00

 160.000,00

 400.000,00

 3.000.000,00

 500.000,00

 250.000,00

 100.000,00

 100.000,00

 0,00

 40.000,00

 0,00

 0,00

 150.000,00

 150.000,00

 2.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 0,00

 0,00

 10.600.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 165.000,00

 165.000,00

 2.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 330.000,00

 0,00

 0,00

 14.920.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  330.000,00  300.000,00  330.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

M³

METROS

M²

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

DOTAR LOGRADOUROS AINDA NÃO BENEFICIADOS, DE TODA INFRA-ESTRUTURA URBANA BÁSICA.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

2

100

308

0

0

0

37

0

0

100

0

0

0

0

0

100

100

2

100

308

0

0

0

37

0

0

100

0

0

0

0

0

0

0

2

100

308

0

0

0

37

0

0

100

0

0

0

100

0

0

0

100

100

154

13000

50000

4

20

100

100

100

100

1

1

0

100

0

0

 181.500,00

 181.500,00

 2.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 363.000,00

 0,00

 0,00

 16.885.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 400.000,00

 800.000,00

 363.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : GARANTIR MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EM ESPAÇOS URBANOS.

Exercício

0120 AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIOPrograma : -

Ação Realizada

Serviços de Iluminação

Encostas Contidas

Vias Drenadas

Vias Pavimentadas

Banheiro Construído

Abrigo Construído

Vias Mantidas

Obra Realizada

Obra Realizada

Área Urbanizada

Túnel Construído

Avenida Duplicada

Aeroporto Reformado

Espaços Revitalizados

Área Urbanizada

Área Urbanizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

3038

1018

1019

1143

2061

2337

2066

MANUTENÇÃO DA DRENAGEM 
URBANA

CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA

CONSTRUÇÃO DO PÓLO 
POLIESPORTIVO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
ÁREAS DE LAZER

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS E IMÓVEIS

MANUTENÇÃO DE QUADRAS, CAMPOS
E ÁREAS POLIESPORTIVAS

MANUTENÇÃO DO HORTO FLORESTAL

 0,00

 500.000,00

 1.000.000,00

 0,00

 40.000,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 550.000,00

 0,00

 550.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 11.010.000,00

 1.540.000,00

 100.000,00

 13.900.000,00

 400.000,00

 0,00

 17.250.000,00

 1.100.000,00

 0,00

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL E A ADOÇÃO DE HÁBITOS SAUDÁVEIS DE VIDA ATRAVÉS DA PRÁTICA DO DESPORTO.

PROMOVER A PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PLANEJAMENTOS, MONITORAMENTO E 
CONTROLE.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

3

0

100

0

0

0

0

3

0

100

0

0

0

0

2

0

100

0

0

5

30

0

100

0

100

 0,00

 0,00

 0,00

 605.000,00

 0,00

 605.000,00

 0,00

 20.448.000,00

 1.210.000,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO NO MUNICÍPIO, COMO FORMA DE SUA INTEGRAÇÃO NO MEIO SOCIAL EM QUE VIVE E DEMONSTRAÇÃO DE QUE A PRÁTICA DO DESPORTO CONSTITUI 
HÁBITO QUE GARANTE MELHOR QUALIDADE DE VIDA.

EVITAR A OCUPAÇÃO EM ÁREAS DE RISCO OU PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO PRESERVAR AS ÁREAS REMANESCENTES DA MATA ATLÂNTICA.

Exercício

Exercício

0121

0122

0128

APOIO E INCENTIVO À PRÁTICA DO DESPORTO

PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

ORDENAMENTO URBANO DOS MORROS DO MUNICÍPIO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Quadra Construída

Pólo Construído

Construção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2277

1101

1103

1104

1108

INFRAESTRUTURA

CRIAÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR

IMPLANTAÇÃO DO CLUBE DA 
TERCEIRA IDADE

CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 
PARA OS CRAS

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO
A POPULAÇÃO DE RUA

 5.000.000,00

 400.000,00

 650.000,00

 0,00

 150.000,00

 0,00

 800.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 5.000.000,00

 1.050.000,00

 0,00

 800.000,00

 0,00

 200.000,00

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

IMPLEMENTAR AÇÕES NOS MORROS DE FORMA QUE TRANSFORME A REALIDADE EXISTENTE, DANDO CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO BÁSICO.

ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA E SEUS INDIVÍDUOS EM SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

ATENDIMENTO A INDIVÍDUOS COM VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS ROMPIDOS.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

FAMÍLIAS E SEUS INDIVÍDUOS.

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, POPULAÇAO ADULTA EM SITUAÇAO DE RUA E IDOSOS.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

100

0

0

0

0

100

0

0

1

0

0

0

100

1

1

0

1

 0,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO RESIDENTE NOS MORROS DA CIDADE, GARANTINDO-LHES ACESSO AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

PREVINIR VIOLAÇAO DE DIREITOS; PROMOVER GERAÇAO DE TRABALHO E RENDA; TRABALHAR POTENCIALIDADES E RESGATAR A CIDADANIA.

PROMOVER ACOLHIMENTO/ABRIGAMENTO INSTITUCIONAL E A REINTEGRAÇÃO FAMILIAR E COMUNITÁRIA, E RESGATAR A CIDADANIA.

Exercício

Exercício

Exercício

0134

0136

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Restaurante Criado

Clube Implantado

Sede Construída

Centro Ampliado
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1109

1110

1107

1023

2068

IMPLANTAÇÃO DO ASILO MUNICIPAL

REFORMA DO CENTRO DE ATENÇÃO A
POPULAÇÃO DE RUA

IMPLANTAÇÃO DE CLÍNICA PARA 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA

CONSTRUÇÃO DE PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS

REFORMA DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS

 0,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 150.000,00

 0,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

ATENDER FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS QUE SE ENCONTRAM EN SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.

COLETAR O LIXO DOMICILIAR, PROCEDER A VARRIÇÃO DOS LOGRADOUROS E DAR DESTINAÇÃO ADEQUADA AOS RESÍDUOS SÓLIDOS.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

3

0

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

PRESTAR ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CUJOS VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS NÃO FORAM ROMPIDOS

AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

GARANTIR QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE E CONSEGUENTEMENTE, A SAÚDE DA POPULAÇÃO.

Exercício

Exercício

Exercício

0138

0139

0142

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

LIMPEZA PÚBLICA EFICIENTE

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Asilo Implantado

Ação Realizada

Clínica Ampliada

Próprios Municipais 
Construídos

Reforma Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2069

1061

1024

1025

1111

2068

MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS

CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA 
PÚBLICA

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
ÁREAS DE LAZER

OBRAS DE URBANIZAÇÃO

DRENAGEM URBANA

REFORMA DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS

 18.500.000,00

 700.000,00

 1.000.000,00

 1.000.000,00

 800.000,00

 0,00

 52.890.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.185.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 18.500.000,00

 700.000,00

 2.800.000,00

 52.890.000,00

 0,00

 0,00

 64.185.000,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

M²

UNIDADE

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE VISEM O AMPLO DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES PRIORIZADAS PELA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADAS E CONSIDERADAS DE INTERESSE ESTRATÉGICO PARA O GOVERNO MUNICIPAL.

PROMOVER MELHORIA  DOS MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS URBANOS, PAISAGEM URBANA E AS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO MUNICÍPIO, BEM COMO CORRIGIR AS DISTORÇÕES 
EXISTENTES DO USO SOLO.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

0

0

0

0

100

0

0

0

0

0

100

0

0

0

0

0

100

50

100

100

1340

0

 69.165.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.165.000,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

AMPLIAR O DESENVOLVIMENTO DO EDUCANDO DURANTE SUA VIDA ESCOLAR, COMPLETANDO COM ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NO HORÁRIO EXTRA CLASSE, JOVENS E ADULTOS 
ATRAVÉS DE DIVERSOS PROJETOS.

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, DE CUNHO ESTRATÉGICO.

MANTER AS QUALIDADES DAS ÁREAS DE LAZER E OFERECER ESPAÇOS PÚBLICOS PROPICÍOS AO CONVÍVIO SOCIAL.

Exercício

Exercício

0149

0157

0162

EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA

ANGRA PAR

REVITALIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Biblioteca Construída

Área Construída e Ampliada

Área Urbanizada

Vias Drenadas

Reforma Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1112

1113

1115

1116

1117

2059

2278

2279

1062

1063

1064

2339

URBANIZAÇÃO DO RIO DO CHORO

REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE 
ANGRA DOS REIS

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL
DO ARIRÓ

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL
DO PEREQUÊ

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL
DO BRACUHY

REVITALIZAÇÃO URBANA

CAMINHAR É SAÚDE

ACADEMIA PARA MELHOR IDADE

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL PARA ALUNOS 
COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
E ESPECIAIS

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
NOVAS UNIDADES ESCOLARES

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
CRECHES

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLARES

 1.000.000,00

 1.000.000,00

 300.000,00

 300.000,00

 300.000,00

 1.000.000,00

 1.000.000,00

 300.000,00

 650.000,00

 5.500.000,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 100.000,00

 800.000,00

 5.100.000,00

 1.000.000,00

 4.000.000,00

 0,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 550.000,00

 0,00

 0,00

 4.510.000,00

 1.100.000,00

 5.000.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  5.200.000,00  700.000,00  700.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

AMPLIAR O NÚMERO DE VAGAS NA REDE PÚBLICA, BEM COMO OFERECER MAIOR CONFORTO AOS ALUNOS.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

ESTUDANTE DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

0

0

0

0

100

0

0

100

100

100

0

100

0

0

0

0

100

0

0

100

100

100

0

100

0

0

0

0

100

1

1

100

100

100

50

50

38

38

38

100

100

38

1

100

100

0

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 605.000,00

 0,00

 0,00

 4.961.000,00

 1.210.000,00

 5.000.000,00

 805.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa : GARANTIR O ACESSO À EDUCAÇÃO, REDUZINDO A QUANTIDADE DE CRIANÇAS FORA DE SALA DE AULA .

Exercício

Exercício

0166 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES EDUCACIONAISPrograma : -

Área Urbanizada

Centro Revitalizado

Parque Implantado

Parque Implantado

Parque Implantado

Áreas Revitalizadas

Ação Realizada

Ação Realizada

Centro Implantado

Ação Realizada

Creches Contruídas e 
Ampliada

Manutenção e Conservação 
Realizada
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

8 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

1020

1021

2067

2338

CONSTRUÇÃO DE CAPELA 
MORTUÁRIA

AMPLIAÇÃO DOS CEMITÉRIOS

MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES  DE 
SAÚDE

 150.000,00

 140.000,00

 140.000,00

 0,00

Unidade : -

 150.000,00

 100.000,00

 0,00

 200.000,00

 165.000,00

 110.000,00

 0,00

 550.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 7.150.000,00

 430.000,00

 0,00

 10.900.000,00

 250.000,00

 200.000,00

 10.610.000,00

 275.000,00

 550.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

ATENDER A DEMANDA EXISTENTE.

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

2

100

0

100

2

100

0

100

2

100

0

100

2

100

100

0

 181.500,00

 121.000,00

 0,00

 605.000,00

 11.171.000,00

 302.500,00

 605.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  76.055.000,00  96.295.000,00  113.671.000,00  124.072.300,00

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL Á POPULAÇAO CARENTE.

MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

Exercício

Exercício

0178

0181

0101

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Capela Construída

Novas Sepulturas

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

GIAP / OF79090 26

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2001

2002

2030

1134

2031

2032

3001

2311

2312

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE

REVISÃO DO PLANO DIRETOR

FISCALIZAÇÃO DE URBANISMO

MOBILIZAÇÃO SOCIOAMBIENTAL

MONITORAMENTO SOCIOAMBIENTAL

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - CEA

MANUTENÇÃO DO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS

 5.800.000,00

 120.000,00

 250.000,00

 0,00

 900.000,00

 50.000,00

 0,00

 20.000,00

 50.000,00

 5.239.000,00

 80.000,00

 0,00

 200.000,00

 500.000,00

 2.436.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.592.000,00

 120.000,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 2.557.000,00

 0,00

 40.000,00

 50.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 6.170.000,00

 950.000,00

 5.319.000,00

 3.136.000,00

 6.712.000,00

 3.057.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES NOS MORROS DE FORMA QUE TRANSFORME A REALIDADE EXISTENTE, DANDO CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO BÁSICO, INFRA-ESTRUTURA URBANA, SÁUDE, EDUCAÇÃO, POLÍTICA DE GERAÇÃO DE RENDA, INCLUSÃO DIGITAL E LAZER.

PROMOVER AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL E CAPACITAÇÃO DE AGENTES MULTIPLICADORES

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

0

0

100

100

0

100

100

100

100

0

0

100

100

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

0

0

100

100

100

0

100

100

0

100

100

 6.987.000,00

 120.000,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 2.685.000,00

 0,00

 50.000,00

 50.000,00

 7.107.000,00

 3.185.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

CONTER  A EXPANSÃO DESORDENADA DO MUNICÍPIO EVITANDO A DEGRADAÇÃO URBANA E AMBIENTAL

EQUIPAR O CEA PARA PROMOVER A DIVULGAÇÃO DE DADOS E ESTUDOS AMBIENTAIS

Exercício

Exercício

0104

0109

CONTROLE DO USO DO SOLO E  EXPANSÃO URBANA

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Programa :

Programa :

-

-

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Fundo Mantido

Revisão Realizada

Fiscalização Realizada

Mobilização Realizada

Monitoramento Realizado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2313

2314

3003

1130

2036

2037

2038

2039

2043

2045

2046

3000

IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA

AGENDA COMEMORATIVA ECOLÓGICA

IMPLANTAÇÃO DO CINTURÃO VERDE

MANUTENÇÃO DO CINTURÃO VERDE

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS

RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO - SMUC

MONITORAMENTO DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
FLUTUANTES E FLUTUÁVEIS

CINTURÃO VERDE: CONTENÇÃO DA 
EXPANSÃO URBANA

 35.000,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 50.000,00

 30.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 50.000,00

 0,00

 70.000,00

 200.000,00

 250.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 50.000,00

 30.000,00

 0,00

 500.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 105.000,00

 410.000,00

 0,00

 700.000,00

 190.000,00

 1.350.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER A PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PLANEJAMENTOS, MONITORAMENTO E 
CONTROLE.

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

100

0

100

0

0

0

0

100

0

0

100

0

0

0

0

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

 50.000,00

 50.000,00

 0,00

 80.000,00

 200.000,00

 250.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 50.000,00

 30.000,00

 0,00

 1.280.000,00

 200.000,00

 2.140.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

EVITAR A OCUPAÇÃO EM ÁREAS DE RISCO OU PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO PRESERVAR AS ÁREAS REMANESCENTES DA MATA ATLÂNTICA.

AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Exercício

0122

0139

PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Programa :

Programa :

-

-

Biblioteca Implantada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Mata Atlântica Protegida

Manutenção Realizada

Áreas Degradadas 
Recuperadas

Matas Ciliares Recuperadas

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Monitoramento Realizado

Resíduos Removidos

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2047

2049

2050

3002

3004

2051

2052

2053

2054

2055

ATUALIZAÇÃO DE DADOS 
CARTOGRÁFICOS

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
SIGA

CAPACITAÇÃO AMBIENTAL E URBANA

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFICA MUNICIPAL

REVISÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE ANGRA DOS REIS

DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE 
TRIAGEM DE PROCESSAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - UIPRS

IMPLANT. DOS EQUIP. DO PROG. DE 
ORDENAMENTO DO DESCARTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E 
COLETA E SELET

MANUT. DOS EQUIP. DO PROG. DE 
ORDENAMENTO DE DESCARTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E 
COLETA SELETIVA

 50.000,00

 0,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 1.300.000,00

 100.000,00

 80.000,00

 60.000,00

 50.000,00

 50.000,00

 20.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 60.000,00

 60.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 210.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  60.000,00  120.000,00  170.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

CRIAR E OPERAR SISTEMAS PARA INTEGRAR E COMPARTILHAR A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

100

100

100

0

0

0

100

0

0

0

100

100

100

0

0

0

100

0

0

0

100

100

100

0

0

0

100

0

0

0

100

0

100

0

0

100

100

100

100

100

 50.000,00

 70.000,00

 60.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 220.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 180.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa : ATENDER AOS REQUISITOS LEGAIS, GARANTINDO A MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL.

Exercício

Exercício

0176 PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOSPrograma : -

Dados Cartográficos 
Atualizados

Sistema  Mantido e Atualizado

Capacitação Implementada

Ação Realizada

Ação Realizada

Plano de Gestão Implantado

Resíduos Dispostos 
Adequadamente

Unidades Implantadas

Descarte de Resíduos 
Ordenados

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE E LAZER

2315

2316

2056

2058

2001

2002

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
GESTÃO ASSOCIADA E MANEJO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIA 
PÚBLICO PRIVADA

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

ZONEAMENTO ECOLÓGICO E 
ECONÔMICO

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

 100.000,00

 1.200.000,00

 50.000,00

 80.000,00

 88.766.000,00

 500.000,00

Unidade : -

 0,00

 0,00

 10.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 80.000,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.890.000,00

 130.000,00

 89.266.000,00

 100.000,00

 20.000,00

 0,00

 210.000,00

 230.000,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER A GESTÃO INTEGRADA DOS AMBIENTES COSTEIRO E MARÍTIMO.

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

100

100

0

0

0

0

100

100

0

0

0

0

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

 0,00

 0,00

 80.000,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

 220.000,00

 230.000,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  10.715.000,00  9.395.000,00  11.919.000,00  13.262.000,00

Justificativa :

Justificativa :

ESTABELECER CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DAS ÁREAS COSTEIRAS E OCEANICAS DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE EM CONSONANCIA COM O 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO.

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

Exercício

0177

0101

GERENCIAMENTO COSTEIRO

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Fundo Mantido

Ação Realizada

Zoneamento Criado

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2324

1049

2093

3033

3035

INICIAR

IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE 
ENSINO DESCENTRALIZADA - 
CEFET/RJ

MANUTENÇÃO ESCOLA TÉCNICA

APORTE A ESCOLA TÉCNICA 
VEROLME

CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MÃO DE 
OBRA LOCAL

 175.000,00

 1.200.000,00

 100.000,00

 0,00

 2.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 175.000,00

 3.300.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER A FORMAÇÃO E A INCLUSÃO DA POPULAÇÃO À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E AO UNIVERSO DIGITAL.

INSTRUMENTALIZAR A POPULAÇÃO PARA INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES VISANDO A DIVERSIFICAÇÃO E O INCREMENTO DE RENDA DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

50

100

0

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO À INFORMÁTICA E AS FERRAMENTAS POR ELA DISPONIBILIZADAS.

ATENDER A DEMANDA POPULACIONAL PARA PROMOVER MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA ATRAVÉS DA GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

CAPACITAR A FAMÍLIA E SEUS MEMBROS PARA A GERAÇÃO DE RENDA

Exercício

Exercício

Exercício

0110

0111

0113

TECLAR

ENSINO PROFISSIONALIZANTE E EDUCAÇÃO PARA O MUNDO DO TRABALHO

FOMENTO À DIVERSIFICAÇÃO E GERAÇÃO E RENDA

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Ação Realizada

Unidades Implantadas

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2094

2095

2097

2098

3025

2044

2141

2142

2143

GERAÇÃO DE EMPREGO RENDA

ILHA VIVA E SERTÃO VIVO

CONVÊNIO COM UFRRJ

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES 
TECNOLÓGICAS

PROFESSOR INTER@TIVO

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

REAPARELHAMENTO PARA 
ATIVIDADES NAS COMUNIDADES

APOIO AO ESPORTE

CONVÊNIO COM A LIGA ANGRENSE DE
DESPORTO

 10.000,00

 10.000,00

 50.000,00

 80.000,00

 0,00

 50.000,00

 100.000,00

 400.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 20.000,00

 130.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

CAPACITAR PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM VISITAS À IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS A SEREM APLICADAS AO ENSINO FUNDAMENTAL.

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL E A ADOÇÃO DE HÁBITOS SAUDÁVEIS DE VIDA ATRAVÉS DA PRÁTICA DO DESPORTO.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

NECESSIDADE DE PREPARAR OS PROFESSORES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, NO SENTIDO DE ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE UMA VISÃO EMPREENDEDORA NOS 
ALUNOS DA REDE.

DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO NO MUNICÍPIO, COMO FORMA DE SUA INTEGRAÇÃO NO MEIO SOCIAL EM QUE VIVE E DEMONSTRAÇÃO DE QUE A PRÁTICA DO DESPORTO CONSTITUI 
HÁBITO QUE GARANTE MELHOR QUALIDADE DE VIDA.

Exercício

Exercício

0118

0121

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

APOIO E INCENTIVO À PRÁTICA DO DESPORTO

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Convênio Firmado

Atividades Implementadas

Professores Atendidos

Convênio Firmado

Ação Realizada

Ação Realizada

Convênio Firmado
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2144

2145

3034

2100

2101

2102

2103

CONVÊNIO COM A LIGA 
INDEPENDENTE DE FUTEBOL DE 
PRAIA - ANGRA DOS REIS

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
NELSON TAE KWON-DO

VILA OLÍMPICA MUNICIPAL DE ANGRA 
DOS REIS

INCLUSÃO DOS ALUNOS COM 
NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS NAS UNIDADES 
ESCOLARES

MANUTENÇÃO DO CEMANEE

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ORIENTAÇÃO SEXUAL

 40.000,00

 80.000,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 100.000,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 770.000,00

 200.000,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

AMPLIAR E IMPLEMENTAR AÇÕES QUE POSSIBILITEM E QUE GARANTAM OS DIREITOS E O ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE NECESSIDADE ESPECIAIS NO MUNICÍPIO.

MANTER AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS DENTRO DOS NÍVEIS ACEITÁVEIS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA.

Objetivo :

Objetivo :

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

100

0

100

0

100

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR AO PÚBLICO ALVO MELHORIAS NA QUALIDADE DE VIDA E ASSISTÊNCIA NOS CASOS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE.

CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS.

Exercício

Exercício

0126

0131

0135

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

APOIO AO ENSINO SUPERIOR

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Ação Realizada

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1128

2121

2123

2148

1050

1051

1052

1053

1054

1056

2104

PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO 
TRANSPORTE PARA ESTUDANTE

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO FUNDO 
MUNICIPAL DE INOVAÇÕES E 
TECNOLOGIA - FMIT

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO CEDERJ

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO UFF

IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECA 
ESCOLAR

IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS DE 
TEMPO INTEGRAL

IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE 
CIÊNCIAS

IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE ARTE

IMPLANTAÇÃO DA CASA DO 
EDUCANDO

LETRAMENTO CARTOGRÁFICO

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

 1.188.000,00

 40.000,00

 30.000,00

 100.000,00

 0,00

 200.000,00

 120.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 16.500,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  1.358.000,00  0,00  0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

OFERECER AOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO MELHORES CONDIÇÕES DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR.

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE ASSEGUREM A IGUALDADE DE CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E ÊXITO A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

ESTUDANTE DO MUNICÍPIO.

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

0

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR O ACESSO AO ENSINO SUPERIOR.

MANTER O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO.

Exercício

Exercício

0137 APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTALPrograma : -

Auxílio Concedido

Convênio Mantido

Convênio Mantido

Convênio Mantido

Biblioteca Implantada

Escolas Implantadas

Laboratórios Implantados

Salas de Arte Implantadas

Casa Implantada

Alunos  e Professores

Programas Mantidos

GIAP / OF79090 34

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO
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EXERCÍCIO 2011

2105

2106

2107

2109

2110

2111

2112

2113

2114

2115

2116

2117

2147

2322

3019

3020

3021

3028

3031

PROJETO CAMINHO NA ESCOLA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIO

PROJETO MÚSICA NA ESCOLA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MERENDA ESCOLAR

ASSEIO E HIGIENE

MATERIAL DIDÁTICO

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 
ESCOLAR

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE 
EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULO 
DA EDUCAÇÃO

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

PADRONIZAÇÃO DE UNIFORME 
ESCOLAR

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 
PARA ALUNOS

ESTAÇÃO METEOROLÓGICA ESCOLAR

LIVRO DE INGLÊS

CASA EDUCANDO

CORREDOR CULTURAL MARÍTIMO

FORMAÇÃO CONTINUADA DE 
PROFESSORES

 587.500,00

 1.000.000,00

 100.000,00

 60.000,00

 10.000.000,00

 360.000,00

 900.000,00

 1.300.000,00

 70.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 1.500.000,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  17.034.000,00  0,00  0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

24000

100

0

0

0

0

0

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013

Justificativa : AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Exercício

0139 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVAPrograma : -

Projetos Mantidos

Ação Realizada

Escolas Atendidas

Manutenção Realizada

Refeições Servidas

Ação Realizada

Alunos Atendidos

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Alunos Atendidos

Ação Realizada

Ação Realizada

Alunos  e Professores

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2126

3029

1058

1059

1060

2140

3018

3022

3024

3026

3027

AMBIENTE  EDUCACIONAIS DIGITAIS 
INTEGRADOS - ANGRA

AMBIENTE EDUCACIONAL DIGITAL 
INTEGRADO

PROJETO DE PREVENÇÃO AO USO DE 
DROGAS

IMPLANTAÇÃO DA CASA DO JOVEM 
APRENDIZ

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS DE ANGRA DOS REIS

MEU FILHO NA ESCOLA

ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - 
ESCOLA GUARANI

CENTRO DE CIÊNCIAS

LETRAMENTO CARTOGRÁFICO

BIBLIOTECA PÚBLICA

CASA JOVEM APRENDIZ

 200.000,00

 0,00

 12.000,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 200.000,00

 1.012.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE VISEM O AMPLO DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.

ATENDER A DEMANDA POPULACIONAL PARA PROMOVER MELHORIA DE QUALIDADES DE SERVIÇOS

Objetivo :

Objetivo :

ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍIPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

0

100

0

0

450

0

0

0

0

0

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

AMPLIAR O DESENVOLVIMENTO DO EDUCANDO DURANTE SUA VIDA ESCOLAR, COMPLETANDO COM ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NO HORÁRIO EXTRA CLASSE, JOVENS E ADULTOS 
ATRAVÉS DE DIVERSOS PROJETOS.

A DEMANDA APONTA A NECESSIDADE DE MAIORES INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PREVENTIVAS NAS ÁREAS SOCIAIS

Exercício

0149

0164

EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA

APOIO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Projeto Realizado

Jovens e Adultos Atendidos

Ação Realizada

Famílias Atendidas

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2127

2128

2129

2130

2131

2132

2133

2134

2135

2136

2137

2138

2139

2323

MANUTENÇÃO DE CRECHES

MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLAR

MERENDA ESCOLAR - CRECHE

MERENDA ESCOLAR PRÉ-ESCOLAR

CONVÊNIO COM CRECHE MÃE 
DOLORES

CONVÊNIO COM A CRECHE MUNDO 
COLORIDO

CONVÊNIO COM O CENTRO SOCIAL 
FRANCISCO JOSÉ

CONVÊNIO COM ACOBEMAG

CONVÊNIO COM O CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA RITA

CONVÊNIO COM O CENTRO 
EDUCACIONAL BOA VISTA

REVITALIZAÇÃO DA REDE FÍSICA

PADRONIZAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA 
ESCOLA - PDE

 400.000,00

 800.000,00

 100.000,00

 450.000,00

 500.000,00

 435.000,00

 424.000,00

 422.000,00

 729.000,00

 479.000,00

 40.000,00

 200.000,00

 1.720.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  4.739.000,00  0,00  0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROPORCIONAR AOS ALUNOS E PROFESSORES, MELHORES CONDIÇÕES DE APRENDIZADO E DE TRABALHO.Objetivo :

ALUNOS DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa : NECESSIDADE DE PROPICIAR AOS ALUNOS E PROFESSORES UM AMBIENTE ESCOLAR QUE ESTIMULE O APRENDIZADO E INCENTIVE A PARTICIPAÇÃO NA COMUNIDADE ESCOLAR.

Exercício

Exercício

0165 MANUTENÇÃO E APOIO DE INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES ESCOLARESPrograma : -

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Refeições Servidas

Refeições Servidas

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Revitalização Realizada

Escolas Padronizadas

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

3032

3023

3030

SALA DE RECURSOS 
MULTIFUNCIONAL

ESCOLA GLOBAL E INTERATIVA

ALUNO CIDADÃO

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.060.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

AMPLIAR O NÚMERO DE VAGAS NA REDE PÚBLICA, BEM COMO OFERECER MAIOR CONFORTO AOS ALUNOS.

PADRONIZAR E IDENTIFICAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

ESTUDANTE DO MUNICÍPIO.

ALUNOS DA REDE DE ENSINO

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  120.276.000,00  0,00  0,00  0,00

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR O ACESSO À EDUCAÇÃO, REDUZINDO A QUANTIDADE DE CRIANÇAS FORA DE SALA DE AULA .

PROPORCIONAR A IGUALDADE SOCIAL NAS UNIDADES DE ENSINO, MELHORANDO O BEM-ESTAR E AUTO ESTIMA DOS ALUNOS

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

Exercício

Exercício

0166

0167

0101

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES EDUCACIONAIS

PADRONIZAÇÃO DO UNIFORME ESCOLAR

APOIO ADMINISTRATIVO

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Alunos Atendidos
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2001

2002

2061

2001

2002

2142

2143

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS E IMÓVEIS

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

APOIO AO ESPORTE

CONVÊNIO COM A LIGA ANGRENSE DE
DESPORTO

 4.815.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 5.934.000,00

 100.000,00

 0,00

 2.252.000,00

 55.000,00

 250.000,00

 200.000,00

 5.410.000,00

 200.000,00

 0,00

 2.816.000,00

 169.000,00

 864.000,00

 212.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 5.115.000,00

 0,00

 6.034.000,00

 2.307.000,00

 5.610.000,00

 2.985.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL E A ADOÇÃO DE HÁBITOS SAUDÁVEIS DE VIDA ATRAVÉS DA PRÁTICA DO DESPORTO.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

0

100

100

8000

100

100

100

0

100

100

7600

100

100

100

0

100

100

7000

100

100

100

100

0

0

0

0

 5.734.000,00

 200.000,00

 0,00

 2.985.000,00

 178.700,00

 916.000,00

 225.000,00

 5.934.000,00

 3.163.700,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  5.115.000,00  6.034.000,00  5.610.000,00  5.934.000,00

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO NO MUNICÍPIO, COMO FORMA DE SUA INTEGRAÇÃO NO MEIO SOCIAL EM QUE VIVE E DEMONSTRAÇÃO DE QUE A PRÁTICA DO DESPORTO CONSTITUI 
HÁBITO QUE GARANTE MELHOR QUALIDADE DE VIDA.

Exercício

Exercício

0101

0121

APOIO ADMINISTRATIVO

APOIO E INCENTIVO À PRÁTICA DO DESPORTO

Programa :

Programa :

-

-

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Convênio Firmado
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DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

2144

2145

2329

3034

2001

2002

2324

CONVÊNIO COM A LIGA 
INDEPENDENTE DE FUTEBOL DE 
PRAIA - ANGRA DOS REIS

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
NELSON TAE KWON-DO

OPERACIONAL DE ESPAÇOS 
ESPORTIVOS

VILA OLÍMPICA MUNICIPAL DE ANGRA 
DOS REIS

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

INICIAR

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 50.000,00

 90.000,00

 0,00

 0,00

 105.723.000,00

 600.000,00

 30.000,00

 53.000,00

 95.000,00

 0,00

 0,00

 106.747.000,00

 600.000,00

 200.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 0,00

 590.000,00

 106.323.000,00

 30.000,00

 1.224.000,00

 107.347.000,00

 200.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

PROMOVER A FORMAÇÃO E A INCLUSÃO DA POPULAÇÃO À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E AO UNIVERSO DIGITAL.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

0

0

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

0

 56.000,00

 101.000,00

 0,00

 0,00

 104.601.000,00

 600.000,00

 200.000,00

 1.298.000,00

 105.201.000,00

 200.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  0,00  2.897.000,00  4.209.000,00  4.461.700,00

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

GARANTIR ACESSO DA POPULAÇÃO À INFORMÁTICA E AS FERRAMENTAS POR ELA DISPONIBILIZADAS.

Exercício

Exercício

0101

0110

APOIO ADMINISTRATIVO

TECLAR

Programa :

Programa :

-

-

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Ação Realizada

Ação Realizada

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1049

2093

3033

3035

2094

2095

IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE 
ENSINO DESCENTRALIZADA - 
CEFET/RJ

MANUTENÇÃO ESCOLA TÉCNICA

APORTE A ESCOLA TÉCNICA 
VEROLME

CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MÃO DE 
OBRA LOCAL

GERAÇÃO DE EMPREGO RENDA

ILHA VIVA E SERTÃO VIVO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 10.000,00

 1.000,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 10.000,00

 1.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 200.000,00

 11.000,00

 200.000,00

 11.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

INSTRUMENTALIZAR A POPULAÇÃO PARA INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO

IMPLEMENTAR UM CONJUNTO DE AÇÕES VISANDO A DIVERSIFICAÇÃO E O INCREMENTO DE RENDA DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPACITAR PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM VISITAS À IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS A SEREM APLICADAS AO ENSINO FUNDAMENTAL.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

0

0

100

100

0

100

0

0

100

100

0

100

0

0

100

100

0

0

0

0

0

0

 0,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 10.000,00

 1.000,00

 200.000,00

 11.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

ATENDER A DEMANDA POPULACIONAL PARA PROMOVER MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA ATRAVÉS DA GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

CAPACITAR A FAMÍLIA E SEUS MEMBROS PARA A GERAÇÃO DE RENDA

NECESSIDADE DE PREPARAR OS PROFESSORES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, NO SENTIDO DE ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE UMA VISÃO EMPREENDEDORA NOS 
ALUNOS DA REDE.

Exercício

Exercício

0111

0113

0118

ENSINO PROFISSIONALIZANTE E EDUCAÇÃO PARA O MUNDO DO TRABALHO

FOMENTO À DIVERSIFICAÇÃO E GERAÇÃO E RENDA

IMPLANTAÇÃO DE NOVAS CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Unidades Implantadas

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2097

2098

3025

2100

2101

2102

2103

CONVÊNIO COM UFRRJ

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES 
TECNOLÓGICAS

PROFESSOR INTER@TIVO

INCLUSÃO DOS ALUNOS COM 
NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS NAS UNIDADES 
ESCOLARES

MANUTENÇÃO DO CEMANEE

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ORIENTAÇÃO SEXUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 160.000,00

 0,00

 160.000,00

 12.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 170.000,00

 0,00

 170.000,00

 12.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 50.000,00

 320.000,00

 50.000,00

 340.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

AMPLIAR E IMPLEMENTAR AÇÕES QUE POSSIBILITEM E QUE GARANTAM OS DIREITOS E O ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE NECESSIDADE ESPECIAIS NO MUNICÍPIO.

MANTER AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS DENTRO DOS NÍVEIS ACEITÁVEIS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA.

Objetivo :

Objetivo :

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

0

100

0

100

100

100

0

0

100

0

100

100

100

0

0

100

0

100

100

0

0

0

0

0

0

0

 50.000,00

 0,00

 0,00

 180.000,00

 0,00

 180.000,00

 12.000,00

 50.000,00

 360.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR AO PÚBLICO ALVO MELHORIAS NA QUALIDADE DE VIDA E ASSISTÊNCIA NOS CASOS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE.

CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS.

Exercício

Exercício

Exercício

0126

0131

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CONTROLE E ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Programa :

Programa :

-

-

Convênio Firmado

Atividades Implementadas

Professores Atendidos

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada

GIAP / OF79090 42
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1128

2121

2123

2148

1050

1051

1052

1053

1054

1056

PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO 
TRANSPORTE PARA ESTUDANTE

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO FUNDO 
MUNICIPAL DE INOVAÇÕES E 
TECNOLOGIA - FMIT

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO CEDERJ

MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO UFF

IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECA 
ESCOLAR

IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS DE 
TEMPO INTEGRAL

IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE 
CIÊNCIAS

IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE ARTE

IMPLANTAÇÃO DA CASA DO 
EDUCANDO

LETRAMENTO CARTOGRÁFICO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.188.000,00

 30.000,00

 35.000,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.000,00

 1.188.000,00

 30.000,00

 40.000,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 12.000,00

 1.403.000,00

 12.000,00

 1.408.000,00

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

OFERECER AOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO MELHORES CONDIÇÕES DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR.

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE ASSEGUREM A IGUALDADE DE CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANENCIA E ÊXITO A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

ESTUDANTE DO MUNICÍPIO.

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL.

Público Alvo :

Público Alvo :

600

100

100

100

0

0

0

0

0

100

600

100

100

100

0

0

0

0

0

100

600

100

100

100

0

0

0

0

0

100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 1.188.000,00

 30.000,00

 45.000,00

 150.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.000,00

 12.000,00

 1.413.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR O ACESSO AO ENSINO SUPERIOR.

MANTER O ACESSO E A QUALIDADE DO ENSINO.

Exercício

Exercício

0135

0137

APOIO AO ENSINO SUPERIOR

APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Programa :

Programa :

-

-

Auxílio Concedido

Convênio Mantido

Convênio Mantido

Convênio Mantido

Biblioteca Implantada

Escolas Implantadas

Laboratórios Implantados

Salas de Arte Implantadas

Casa Implantada

Alunos  e Professores
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2104

2105

2106

2107

2109

2110

2111

2112

2113

2114

2115

2116

2117

2139

2147

2322

2330

3019

3020

3021

3028

3031

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

PROJETO CAMINHO NA ESCOLA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIO

PROJETO MÚSICA NA ESCOLA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MERENDA ESCOLAR

ASSEIO E HIGIENE

MATERIAL DIDÁTICO

TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 
ESCOLAR

MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE 
EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULO 
DA EDUCAÇÃO

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES

PADRONIZAÇÃO DE UNIFORME 
ESCOLAR

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 
PARA ALUNOS

APOIO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO

ESTAÇÃO METEOROLÓGICA ESCOLAR

LIVRO DE INGLÊS

CASA EDUCANDO

CORREDOR CULTURAL MARÍTIMO

FORMAÇÃO CONTINUADA DE 
PROFESSORES

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.000,00

 150.000,00

 1.200.000,00

 50.000,00

 0,00

 15.000.000,00

 180.000,00

 1.000.000,00

 1.400.000,00

 0,00

 20.000,00

 0,00

 15.000,00

 0,00

 200.000,00

 0,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.000,00

 150.000,00

 1.000.000,00

 200.000,00

 60.000,00

 15.750.000,00

 500.000,00

 1.500.000,00

 1.500.000,00

 0,00

 20.000,00

 100.000,00

 15.000,00

 0,00

 400.000,00

 0,00

 60.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  0,00  19.302.000,00  21.295.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE SE CONSOLIDEM NA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E DE PESSOAL.Objetivo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

0

24000

0

100

0

0

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

0

24000

0

100

0

0

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

100

0

100

0

100

0

24000

0

100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 25.000,00

 50.000,00

 1.000.000,00

 250.000,00

 60.000,00

 16.600.000,00

 550.000,00

 1.600.000,00

 1.600.000,00

 0,00

 20.000,00

 100.000,00

 15.000,00

 0,00

 400.000,00

 0,00

 70.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 22.360.000,00
0139 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVAPrograma : -

Programas Mantidos

Projetos Mantidos

Ação Realizada

Escolas Atendidas

Manutenção Realizada

Refeições Servidas

Ação Realizada

Alunos Atendidos

Alunos Atendidos

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Alunos Atendidos

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Alunos  e Professores

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2126

3029

1058

1059

1060

2140

3018

3022

3024

3026

3027

AMBIENTE  EDUCACIONAIS DIGITAIS 
INTEGRADOS - ANGRA

AMBIENTE EDUCACIONAL DIGITAL 
INTEGRADO

PROJETO DE PREVENÇÃO AO USO DE 
DROGAS

IMPLANTAÇÃO DA CASA DO JOVEM 
APRENDIZ

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS DE ANGRA DOS REIS

MEU FILHO NA ESCOLA

ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - 
ESCOLA GUARANI

CENTRO DE CIÊNCIAS

LETRAMENTO CARTOGRÁFICO

BIBLIOTECA PÚBLICA

CASA JOVEM APRENDIZ

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 13.000,00

 0,00

 0,00

 1.530.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 240.000,00

 0,00

 14.000,00

 0,00

 0,00

 1.650.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 100.000,00

 1.543.000,00

 240.000,00

 1.664.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE VISEM O AMPLO DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

ALUNOS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

100

0

0

450

0

0

0

0

0

100

0

100

0

0

450

0

0

0

0

0

100

0

100

0

0

450

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 260.000,00

 0,00

 15.000,00

 0,00

 0,00

 1.800.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 260.000,00

 1.815.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

AUMENTAR A EFICIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

AMPLIAR O DESENVOLVIMENTO DO EDUCANDO DURANTE SUA VIDA ESCOLAR, COMPLETANDO COM ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NO HORÁRIO EXTRA CLASSE, JOVENS E ADULTOS 
ATRAVÉS DE DIVERSOS PROJETOS.

Exercício

Exercício

0149

0164

EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA

APOIO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Ação Realizada

Projeto Realizado

Jovens e Adultos Atendidos

Ação Realizada

Famílias Atendidas

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2127

2128

2129

2130

2131

2132

2133

2134

2135

2136

2137

2138

MANUTENÇÃO DE CRECHES

MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLAR

MERENDA ESCOLAR - CRECHE

MERENDA ESCOLAR PRÉ-ESCOLAR

CONVÊNIO COM CRECHE MÃE 
DOLORES

CONVÊNIO COM A CRECHE MUNDO 
COLORIDO

CONVÊNIO COM O CENTRO SOCIAL 
FRANCISCO JOSÉ

CONVÊNIO COM ACOBEMAG

CONVÊNIO COM O CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA RITA

CONVÊNIO COM O CENTRO 
EDUCACIONAL BOA VISTA

REVITALIZAÇÃO DA REDE FÍSICA

PADRONIZAÇÃO DE UNIDADES 
ESCOLARES

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 450.000,00

 450.000,00

 750.000,00

 1.000.000,00

 500.000,00

 0,00

 424.000,00

 422.000,00

 729.000,00

 479.000,00

 0,00

 0,00

 450.000,00

 450.000,00

 800.000,00

 1.200.000,00

 500.000,00

 0,00

 424.000,00

 422.000,00

 729.000,00

 479.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  0,00  5.204.000,00  5.454.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

ATENDER A DEMANDA POPULACIONAL PARA PROMOVER MELHORIA DE QUALIDADES DE SERVIÇOS

PROPORCIONAR AOS ALUNOS E PROFESSORES, MELHORES CONDIÇÕES DE APRENDIZADO E DE TRABALHO.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍIPIO

ALUNOS DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

 450.000,00

 450.000,00

 850.000,00

 1.300.000,00

 500.000,00

 0,00

 424.000,00

 422.000,00

 729.000,00

 479.000,00

 0,00

 0,00

 5.604.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

A DEMANDA APONTA A NECESSIDADE DE MAIORES INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PREVENTIVAS NAS ÁREAS SOCIAIS

NECESSIDADE DE PROPICIAR AOS ALUNOS E PROFESSORES UM AMBIENTE ESCOLAR QUE ESTIMULE O APRENDIZADO E INCENTIVE A PARTICIPAÇÃO NA COMUNIDADE ESCOLAR.

Exercício

Exercício

0165 MANUTENÇÃO E APOIO DE INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES ESCOLARESPrograma : -

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Refeições Servidas

Refeições Servidas

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Revitalização Realizada

Escolas Padronizadas
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

99 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

2139

2323

3032

3023

3030

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA 
ESCOLA - PDE

SALA DE RECURSOS 
MULTIFUNCIONAL

ESCOLA GLOBAL E INTERATIVA

ALUNO CIDADÃO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Unidade : -

 2.000.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.200.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 0,00

 0,00

 2.010.000,00

 0,00

 0,00

 2.210.000,00

 0,00

 0,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

AMPLIAR O NÚMERO DE VAGAS NA REDE PÚBLICA, BEM COMO OFERECER MAIOR CONFORTO AOS ALUNOS.

PADRONIZAR E IDENTIFICAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ASSEGURAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA E SEUS ENCARGOS DO MUNICÍPIO

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

ESTUDANTE DO MUNICÍPIO.

ALUNOS DA REDE DE ENSINO

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

0

0

0

100

100

0

0

0

100

100

0

0

0

0

0

0

0

0

 2.400.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.410.000,00

 0,00

 0,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  0,00  136.508.000,00  140.431.000,00  139.896.000,00

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR O ACESSO À EDUCAÇÃO, REDUZINDO A QUANTIDADE DE CRIANÇAS FORA DE SALA DE AULA .

PROPORCIONAR A IGUALDADE SOCIAL NAS UNIDADES DE ENSINO, MELHORANDO O BEM-ESTAR E AUTO ESTIMA DOS ALUNOS

LIQUIDAR OBRIGAÇÕES COM PAGAMENTO DA DÍVIDA E SEUS ENCARGOS DO MUNICÍPIO

Exercício

Exercício

0166

0167

0000

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES EDUCACIONAIS

PADRONIZAÇÃO DO UNIFORME ESCOLAR

ENCARGOS ESPECIAIS

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Alunos Atendidos
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

0000

9999

ENCARGOS ESPECIAIS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 6.000.000,00

 15.000.000,00

 8.300.000,00

 15.000.000,00

 8.400.000,00

 15.000.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 6.000.000,00

 15.000.000,00

 8.300.000,00

 15.000.000,00

 8.400.000,00

 15.000.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  334.260.000,00  400.363.000,00  428.320.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

ASSEGURAR O PAGAMENTO DOS PASSIVOS DE CONTIGENTE DO MUNICÍPIO.Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA.Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

 8.500.000,00

 15.000.000,00

 8.500.000,00

 15.000.000,00

 443.668.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  21.000.000,00  23.300.000,00  23.400.000,00  23.500.000,00

Justificativa : ASSEGURAR O PAGAMENTO DOS PASSIVOS DE CONTIGENTE DO MUNICÍPIO.

Exercício

Exercício

0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIAPrograma : -

Encargos Pagos

Passivo Contingente Pagos
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EXERCÍCIO 2011

21 FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

1 CULTUAR

2001

2155

2156

2157

2161

2162

2164

2184

1124

2044

2146

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

MÚSICA NAS ESCOLAS

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

ILUMINAÇÃO FESTIVAS

 1.980.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 100.000,00

 137.000,00

 75.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 2.393.000,00

 173.000,00

 10.000,00

 45.000,00

 252.000,00

 48.000,00

 82.000,00

 300.000,00

 0,00

 137.000,00

 100.000,00

 2.474.000,00

 182.000,00

 11.000,00

 48.000,00

 265.000,00

 51.000,00

 86.000,00

 300.000,00

 0,00

 150.000,00

 100.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  2.280.000,00  3.303.000,00  3.417.000,00

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL E A ADOÇÃO DE HÁBITOS DE VIDA NA COMUNIDADE, ATRAVÉS DA CULTURA.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

3

100

2

100

16000

4

100

0

100

100

100

3

100

2

100

16000

4

100

0

100

100

100

3

100

2

100

16000

4

100

0

100

100

100

0

0

0

0

0

0

100

100

100

100

 2.508.000,00

 191.000,00

 12.000,00

 50.000,00

 278.000,00

 53.000,00

 90.000,00

 300.000,00

 0,00

 150.000,00

 100.000,00

 3.482.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE INTEGREM OS INDIVÍDUOS À SOCIEDADE.

Exercício

Exercício

0101

0132

APOIO ADMINISTRATIVO

INCENTIVO À CULTURA

Programa :

Programa :

-

-

Pagamento Efetuado

Ação Realizada

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Convênio Firmado

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2175

2176

2180

2291

3049

3050

3051

3052

3053

EVENTOS CULTURAIS

MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
CULTURAIS

APOIO A CULTURA

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA

FESTIVAL DE MÚSICA E ECOLOGIA

TEATRO NACIONAL DE RUA

CONVENTO CONVIDA

FESTA DO DIVINO

ILUMINAÇÃO ARTÍSTICA DO COLÉGIO 
NAVAL

 800.000,00

 75.000,00

 200.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 300.000,00

 1.000.000,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  1.687.000,00  1.337.000,00  1.250.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  3.967.000,00  4.640.000,00  4.667.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

100

0

0

0

0

0

0

0

0

100

0

0

0

0

0

0

0

0

100

0

100

0

0

0

0

0

0

100

100

100

0

0

0

0

0

100

 1.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.250.000,00

 4.732.000,00
TOTAL UNIDADE :  3.967.000,00  4.640.000,00  4.667.000,00  4.732.000,00

Eventos Realizados

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

22 FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

1 TURISANGRA

2001

2155

2156

2157

2161

2162

2164

2184

1081

1082

1084

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

AUTONOMIA FINANCEIRA

REVITALIZAÇÃO DO CENTRO 
HISTÓRICO

CRIAÇÃO DE POSTOS DE 

 1.933.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 500.000,00

 25.000,00

 260.000,00

 130.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 1.797.000,00

 173.000,00

 13.000,00

 41.000,00

 377.000,00

 52.000,00

 200.000,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 2.171.000,00

 182.000,00

 14.000,00

 43.000,00

 396.000,00

 55.000,00

 220.000,00

 500.000,00

 33.000,00

 0,00

 130.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  2.433.000,00  3.153.000,00  3.581.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

IMPLEMENTAR AÇÕES VISANDO O PLANEJAMENTO, DIVULGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, TURISTAS E FUNCIONÁRIOS

Público Alvo :

Público Alvo :

100

3

100

1

100

17000

8

100

38

0

1

100

3

100

1

100

17000

8

100

37

0

1

100

3

100

1

100

17000

8

100

0

0

1

100

0

0

0

0

0

0

100

25

1

1

 2.302.000,00

 191.000,00

 14.000,00

 45.000,00

 416.000,00

 57.000,00

 230.000,00

 500.000,00

 38.000,00

 0,00

 130.000,00

 3.755.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE TURÍSTICA DO MUNICÍPIO FACE AS SUAS POTENCIALIDADES, COM VISTAS AO SEU INCREMENTO COMO ATIVIDADE ECONÔMICA.

Exercício

Exercício

0101

0112

APOIO ADMINISTRATIVO

PROMOÇÃO DO TURISMO

Programa :

Programa :

-

-

Pagamento Efetuado

Ação Realizada

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Manutençao Realizada

Ação Realizada

Centro Revitalizado

Postos de Informações 
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EXERCÍCIO 2011

1085

1086

1087

1088

1089

1091

1092

2183

2185

2186

2187

2188

2189

2190

2191

2192

2193

2194

2195

2196

2197

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

TREM ECOTURÍSTICO DA MATA 
ATLÂNTICA

MOBILIÁRIO URBANO E SINALIZAÇÃO 
TURÍSTICA

CRIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TURISMO 
DO ABRAÃO

AMPLIAÇÃO DO CAIS DE TURISMO

INVENTÁRIO TURÍSTICO

CRIAÇÃO DO AQUÁRIO MUNICIPAL

CRIAÇÃO DE CENTRO 
MULTIFUNCIONAL

QUALIFICAÇÃO CERTIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS TURÍSTICOS

MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE 
INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

NADO LIVRE

MANUTENÇÃO DO TREM 
ECOTURÍSTICO DA MATA ATLÂNTICA

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS TURÍSTICOS

MANUTENÇÃO DOS PÓRTICOS PARA 
INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
TURISMO DO ABRAÃO

MANUTENÇÃO DOS CAIS DE TURISMO 
E PASSAGEIROS

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

TRILHAS DE OURO E TRILHAS 
ECOLÓGICAS

MANUTENÇÃO DO AQUÁRIO 
MUNICIPAL

MANUTENÇÃO DE CENTRO 
MULTIFUNCIONAL

PROMOÇÃO TURÍSTICA

REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO

 230.000,00

 185.000,00

 300.000,00

 0,00

 53.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 0,00

 1.400.000,00

 60.000,00

 23.000,00

 0,00

 10.000,00

 30.000,00

 0,00

 0,00

 130.000,00

 50.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 0,00

 30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 207.000,00

 57.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 105.000,00

 132.000,00

 66.000,00

 0,00

 79.000,00

 30.000,00

 200.000,00

 13.000,00

 39.000,00

 0,00

 0,00

 238.000,00

 66.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

0

0

0

0

0

0

0

1

100

100

100

0

100

100

100

100

0

0

0

3

25

0

0

0

0

0

0

0

1

100

100

100

0

100

100

100

100

4

0

0

3

25

1

0

0

0

0

0

0

1

0

100

0

0

0

0

0

100

0

0

0

3

25

1

100

1

0

100

0

0

0

0

100

0

100

100

100

0

100

3

0

0

2

25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 66.000,00

 153.000,00

 153.000,00

 76.000,00

 0,00

 91.000,00

 35.000,00

 200.000,00

 15.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 273.000,00

 76.000,00

Criados

Ação Realizada

Ação Realizada

Estação de Turismo Criada

Cais Reformado

Inventário Concluído

Aquário Municipal Criado

Centro Multifucional Criado

Serviço Qualificado

Manutençao Realizada

Ação Realizada

Manutençao Realizada

Manutençao Realizada

Manutençao Realizada

Manutençao Realizada

Manutençao Realizada

Serviço Qualificado

Trilhas Preservadas

Manutençao Realizada

Manutençao Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2198

2343

REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
TURÍSTICOS TRADICIONAIS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS, PÓRTICOS E 
PRÓPRIOS TURÍSTICOS

 1.400.000,00

 0,00

 1.400.000,00

 1.646.000,00

 1.400.000,00

 1.646.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  4.386.000,00  3.551.000,00  4.227.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  6.819.000,00  6.704.000,00  7.808.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

3

100

3

100

3

100

3

0

 1.400.000,00

 1.646.000,00

 4.352.000,00

 8.107.000,00
TOTAL UNIDADE :  6.819.000,00  6.704.000,00  7.808.000,00  8.107.000,00

Eventos Realizados

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

23 FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

1 FUSAR

1080

2001

2155

2156

2157

2161

2162

2164

2184

2209

2210

3047

CONCURSO PÚBLICO

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA, DIGITAÇÃO,
ESTATÍSTICA E BIBLIOTECA EM SAÚDE

 100.000,00

 75.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000.000,00

 20.000,00

 0,00

Órgão : -
Unidade : -

 0,00

 113.372.000,00

 218.000,00

 660.000,00

 713.000,00

 1.189.000,00

 657.000,00

 1.200.000,00

 2.500.000,00

 0,00

 30.000,00

 0,00

 0,00

 139.338.000,00

 229.000,00

 693.000,00

 748.000,00

 1.248.000,00

 689.000,00

 1.260.000,00

 2.500.000,00

 0,00

 30.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  77.120.000,00  120.539.000,00  146.735.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER  A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

100

100

100

100

241000

100

100

0

100

0

0

100

100

100

100

100

230000

100

100

0

100

0

0

100

100

100

100

100

219000

100

100

0

100

0

100

100

0

0

0

0

0

0

0

100

100

0

 0,00

 145.084.000,00

 240.000,00

 728.000,00

 786.000,00

 1.310.000,00

 724.000,00

 1.323.000,00

 2.500.000,00

 0,00

 30.000,00

 0,00

 152.725.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO.

GARANTIR AO PÚBLICO ALVO MELHORIAS NA QUALIDADE DE VIDA E ASSISTÊNCIA NOS CASOS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE SOCIAL.

Exercício

0101

0126

APOIO ADMINISTRATIVO

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Programa :

Programa :

-

-

Concurso Realizado

Pagamento Efetuado

Ação Realizada

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2211

2212

2213

2214

2215

2216

2217

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
DOENTES RENAIS E 
TRANSPLANTADOS DE ANGRA DOS 
REIS - ADRTAR

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
FAMILIARES E USUÁRIOS DO CAIS - 
AFAUC

CONVÊNIO COM SERVIÇO DE 
EQUOTERAPIA

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
VISUAIS - APADEV

ASSISTÊNCIA MÉDICA

MANUTENÇÃO CENTRAL DE 
REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.000.000,00

 50.000,00

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.500.000,00

 50.000,00

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.500.000,00

 50.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 880.000,00

 2.050.000,00

 880.000,00

 2.550.000,00

 880.000,00

 2.550.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PLANEJAR, MANTER E AMPLIAR AS AÇÕES REFERENTE AO ATENDIMENTO MÉDICO DA POPULAÇÃO.

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 3.000.000,00

 50.000,00

 880.000,00

 3.050.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MANTER ATENDIMENTO MÉDICO À POPULAÇÃO.

MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

Exercício

Exercício

0129

0148

ASSISTÊNCIA MÉDICA

AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR

Programa :

Programa :

-

-

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2211

2212

2213

2214

2215

2216

2217

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
DOENTES RENAIS E 
TRANSPLANTADOS DE ANGRA DOS 
REIS - ADRTAR

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
FAMILIARES E USUÁRIOS DO CAIS - 
AFAUC

CONVÊNIO COM SERVIÇO DE 
EQUOTERAPIA

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES 
VISUAIS - APADEV

ASSISTÊNCIA MÉDICA

MANUTENÇÃO CENTRAL DE 
REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.000.000,00

 50.000,00

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.500.000,00

 50.000,00

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 2.500.000,00

 50.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 880.000,00

 2.050.000,00

 880.000,00

 2.550.000,00

 880.000,00

 2.550.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PLANEJAR, MANTER E AMPLIAR AS AÇÕES REFERENTE AO ATENDIMENTO MÉDICO DA POPULAÇÃO.

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 130.000,00

 400.000,00

 50.000,00

 200.000,00

 100.000,00

 3.000.000,00

 50.000,00

 880.000,00

 3.050.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MANTER ATENDIMENTO MÉDICO À POPULAÇÃO.

MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

Exercício

Exercício

0129

0148

ASSISTÊNCIA MÉDICA

AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR

Programa :

Programa :

-

-

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Convênio Firmado

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2223

3044

2228

2229

CONVÊNIO COM IRMANDADE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA

APARELHAMENTO DA SANTA CASA DE
ANGRA DOS REIS

MANUT. DO CENTRO DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DA PESSOA C/  DEFICIÊNCIA E 
REDE DE ASSIST. DOMICILIAR EM 
REABIL

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ENTORPECENTES

 5.375.000,00

 0,00

 625.000,00

 42.000,00

 9.000.000,00

 0,00

 593.000,00

 42.000,00

 9.000.000,00

 0,00

 625.000,00

 42.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 5.375.000,00

 625.000,00

 42.000,00

 9.000.000,00

 593.000,00

 42.000,00

 9.000.000,00

 625.000,00

 42.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES UQE POSSIBILITEM O ACESSO UNIVERSAL A PREVENÇÃO DOS AGRAVOS E SUA REABILITAÇÃO.

PROMOVER A RESSOCIALIZAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS E IMPLEMENTAR AÇÕES ESPECÍFICAS NA ÁREA DE SAÚDE.

REPRESENTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA E AMBIENTAL.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

DEPENDENTES QUÍMICOS.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

0

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

 9.000.000,00

 0,00

 625.000,00

 42.000,00

 9.000.000,00

 625.000,00

 42.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

NECESSIDADE DE GARANTIR ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE, PROMOVER A INTEGRAÇÃO DOS INDIVÍDUOS À SOCIEDADE.

NECESSIDADE DE GARANTIR A INTEGRAÇÃO DOS DEPENDENTES QUÍMICOS À SOCIEDADE ATRAVÉS DE AÇÕES A ELES DIRECIONADAS.

Exercício

Exercício

Exercício

0153

0159

0180

PREVENÇÃO, REABILITAÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL

APOIO E RESSOCIALIZAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Convênio Firmado

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1100

2219

2221

2222

3043

1022

1099

2218

2220

2224

2225

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOZES

CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS E EPIDEMIOLOGIA

DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

INCENTIVO AO PROGRAMA NACIONAL 
DE HIV/AIDS E OUTRAS DST

CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL

INFORMATIZAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA 
JAPUIBA

ESTRUTURAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 4.000.000,00

 800.000,00

 200.000,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000.000,00

 100.000,00

 9.800.000,00

 300.000,00

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 100.000,00

 15.000.000,00

 300.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  150.000,00  350.000,00  150.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO.Objetivo :

GARANTIR A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

100

0

0

100

100

100

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 100.000,00

 20.000.000,00

 300.000,00

 150.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS.

MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

Exercício

Exercício

0181 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADEPrograma : -

Centro de Controle de 
Zoonoses Construído

Ação Realizada

Descentralização Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Hospital Municipal Construído

Rede Informatizada

Medicamentos Adiquiridos

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Unidades Estruturadas
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1100

2219

2221

2222

3043

1022

1099

2218

2220

2224

2225

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOZES

CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS E EPIDEMIOLOGIA

DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

INCENTIVO AO PROGRAMA NACIONAL 
DE HIV/AIDS E OUTRAS DST

CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL

INFORMATIZAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA 
JAPUIBA

ESTRUTURAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 500.000,00

 0,00

 0,00

 100.000,00

 4.000.000,00

 800.000,00

 200.000,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.000.000,00

 100.000,00

 9.800.000,00

 300.000,00

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 100.000,00

 15.000.000,00

 300.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  150.000,00  350.000,00  150.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO.Objetivo :

GARANTIR A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

0

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

0

100

100

100

100

0

100

100

100

0

100

0

0

100

100

100

 0,00

 80.000,00

 20.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 100.000,00

 20.000.000,00

 300.000,00

 150.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS.

MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

Exercício

Exercício

0181 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADEPrograma : -

Centro de Controle de 
Zoonoses Construído

Ação Realizada

Descentralização Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Hospital Municipal Construído

Rede Informatizada

Medicamentos Adiquiridos

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Unidades Estruturadas
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2226

2227

3041

3042

3045

3046

2218

MANUTENÇÃO DA REDE DE 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS

MANUTENÇÃO DA TELEMEDICINA EM 
CARDIOLOGIA NAS UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DO HEMONÚCLEO

ESTRUTURAÇÃO DE 53 UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE

MELHORIA NOS POSTOS DE SAÚDE 
DE MAMBUCABA E CUNHAMBEBE

APARELHAMENTO DO HOSPITAL DA 
JAPUÍBA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 2.000.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 31.700.000,00

 2.000.000,00

 2.000.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.000.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 39.100.000,00

 2.000.000,00

 14.210.000,00

 0,00

 22.410.000,00

 0,00

TOTAL ÓRGÃO :  127.342.000,00  148.164.000,00  182.392.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PLANEJAR E MANTER ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA A POPULAÇÃO.'Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

100

100

0

0

0

0

0

100

100

0

0

0

0

0

100

100

0

0

0

0

0

100

0

0

0

0

100

100

 3.000.000,00

 10.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 27.410.000,00

 0,00

 193.882.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  127.342.000,00  148.164.000,00  182.392.000,00  193.882.000,00

Justificativa : GARANTIR A ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO.

Exercício

0182 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAPrograma : -

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Hemonúcleo Construído

Unidades Estruturadas

Ação Realizada

Ação Realizada

Medicamentos Adiquiridos
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EXERCÍCIO 2011

24 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

1 ANGRAPREV

2156

2157

2161

2162

2164

1079

1080

2172

2173

2199

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA

CONCURSO PÚBLICO

APOSENTADORIA E REFORMAS

MANUTENÇÃO DO ANGRAPREV

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
RPPS

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 270.000,00

 10.000,00

 14.727.000,00

 1.384.000,00

 621.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 5.000,00

 47.000,00

 34.000,00

 15.000,00

 14.000,00

 180.000,00

 0,00

 23.126.000,00

 1.384.000,00

 1.000.000,00

 6.000,00

 50.000,00

 36.000,00

 16.000,00

 15.000,00

 0,00

 0,00

 18.000.000,00

 1.462.000,00

 1.000.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 0,00

 17.012.000,00

 115.000,00

 25.690.000,00

 123.000,00

 20.462.000,00

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES

GERIR RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS PARA GARANTIR OS BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA

SERVIDOR

Público Alvo :

Público Alvo :

100

1

100

5000

1

0

0

100

100

100

100

1

100

5000

1

0

0

100

100

100

100

1

100

5000

1

23

0

100

100

100

0

0

0

0

0

77

100

100

100

100

 7.000,00

 52.000,00

 38.000,00

 17.000,00

 16.000,00

 0,00

 0,00

 21.000.000,00

 1.544.000,00

 7.000.000,00

 130.000,00

 29.544.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

SATISFAÇÃO DO SERVIDOR ASSEGURADO

Exercício

Exercício

0101

0179

APOIO ADMINISTRATIVO

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

Programa :

Programa :

-

-

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Sede Construída

Concurso Realizado

Servidor Beneficiado

Manutenção Realizada

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

TOTAL ÓRGÃO :  17.012.000,00  25.805.000,00  20.585.000,00  29.674.000,00
TOTAL UNIDADE :  17.012.000,00  25.805.000,00  20.585.000,00  29.674.000,00
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

25 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

1 SAAE

1093

2001

2003

2155

2156

2157

2161

2162

2164

2201

2202

CONSTRUÇÃO DAS NOVAS UNIDADES 
REGIONAIS E LABORATÓRIO DO SAAE

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE

ALUGUEL DE IMÓVEL

SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
CORREIO, TELEFONIA E ÁGUA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DO SAAE

OPERACIONALIZAÇÃO COMERCIAL E 
FINANCEIRA DO SAAE - PROJ. DE 
GESTÃO COMERCIAL

 160.000,00

 7.731.000,00

 400.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 700.000,00

 300.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 160.000,00

 10.032.000,00

 150.000,00

 123.000,00

 80.000,00

 13.000,00

 95.000,00

 40.000,00

 460.000,00

 600.000,00

 100.000,00

 160.000,00

 10.500.000,00

 443.000,00

 130.000,00

 84.000,00

 14.000,00

 100.000,00

 47.000,00

 483.000,00

 850.000,00

 800.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  9.291.000,00  11.853.000,00  13.611.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

LITROS

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

AMPLIAR E MELHORAR A QUALIDADE DE SERVIÇOS PRESTADOS EM SANEAMENTO BÁSICO.

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO

Público Alvo :

Público Alvo :

1

100

100

2

100

2

100

13000

14

100

100

1

100

100

2

100

2

100

13000

14

100

100

1

100

100

2

100

2

100

13000

14

100

100

1

100

100

0

0

0

0

0

0

100

100

 160.000,00

 10.700.000,00

 476.000,00

 136.000,00

 89.000,00

 15.000,00

 106.000,00

 49.000,00

 508.000,00

 850.000,00

 800.000,00

 13.889.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código Ação ProdutoUnidade de 
Medida

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESENPENHO ADMINISTRATIVO.

GARANTIA DE MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA A POPULAÇÃO.

Exercício

Exercício

0101

0123

APOIO ADMINISTRATIVO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Programa :

Programa :

-

-

Sede Construída

Pagamento Efetuado

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Vale Transporte Fornecido

Imóvel Alugado

Serviço Realizado

Combustível Fornecido

Veículo Locado

Manutenção Realizada

SAAE Operacionalizado

GIAP / OF79090 61

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

1094

1095

1096

1097

1098

1120

2204

2317

3048

2205

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA 
DE TRATAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA 
DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO

CADASTRAMENTO E 
RECADASTRAMENTO DE ECONOMIAS

ENCAMPAÇÃO DA CEDAE À 
ESTRUTURA DO SAAE

ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE 
SANEAMENTO

PROJETO DE GESTÃO COMERCIAL

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO

ANGRA LIMPA

SANEAMENTO BÁSICO

INFRAESTRUTURA

 1.200.000,00

 500.000,00

 100.000,00

 200.000,00

 150.000,00

 500.000,00

 1.000.000,00

 1.341.000,00

 0,00

 100.000,00

 300.000,00

 200.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.500.000,00

 9.745.000,00

 30.000.000,00

 200.000,00

 300.000,00

 500.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.500.000,00

 4.868.000,00

 0,00

 200.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 4.991.000,00

 100.000,00

 41.795.000,00

 200.000,00

 7.218.000,00

 200.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  14.382.000,00  53.848.000,00  21.029.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES NOS MORROS DE FORMA QUE TRANSFORMEM A REALIDADE EXISTENTE DANDO CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE, PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO BÁSICO.

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIOPúblico Alvo :

25

25

7500

0

0

0

100

0

0

100

25

25

7500

0

0

0

100

25

0

100

25

25

15000

0

0

0

100

50

50

100

25

25

15000

100

50

100

100

63

0

100

 300.000,00

 500.000,00

 50.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.500.000,00

 0,00

 0,00

 200.000,00

 2.350.000,00

 200.000,00

 16.439.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  14.382.000,00  53.848.000,00  21.029.000,00  16.439.000,00

Justificativa : MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO RESIDENTE NOS MORROS DA CIDADE, GARANTINDO-LHES ACESSO AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

Exercício

0128 ORDENAMENTO URBANO DOS MORROS DO MUNICÍPIOPrograma : -

Sistema de Água Ampliado e 
Tratado

Sistema de Esgoto Ampliado e
Tratado

Economias Cadastradas e 
Recadastradas

CEDAE Encampada

Plano Diretor Elaborado

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 FMAS

1101

1102

2044

2245

2246

2247

2248

2249

2250

2251

2252

2253

2254

2255

2256

CRIAÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR

IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOTECA

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

REVISÃO DO BENEFÍCIO DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA

BENEFÍCIOS EVENTUAIS

ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA

APOIO A PROGRAMAS E PROJETOS 
SOCIAIS

AÇÕES DE PROMOÇÃO À CIDADANIA

MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE 
POPULAR

AÇÕES DE ATENDIMENTO A TERCEIRA
IDADE

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS

MANUTENÇÃO DO PISO BÁSICO DE 
TRANSIÇÃO

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA

ATIVIDADES DE ATENÇÃO A MULHER

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE TRABALHO 

 0,00

 200.000,00

 180.000,00

 1.000,00

 2.000.000,00

 761.000,00

 50.000,00

 20.000,00

 0,00

 15.000,00

 2.000,00

 26.000,00

 40.000,00

 30.000,00

 1.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 500.000,00

 0,00

 436.000,00

 0,00

 4.000.000,00

 750.000,00

 75.000,00

 15.000,00

 1.000.000,00

 10.000,00

 2.000,00

 26.000,00

 50.000,00

 20.000,00

 1.000,00

 0,00

 0,00

 436.000,00

 1.000,00

 5.872.000,00

 961.000,00

 80.000,00

 40.000,00

 2.500.000,00

 30.000,00

 2.000,00

 26.000,00

 60.000,00

 40.000,00

 1.000,00

UNIDADE

UNIDADE

PERCENTUAL

PESSOAS

PESSOAS

FAMÍLIAS

UNIDADE

EVENTOS

PERCENTUAL

IDOSOS

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

MULHERES

PERCENTUAL

PRESTA ATENDIMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA BUSCANDO PREVENIR SITUAÇÕES DE RISCO POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADE E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS

Objetivo :

FAMÍLIA E SEUS INDIVÍDUOSPúblico Alvo :

0

0

100

300

20600

32000

10

10

100

640

100

125

100

150

100

0

0

100

300

20600

32000

10

10

100

480

100

125

100

133

100

1

0

100

0

21400

25000

10

10

100

160

100

125

100

66

100

0

6

100

300

20000

25000

10

10

0

240

100

125

100

100

100

 0,00

 0,00

 436.000,00

 1.000,00

 5.872.000,00

 961.000,00

 85.000,00

 50.000,00

 3.000.000,00

 40.000,00

 2.000,00

 26.000,00

 70.000,00

 45.000,00

 1.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : ATENDER AS FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS EM SITUAÇÃO DE VULNERALIBIDADE SOCIAL

Exercício

0134 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICAPrograma : -

Restaurante Criado

Brinquedoteca Implantada

Convênio Firmado

Pessoas Atendidas

Pessoas Atendidas

Famílias Atendidas

Programa Mantido

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Idosos Atendidos

Manutenção Realizada

Pessoas Atendidas

Programa Mantido

Mulheres Atendidas

Manutenção Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2257

2258

2259

2260

2261

2262

3015

3016

3017

3056

3058

1109

1110

E RENDA

MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

PROJOVEM ADOLESCENTE

GOL SOCIAL

DOAÇÕES DE URNAS E TRANSLADO

MANUTENÇÃO DE BRINQUEDOTECA

MANUTENÇÃO DO CLUBE DA 
TERCEIRA IDADE

CONST. E EQUIP. DO CENTRO DE 
REFER. DE ASSIST. SOCIAL CRAS 
NOVA ANGRA C/ QUADRA COBERTA

CONSTRUÇÃO E EQUIP; DA SEDE 
PRÓPRIA DO CENTRO DE REF. A. 
SOCIAL  DE CRAS PEREQUÊ C/ 
QUADRA COBERTA

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS BRACUI

IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOTECAS 
EM ÁREAS PÚBLICAS DOS BAIRROS 
DA ORLA DO MUNICÍPIO

IMPLANTAÇÃO DO CLUBE DA 
TERCEIRA IDADE

IMPLANTAÇÃO DO ASILO MUNICIPAL

REFORMA DO CENTRO DE ATENÇÃO A

 4.000,00

 196.000,00

 40.000,00

 200.000,00

 0,00

 40.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000,00

 196.000,00

 45.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.000,00

 196.000,00

 50.000,00

 300.000,00

 0,00

 0,00

 600.000,00

 600.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :  3.806.000,00  7.380.000,00  11.799.000,00

PERCENTUAL

PESSOAS

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE

S

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PERCENTUAL

ATENDIMENTO A INDIVIDUOS COM VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS ROMPIDOS.Objetivo :

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, POPULAÇÃO ADULTA EM SITUAÇAO DE RUA E IDOSOS.Público Alvo :

100

325

100

100

0

0

100

100

100

100

100

0

0

100

325

100

100

0

0

100

100

0

0

0

0

0

100

325

100

100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

100

325

100

100

0

100

0

0

0

0

0

0

0

 4.000,00

 196.000,00

 55.000,00

 350.000,00

 0,00

 0,00

 800.000,00

 400.000,00

 200.000,00

 200.000,00

 450.000,00

 0,00

 0,00

 13.244.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : PROMOVER ACOLHIMENTO/ABRIGAMENTO INSTITUCIONAL E A INTEGRAÇÃO FAMILIAR E COMUNITÁRIA E RESGATAR A CIDADANIA.

Exercício

0136 PROTEÇÃO  SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADEPrograma : -

Manutenção Realizada

Atendimentos Realizados

Crianças e Adolescentes 
Atendidos

Pessoas Atendidas

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Brinquedoteca Implantada

Clube Implantado

Asilo Implantado

Ação Realizada
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EXERCÍCIO 2011

2004

2044

2270

2271

2272

2273

2274

3054

3055

1105

2263

2264

2265

2266

POPULAÇÃO DE RUA

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO A POPULAÇÃO DE RUA

MANUTENÇÃO DO ASILO MUNICIPAL

ATENÇÃO A POPULAÇÃO DE RUA

PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO 
ASILO MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO CENTRO DE ATENÇÃO 
A POPULAÇÃO DE RUA

CRIAÇÃO DO CENTRO-DIA PARA 
IDOSOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AÇÃO CONTINUADA

MANUTENÇÃO DE CONSELHO 
MUNICIPAL DE PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
REFERENCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL AOS 
ADOLESCENTE EM MEDIDAS 

 0,00

 130.000,00

 200.000,00

 150.000,00

 0,00

 15.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 36.000,00

 1.000,00

 124.000,00

 25.000,00

 0,00

 180.000,00

 400.000,00

 180.000,00

 0,00

 20.000,00

 165.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 36.000,00

 1.000,00

 120.000,00

 25.000,00

 0,00

 180.000,00

 580.000,00

 300.000,00

 0,00

 30.000,00

 165.000,00

 0,00

 400.000,00

 0,00

 36.000,00

 1.000,00

 174.000,00

 25.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  495.000,00  945.000,00  1.655.000,00

UNIDADE

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

UNIDADE

PESSOAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PESSOAS

ATENDIMENTO A FAMÍLIA E SEUS INDIVÍDUOS COM SEUS DIREITOS VIOLADOS.Objetivo :

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, MULHERES, IDOSOS, DEFICIENTES FÍSICOS E ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA E DEPENDENCIA QUÍMICA.Público Alvo :

0

100

100

100

0

100

100

100

100

0

75

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

0

100

0

75

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

0

0

0

75

100

100

100

0

100

100

100

0

100

0

0

0

1

75

100

100

100

 0,00

 180.000,00

 580.000,00

 300.000,00

 0,00

 40.000,00

 165.000,00

 200.000,00

 300.000,00

 0,00

 36.000,00

 1.000,00

 174.000,00

 25.000,00

 1.765.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : RESGATAR A AUTO ESTIMA; FORTALECER OS VÍNCULOS FAMILIARES; RESTABELECER O ESTADO DE DIREITO.

Exercício

0138 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADEPrograma : -

Imóveis Adquiridos

Convênio Firmado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Pessoas Atendidas

Crianças e Adolescentes 
Atendidos

Ação Realizada

Ação Realizada

Centro Dia Criado

Pessoas Atendidas

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Pessoas Atendidas
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EXERCÍCIO 2011

2267

2268

2269

2292

3057

SOCIOEDUCATIVAS

MANUTENÇÃO DE CENTRO-DIA PARA 
IDOSOS

PROJETO JOVEM CIDADÃO

MANUTENÇÃO DE CLÍNICA PARA 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA

MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS 
SOCIAIS - PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA

IMPLANTAÇÃO DE CLÍNICA PARA 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA

 0,00

 15.000,00

 0,00

 70.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 40.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 90.000,00

 1.000.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  321.000,00  222.000,00  1.326.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  4.622.000,00  8.547.000,00  14.780.000,00

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

PESSOAS

PERCENTUAL

0

0

100

285

50

0

0

0

257

50

0

0

0

114

0

0

100

0

200

0

 0,00

 0,00

 150.000,00

 100.000,00

 1.000.000,00

 1.486.000,00

 16.495.000,00
TOTAL UNIDADE :  4.622.000,00  8.547.000,00  14.780.000,00  16.495.000,00

Manutenção Realizada

Pessoas Atendidas

Manutenção Realizada

Pessoas Atendidas

Ação Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

27 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1 FMS

2209

2333

2216

1100

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

SAÚDE NA ÁREA / CO-FINANCIAMENTO

ASSISTÊNCIA MÉDICA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

 2.500.000,00

 0,00

 12.000.000,00

 0,00

Órgão : -
Unidade : -

 2.750.000,00

 230.000,00

 13.200.000,00

 0,00

 3.000.000,00

 230.000,00

 14.520.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.500.000,00

 12.000.000,00

 2.980.000,00

 13.200.000,00

 3.230.000,00

 14.520.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

PLANEJAR, MANTER E AMPLIAR AS AÇÕES REFERENTES A ASSISTENCIA MÉDICA DA POPULAÇÃO.

REPRESENTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA E AMBIENTAL.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

100

0

100

0

100

0

 3.000.000,00

 230.000,00

 15.972.000,00

 0,00

 3.230.000,00

 15.972.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO.

MANTER ASSISTÊNCIA MÉDICA À POPULAÇÃO.

GARANTIR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

Exercício

Exercício

Exercício

0101

0129

0180

APOIO ADMINISTRATIVO

ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Assistência Realizada

Centro de Controle de 



Edição 290 - boLEtim oFiCiAL do muniCíPio dE AngrA dos rEis - 03/12/2010 47

GIAP / OF79090 66
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DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

27 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1 FMS

2209

2333

2216

1100

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

SAÚDE NA ÁREA / CO-FINANCIAMENTO

ASSISTÊNCIA MÉDICA

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

 2.500.000,00

 0,00

 12.000.000,00

 0,00

Órgão : -
Unidade : -

 2.750.000,00

 230.000,00

 13.200.000,00

 0,00

 3.000.000,00

 230.000,00

 14.520.000,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 2.500.000,00

 12.000.000,00

 2.980.000,00

 13.200.000,00

 3.230.000,00

 14.520.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕES.

PLANEJAR, MANTER E AMPLIAR AS AÇÕES REFERENTES A ASSISTENCIA MÉDICA DA POPULAÇÃO.

REPRESENTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA E AMBIENTAL.

Objetivo :

Objetivo :

Objetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVA.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

0

100

100

100

0

100

100

100

0

100

0

100

0

 3.000.000,00

 230.000,00

 15.972.000,00

 0,00

 3.230.000,00

 15.972.000,00

2010

2010

2010

2011

2011

2011

2012

2012

2012

Indicador

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

Referência

2013

2013

2013

Código

Código

Código

Ação

Ação

Ação

Produto

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

Justificativa :

MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO.

MANTER ASSISTÊNCIA MÉDICA À POPULAÇÃO.

GARANTIR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

Exercício

Exercício

Exercício

0101

0129

0180

APOIO ADMINISTRATIVO

ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Programa :

Programa :

Programa :

-

-

-

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Assistência Realizada

Centro de Controle de 
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2174

2219

2221

2222

2243

2152

2224

2225

2226

2227

2232

2233

2234

CONTROLE DE ZOONOZES

MANUTENÇÃO  DO CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOZES

CONTROLE DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS E EPIDEMIOLOGIA

DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

INCENTIVO AO PROGRAMA NACIONAL 
DE HIV/AIDS E OUTRAS DST

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA 
JAPUIBA

ESTRUTURAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DA REDE DE 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS

MANUTENÇÃO DE TELEMEDICINA EM 
CARDIOLOGIA NAS UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DO 
TRABALHADOR

MANUTENÇÃO DO SAMU REGIONAL

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE 
MENTAL

 0,00

 300.000,00

 30.000,00

 173.000,00

 50.000,00

 0,00

 4.187.000,00

 0,00

 2.500.000,00

 140.000,00

 360.000,00

 500.000,00

 250.000,00

 0,00

 300.000,00

 30.000,00

 172.000,00

 50.000,00

 6.000.000,00

 3.500.000,00

 0,00

 2.500.000,00

 240.000,00

 360.000,00

 1.000.000,00

 250.000,00

 50.000,00

 300.000,00

 30.000,00

 172.000,00

 50.000,00

 6.000.000,00

 3.500.000,00

 700.000,00

 2.500.000,00

 240.000,00

 360.000,00

 1.000.000,00

 250.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  553.000,00  552.000,00  602.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PROMOVER AS AÇÕES QUE GARANTAM O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

50

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

50

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

100

0

100

100

100

100

0

100

0

100

100

100

100

100

 50.000,00

 300.000,00

 30.000,00

 172.000,00

 50.000,00

 6.000.000,00

 4.000.000,00

 500.000,00

 2.500.000,00

 240.000,00

 360.000,00

 1.000.000,00

 250.000,00

 602.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Justificativa : MELHORAR ACESSO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

Exercício

0181 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADEPrograma : -

Zoonoses Construído

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Descentralização Realizada

Pessoas Atendidas

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Unidades Estruturadas

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2235

2218

2230

2231

2220

2225

2236

2237

2238

2239

ÓRTESE E PRÓTESE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

ESTRUTURAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, SAÚDE BUCAL E 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACS

EXPANSÃO SAÚDE INDÍGENA

PROGRAMA SAÚDE NA ÁREA

MANUTENÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS

 50.000,00

 3.000.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 500.000,00

 100.000,00

 1.500.000,00

 100.000,00

 150.000,00

 140.000,00

 50.000,00

 3.360.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 550.000,00

 120.000,00

 1.500.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 3.800.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 600.000,00

 150.000,00

 1.500.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 7.987.000,00

 3.620.000,00

 13.900.000,00

 3.980.000,00

 14.600.000,00

 4.420.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PLANEJAR E MANTER A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA A POPULAÇÃO.

AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE,TENDO AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA COMO EIXO ESTRUTURANTE.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 50.000,00

 4.200.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 600.000,00

 150.000,00

 2.000.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

 14.900.000,00

 4.820.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR A ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO.

ESTIMULAR A ADOÇÃO DA SAÚDE PREVENTIVA COMO FORMA DE ATENDIMENTO DE SAÚDE ATRAVÉS DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA.

Exercício

Exercício

0182

0183

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ATENÇÃO BÁSICA

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Medicamentos Adquiridos

Manutenção Realizada

Assistência Realizada

Atendimentos Realizados

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2235

2218

2230

2231

2220

2225

2236

2237

2238

2239

ÓRTESE E PRÓTESE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

ESTRUTURAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DAS ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, SAÚDE BUCAL E 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACS

EXPANSÃO SAÚDE INDÍGENA

PROGRAMA SAÚDE NA ÁREA

MANUTENÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS

 50.000,00

 3.000.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 500.000,00

 100.000,00

 1.500.000,00

 100.000,00

 150.000,00

 140.000,00

 50.000,00

 3.360.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 550.000,00

 120.000,00

 1.500.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

 50.000,00

 3.800.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 600.000,00

 150.000,00

 1.500.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 7.987.000,00

 3.620.000,00

 13.900.000,00

 3.980.000,00

 14.600.000,00

 4.420.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PLANEJAR E MANTER A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA A POPULAÇÃO.

AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE,TENDO AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA COMO EIXO ESTRUTURANTE.

Objetivo :

Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo :

Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

0

0

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 50.000,00

 4.200.000,00

 120.000,00

 500.000,00

 600.000,00

 150.000,00

 2.000.000,00

 250.000,00

 0,00

 0,00

 14.900.000,00

 4.820.000,00

2010

2010

2011

2011

2012

2012

Indicador

Indicador

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Indice
Recente

Indice
Recente

Referência

Referência

2013

2013

Código

Código

Ação

Ação

Produto

Produto

Unidade de 
Medida

Unidade de 
Medida

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Meta
Física

Meta
Física

Custo
Estimado

Custo
Estimado

Justificativa :

Justificativa :

GARANTIR A ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO.

ESTIMULAR A ADOÇÃO DA SAÚDE PREVENTIVA COMO FORMA DE ATENDIMENTO DE SAÚDE ATRAVÉS DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA.

Exercício

Exercício

0182

0183

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ATENÇÃO BÁSICA

Programa :

Programa :

-

-

Ação Realizada

Medicamentos Adquiridos

Manutenção Realizada

Assistência Realizada

Atendimentos Realizados

Ação Realizada

Manutenção Realizada

Ação Realizada

Ação Realizada

Manutenção Realizada
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PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

2240

2241

2242

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO 
A SAÚDE DA FAMÍLIA

MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA

MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL

 600.000,00

 10.000,00

 240.000,00

 960.000,00

 10.000,00

 360.000,00

 960.000,00

 10.000,00

 360.000,00

TOTAL PROGRAMA  :

TOTAL PROGRAMA  :

 3.090.000,00

 250.000,00

 3.380.000,00

 370.000,00

 3.460.000,00

 370.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  30.000.000,00  38.362.000,00  41.202.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

CUSTEIO DE AÇÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS COM A ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, ACESSO DA POPULAÇÃO E APLICAÇÃO  DOS RECURSOS FINANCEIRO DO SUS.Objetivo :

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

 960.000,00

 10.000,00

 360.000,00

 3.960.000,00

 370.000,00

 43.854.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  30.000.000,00  38.362.000,00  41.202.000,00  43.854.000,00

Justificativa : INICIATIVAS DE APOIO AO FORTALECIMENTO DA GESTÃO.

Exercício

0184 GESTÃO EM SAÚDEPrograma : -

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

GIAP / OF79090 70

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

28 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1 FMDCA

1135

2044

2275

2276

PROTEÇÃO ESPECIAL À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PRIVADA
SEM FINS LUCRATIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FMDCA

 0,00

 170.000,00

 1.000,00

 150.000,00

Órgão : -
Unidade : -

 400.000,00

 170.000,00

 2.000,00

 160.000,00

 400.000,00

 170.000,00

 3.000,00

 170.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  321.000,00  732.000,00  743.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  321.000,00  732.000,00  743.000,00

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

IMPLEMENTAR AÇÕES QUE POSSIBILITEM A GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.Objetivo :

CRIANÇAS E ADOLESCENTES.Público Alvo :

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

0

100

100

100

 400.000,00

 170.000,00

 4.000,00

 180.000,00

 754.000,00

 754.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  321.000,00  732.000,00  743.000,00  754.000,00

Justificativa : AMPARAR O PÚBLICO ALVO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL E INVESTIR EM AÇÕES PREVENTIVAS.

Exercício

0127 PROTEÇÃO ESPECIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTEPrograma : -

Ação Realizada

Convênio Firmado

Manutenção Realizada

Manutenção Realizada

GIAP / OF79090 71

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - CONSOLIDADO GERAL

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

PLANO PLURIANUAL - EXERCÍCIO 2010 À 2013

EXERCÍCIO 2011

29 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

1 FMMA

2030 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE

 0,00

Órgão : -
Unidade : -

 60.000,00  60.000,00

TOTAL PROGRAMA  :  0,00  60.000,00  60.000,00

TOTAL ÓRGÃO :  0,00  60.000,00  60.000,00

PERCENTUAL

PROVER A MÁQUINA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PARA CUSTEIO DE SUAS AÇÕESObjetivo :

MÁQUINA ADMINISTRATIVAPúblico Alvo :

1001001000  60.000,00

 60.000,00

 60.000,00

2010 2011 2012
Indicador Unidade de 

Medida
Indice

Recente
Referência

2013
Código Ação ProdutoUnidade de 

Medida
Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

Meta
Física

Custo
Estimado

TOTAL UNIDADE :  0,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00

Justificativa : MELHORAR O DESEMPENHO ADMINISTRATIVO

Exercício

TOTAL DO PPA :  559.725.000,00  711.225.000,00  746.786.000,00  784.125.000,00

0101 APOIO ADMINISTRATIVOPrograma : -
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PROCESSO Nº 21490/2010/PMAR

 À Vista dos elementos contidos no presente processo, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 25, 
inciso I, da Lei Federal 8.666/93, em consonância com o parecer exarado 
pela PGM, declaro que fica RATIFICADA a contratação por TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2010.
Autorizo em conseqüência, a proceder–se à contratação nos seguintes 
termos:
CONTRATADA:  VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA.
              CNPJ: 28.503.548/0001-73                   

OBJETO:  “Fornecimento de 8.400(oito mil e quatrocentos) créditos 
de passagens do grupo “B” para atendimento aos usuários de diversos 
Programas da  Secretaria Municipal de Ação Social”.
VALOR TOTAL:  R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).
PRAZO DE DURAÇÃO: 30(trinta)dias a contar da emissão da “Nota de 
Empenho”,  expedida pela Secretaria Municipal de Ação Social.
Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Angra dos Reis, 30 de novembro de 2010. 
 JANE ROSELI VEIGA

Secretária Municipal de Ação Social

D  E  C  R  E  T  O        N   7.659,   
DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, da 
Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 8.644.072,87 (oito 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e oitenta e sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 8.644.072,87 (oito milhões, 
seiscentos e quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e oitenta e sete centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
ALEXANDRE TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Atividades Econômicas
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - Cultuar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.339039.04.122.0101.2.002.00.00  9.800,00

20.01.339039.06.182.0103.2.024.00.00 20.01.339030.04.122.0101.2.016.00.00  1.315,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.106.00.00  275.280,00

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.106.00.00  10.000,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.04.449052.20.602.0171.1.043.00.00  24.000,00

20.07.449051.04.122.0121.2.061.04.00 20.07.449051.27.813.0121.1.018.04.00  10.537,11

20.04.339039.11.334.0169.2.345.00.00 20.04.449052.20.602.0171.1.043.00.00  39.500,00

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.339039.04.122.0101.2.002.00.00  6,00

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00  1.403,14

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.01.319011.04.122.0124.2.020.00.00  30.000,00

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.07.319011.04.122.0101.2.001.00.00  147.178,97

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.07.449051.12.365.0166.1.064.00.00  154.398,47

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.07.449051.12.367.0166.1.062.00.00  364.000,00

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.07.449051.16.482.0116.1.026.00.00  481.601,53

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.07.449051.16.482.0116.1.026.00.00  84.021,87

24.01.339001.04.272.0179.2.172.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.106.00.00  95.978,13

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.319011.04.122.0101.2.001.00.00  702.821,03
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23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 20.08.319011.04.122.0101.2.001.00.00  54.365,18

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00  834.436,96

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319013.12.361.0101.2.001.00.00  1.473.621,61

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.08.319011.04.122.0101.2.001.00.00  421.955,65

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00  822.175,78

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.449052.06.182.0103.2.024.00.00  7.431,82

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.449052.06.182.0130.2.327.00.00  100.999,70

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.02.449052.04.122.0101.2.002.00.00  345,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.449052.20.602.0171.1.043.00.00  84.611,39

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.449051.04.122.0121.2.061.00.00  83,30

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.012.00.00  18.921,90

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.449051.15.451.0157.1.025.00.00  4.173,71

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449051.12.361.0139.2.126.00.00  1.921,80

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.08.361.0149.2.140.00.00  1.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.126.0110.2.324.00.00  41.900,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0101.2.002.00.00  42.812,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0131.2.103.00.00  3.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.1.051.00.00  70.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.1.052.00.00  12.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.104.00.00  6.500,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.106.00.00  68.626,47

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.107.00.00  35.554,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.114.00.00  15.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.361.0137.2.115.00.00  5.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.364.0118.2.098.00.00  6.681,39

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.364.0135.2.121.00.00  10.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.364.0135.2.123.00.00  7.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.365.0164.2.127.00.00  21.762,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.365.0164.2.128.00.00  22.675,52

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.449052.12.365.0164.2.128.00.00  5.100,48

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339030.20.606.0119.2.074.00.00  6.305,99

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339014.04.122.0101.2.002.00.00  2.507,41

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339030.04.122.0101.2.016.00.00  19.675,24

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339030.06.182.0103.2.024.00.00  64,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339032.06.182.0105.2.040.00.00  20,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339032.06.182.0130.2.327.00.00  74.747,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339039.04.122.0101.2.287.00.00  72.668,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339039.06.182.0130.2.327.00.00  78.282,92

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.02.339014.04.122.0101.2.002.00.00  15.295,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.02.339036.04.122.0101.2.002.00.00  69.573,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.02.339091.04.122.0101.2.005.00.00  11.877,86

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.03.339014.04.122.0101.2.002.00.00  2.807,90

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339014.04.122.0101.2.002.00.00  2.255,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339030.04.122.0101.2.070.00.00  2.250,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339030.20.606.0119.2.074.00.00  4.408,01

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.04.339036.20.602.0108.2.084.00.00  2.013,66

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339008.04.122.0101.2.002.00.00  8.114,36

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339014.04.122.0101.2.002.00.00  39.132,40

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339030.04.122.0101.2.290.00.00  4.308,91

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00  6.767,83

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.154.00.00  29.069,26

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.285.00.00  15.200,00
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23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.137.00.00  20.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.138.00.00  20.577,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0165.2.139.00.00  13.972,70

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.363.0111.2.093.00.00  168,40

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.364.0118.2.098.00.00  15.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.364.0135.2.123.00.00  1.509,59

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.364.0135.2.148.00.00  225,28

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.365.0164.2.127.00.00  2.601,40

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.365.0164.2.128.00.00  99.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.365.0164.2.129.00.00  33.515,60

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.365.0164.2.130.00.00  540,80

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.01.339039.04.122.0101.2.002.00.00  27,85

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339048.12.364.0135.1.128.00.00  141.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00  882.995,70

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00  47.620,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00  5.770,00

TOTAL 8.644.072,87

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339039.04.126.0133.2.170.00.00  8.911,95

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.05.339092.04.122.0101.2.002.00.00  11.378,63

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.339014.04.122.0101.2.002.00.00  4.966,96

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00  5.281,38

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.08.339014.04.122.0101.2.002.00.00  3.495,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.08.339030.04.122.0101.2.002.00.00  325,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.10.339014.04.122.0101.2.002.00.00  15.561,01

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.339014.04.122.0101.2.002.00.00  5.517,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.335043.27.812.0121.2.143.00.00  132,44

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.339030.04.122.0101.2.002.00.00  5.431,16

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.339030.27.812.0121.2.329.00.00  14.154,45

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.339039.04.122.0101.2.002.00.00  6.333,97

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.133.00.00  46,04

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.335043.12.365.0164.2.136.00.00  163,35

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339014.12.361.0101.2.002.00.00  8.807,82

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339014.12.361.0137.2.115.00.00  1.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0101.2.002.00.00  61.578,92

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339030.12.361.0165.2.139.00.00  19.565,50

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0101.2.002.00.00  3.290,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.1.051.00.00  4.025,75

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.109.00.00  10.160,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.110.00.00  428,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.116.00.00  17.280,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.322.00.00  27.075,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0139.2.126.00.00  21.798,56

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0149.1.058.00.00  4.000,00

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário
04.00  =  Royalties

D  E  C  R  E  T  O        No   7.661,   
DE  23  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 

da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais).



Edição 290 - boLEtim oFiCiAL do muniCíPio dE AngrA dos rEis - 03/12/201052
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais) na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00  =  Ordinário

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

FERNANDO ARGÔLO PIMENTA
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis - FuSAR

D  E  C  R  E  T  O   No   7.662,   
DE  24  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 3.186.141,96 (três 
milhões, cento e oitenta e seis mil, cento e quarenta e um reais e noventa e 
seis centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 3.186.141,96 (três 
milhões, cento e oitenta e seis mil, cento e quarenta e um reais e noventa e 
seis centavos) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda
ELENIZE CAMBEIRO SANTANA

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
JANE ROSELI VEIGA

Secretária Municipal de Ação Social
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - Cultuar

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
15.00 = FUNDEB

D  E  C  R  E  T  O        No   7.663,   
DE  24  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra

D  E  C  R  E  T  O   No   7.664,  
 DE  26  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 930,00 
(novecentos e trinta reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 930,00 (novecentos e 
trinta reais) na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

23.01.339039.10.301.0101.2.209.00.00 23.01.339030.10.301.0181.2.220.00.00 7.800,00

TOTAL 7.800,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.01.339030.06.182.0103.2.024.00.00 20.01.339030.04.122.0101.2.016.00.00 21.643,78

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.330.00.00 591,70

20.02.339091.04.122.0101.2.005.00.00 20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00 3.417,56

20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00 162.517,02

20.01.319004.04.122.0101.2.001.00.00 20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00 11.930,54

20.07.319004.04.122.0101.2.001.00.00 20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00 1.466,57

20.05.319004.04.122.0101.2.001.00.00 20.08.319011.04.122.0101.2.001.00.00 23.679,17

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 21.580,51

20.05.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 789.249,46

20.06.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 291.620,88

20.06.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 174.607,37

20.11.319011.27.812.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 161.396,27

20.10.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 143.062,71

21.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 181.173,13

20.05.319009.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 5.323,56

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 140.017,57

20.10.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 300.126,78

20.12.319011.12.366.0101.2.001.15.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.15.00 69.265,17

20.05.339047.04.122.0101.2.001.00.00 20.04.319011.04.122.0101.2.001.00.00 85.000,00

20.99.329021.28.843.0000.0.000.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 592.884,20

20.99.329022.28.843.0000.0.000.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 1.999,86

20.05.339047.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 3.073,15

20.11.339014.04.122.0101.2.002.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 335,00

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 180,00

TOTAL 3.186.141,96

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

22.01.449051.15.451.0162.1.920.00.00 22.01.339030.04.122.0101.2.184.00.00 17.000,00

TOTAL 17.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 21.01.339030.13.391.0132.2.176.00.00 930,00

TOTAL 930,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - Cultuar

D  E  C  R  E  T  O   No   7.665,   
DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.053,00 
(nove mil e cinquenta e três reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 9.053,00 (nove mil e 
cinquenta e três reais) na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo e Defesa Civil
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário

D  E  C  R  E  T  O        No   7.666,   
DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º, 
da Lei nº 2.632, de 23 de julho de 2010, combinado com o art. 41, inciso I 
e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 756.797,26 
(setecentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e 
seis centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 756.797,26 (setecentos 
e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos) 
na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ANEXO

SUPLEMENTAÇÃO/ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:

00.00 = Ordinário
04.00  =  Royalties

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 139/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22107/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação de Capoeira de Adriano Fábio da Guia no 
“Projeto Cultura Itinerante”.
FAVORECIDO: ADRIANO FÁBIO DA GUIA 
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00   

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 140/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22166/2010/CULTUAR
OBJETO: Contratação de recreação infantil de Bruno Marques no 
“Projeto Cultura Itinerante”.
FAVORECIDO: BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO 
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 141/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22171/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação de espetáculo de dança de Lorena Jordão no 
“Projeto Cultura Itinerante”.
FAVORECIDO: LORENA JOANA GABRIEL DA SILVA PAIVA 
JORDÃO DE SOUZA 
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)
FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 142/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22175/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação de show musical de Carla Suhett e Banda no 
“Projeto Cultura Itinerante”, representada por Igor Pereira Antonio.
FAVORECIDO: IGOR PEREIRA ANTONIO 
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.05.449052.04.122.0101.2.284.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 498,00

20.08.339014.04.122.0101.2.002.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 135,00

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 8.175,00

20.12.339014.12.361.0101.2.002.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 155,00

20.01.339014.04.122.0101.2.002.00.00 20.99.999999.99.999.0999.9.999.00.00 90,00

TOTAL 9.053,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.05.339039.04.122.0101.2.161.04.00 20.07.449051.12.367.0166.1.062.04.00 180.000,00

20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 46.526,66

20.05.339036.12.361.0101.2.157.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 1.173,34

20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 20.140,00

20.05.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 11.200,37

20.05.339039.04.126.0133.2.169.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 144.430,80

20.05.339039.04.122.0101.2.018.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 54.052,99

20.05.339039.04.122.0101.2.018.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 273,00

20.05.339092.04.122.0101.2.002.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 0,10

20.05.339039.04.122.0101.2.154.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 1.000,00

20.05.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 100.000,00

20.05.339039.04.122.0101.2.164.00.00 20.08.339039.15.451.0104.2.031.00.00 198.000,00

TOTAL 756.797,26
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FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 143/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22165/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação teatral do Grupo Quintal do Circo no “Projeto 
Cultura Itinerante”, representada por Marcia Cristina Small Brasil de 
Oliveira.
FAVORECIDO: MARCIA CRISTINA SMALL BRASIL DE OLIVEIRA 
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)
FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 144/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22111/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação de contação de história de Tatyanne Christina 
Gonçalves Ferreira Valdez no “Projeto Cultura Itinerante”, representada 
por Marcia Cristina Small Brasil de Oliveira.
FAVORECIDO: TATYANNE CHRISTINA GONÇALVES FERREIRA 
VALDEZ
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
FICHA: 23
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.180.00.00

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 145/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22626/2010/CULTUAR
OBJETO: Contratação de performance de André Luis Alves no dia 08 de 
dezembro de 2010 no Cais de Santa Luzia.
FAVORECIDO: ANDRÉ LUIS ALVES 
VALOR: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
FICHA: 19
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00                                                                                  

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 146/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22619/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação de Folia de Reis no Projeto Natal, Luz e Arte 
2010, no dia 08 de dezembro de 2010 no Cais de Santa Luzia.
FAVORECIDO: JULIO CESAR DE ALMEIDA 
VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
FICHA: 19
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00                                                                                  

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 147/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22615/2010/CULTUAR
OBJETO: Apresentação do Grupo Teatral Cia da Lua no dia 08 de 
dezembro de 2010 no Cais de Santa Luzia.
FAVORECIDO: GRUPO CULTURAL CIA DA LUA 
VALOR: R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais)
FICHA: 20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00                                                                                  

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 148/2010

PROCESSO CULTUAR Nº 22610/2010/CULTUAR

OBJETO: Apresentação Bumba meu Boi no dia 08 de dezembro de 2010 
no Cais de Santa Luzia.
FAVORECIDO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO VALORIZAÇÃO E 
AJUDA - IVA 
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais)
FICHA: 20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00                                                                                  

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Presidente – Fundação Cultural de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  a ASSOCIAÇÃO 
DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE ANGRA DOS REIS 
- AAPAR
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 
004/2010.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Autorização de Uso da 
área “B”, desmembrada, conforme averbação nº 1, da área remanescente 
do terreno localizado na Rua “J”, no Loteamento Parque das Palmeiras, 
1º Distrito, matriculada sob  nº 14.396 no Registro de Imóveis do 
Cartório do 1º Ofício de Justiça de Angra dos Reis, que integra o 
presente termo, possuindo as seguintes características e confrontações: 
Àrea “B”: de frente mede 14,00m(quatorze metros), confrontando com 
a servidão; de fundos mede 15,50m(quinze vírgula cinquenta metros), 
confrontando com a Gleba “B”; a lateral direita mede 46,00m (quarenta 
e seis metros), confrontando com a área “C”, a lateral esquerda mede 
42,00m (quarenta e dois metros), confronatdno com a área “C”; a lateral 
esquerda mede 42,00m (quarenta e dois metros), confrontando com a 
àrea “A”, totalizando uma superfície de 594m² (quinhentos e noventa e 
quatro metros quadrados).
PRAZO: A presente autorização de uso é outorgada pelo prazo de 
10(dez) anos, a contar da data da assinatura deste termo.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2010.

Angra dos Reis, 14 de outubro de 2010.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E G.P. DA 
COSTA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES – ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2010.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições, 
lanches e coffee break para atender a RMS.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais) 
.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 27.01.339039.10.301.0101.2.333.
20,  27.01.339039.10.301.0180.2.219.20, 27.01.339039.10.301.0180.
2.221.20, 27.01.339039.10.301.0180.2.222.20, 27.01.339039.10.301.
0180.2.243.20, 27.01.339039.10.301.0181.2.232.20, 27.01.339039.10
.301.0180.2.236.20 e, 23.01.339039.10.0101.2.209.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs. 8.666/93 e 10.520/02, 
atualizadas. 
AUTORIZAÇÃO:  Adjudicado e homologado pelo  Presidente da 
Fundação de Saúde de Angra dos Reis através do Pregão Presencial nº 
051/2010, constantes do Processo nº 367/2010.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2010.

Angra dos Reis, 20 de setembro de 2010.
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Presidente da FuSAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E 
TRANSFENIX LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES 
LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2009.
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OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, a iniciar-se na data de 14/11/10 e a terminar na data de 
13/11/11.
VALOR GLOBAL: R$ 231.900,00(duzentos e trinta e um mil e 
novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01.339033.10.301.0129.2.216.20
.04, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1403/2010, no valor de 
R$ 28.725,00 (vinte e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente da FuSAR nos autos do 
Processo nº 2571/09.
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2010.

Angra dos Reis, 11 de novembro de 2010.
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA  

 Presidente da FuSAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E CENTRO 
MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA – CINTIMED LTDA.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 047/08.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, a iniciar-se na data de 07/11/10 e a terminar na data de 
06/11/11.
VALOR GLOBAL: R$ 133.658,00 (cento e trinta e três mil, seicentos e 
cinquenta e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.
04, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 001368/2010 no valor de 
R$ 33.258,00 (trinta e três mil e duzentos e cinquenta e oito reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 57, II,  da Lei nº. 8.666/93. 
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente da FuSAR nos autos do 
Processo nº 2285/08.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2010.

Angra dos Reis, 05 de novembro de 2010.
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA  

 Presidente da FuSAR

P O R T A R I A           No    1024/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 14691/2010, 

de 13 de agosto de 2010,
R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora MARIA JOSE DE SOUZA, Docente II, 
Referência 600, Matrícula 314, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 
5º da Lei Municipal nº 2.074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE OUTUBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTONIO CAMPOS TELLES 
Diretor-Presidente interino do Instituto de Previdência Social 

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1025/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 14691/2010, 

de 13 de agosto de 2010,
R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora MARIA JOSE DE SOUZA, Docente II, 
Referência 600, Matrícula 2673, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 
5º da Lei Municipal nº 2.074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE OUTUBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTONIO CAMPOS TELLES 
Diretor-Presidente interino do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1027/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 
16522/2010, de 08 de setembro de 2010,

R E S OL V E
APOSENTAR a servidora LINDALVA MONTEIRO RODRIGUES, 
Auxiliar de Enfermagem, Referência 202, Padrão H, Matrícula 4345, 
do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 4º da Lei Municipal 
nº 2.074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE OUTUBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTONIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente interino do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1061/2010
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR MARIA CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS, para 
o Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, da Assessoria 
de Inclusão Digital, da Subsecretaria de Informática, da Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 16 de novembro de 2010.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 

2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1064/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 
14687/2010, de 13 de agosto de 2010,

R E S OL V E
APOSENTAR  a  servidora FERNANDA PEREIRA FELIPPE,   
Enfermeiro, Referência 300, Padrão B, Matrícula 14005, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, com base no art. 5º da Lei Municipal nº 2.074/2008, 
de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 

2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

 Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social 
do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1065/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 16032/2010, de 31 de agosto de 2010,

R E S OL V E
APOSENTAR a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA,   
Merendeira, Referência 102, Padrão J, Matrícula 663, do Grupo 
Funcional  Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 3º, incisos, I, II e 
III, da emenda Constituicional nº 47, de 06 de julho de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 

2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV
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P O R T A R I A           No    1066/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 17774/2010, de 23 de 
setembro de 2010,

R E S OL V E
APOSENTAR a servidora ZILDA DE SOUZA OLIVEIRA,   Auxiliar de 
Zeladoria, Referência 102, Padrão I, Matrícula 3711, do Grupo Funcional  Infra-
Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com 
base no art. 4º, da Lei Municipal nº 2074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
 Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1067/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 17855/2010, de 24 de 
setembro de 2010,

R E S OL V E
APOSENTAR a servidora SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, 
Merendeira, Referência 102, Padrão J, Matrícula 2437, do Grupo Funcional  
Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, com base no art. 4º, da Lei Municipal nº 2074/2008, de 29 de dezembro 
de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A       No  1068/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 18537/2010, de 04 de 
outubro de 2010,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora ELEI ESTEVAM DE BARROS SOARES, Docente 
I, Referência 400, Matrícula 3199, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 4º, da 
Lei Municipal nº 2074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1072/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art. 30 
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo administrativo 
nº 16352/2010, de 02 de setembro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, ANDRÉIA CRISTINA CASTRO 
MAGALHÃES RODRIGUES, do cargo de Agente de Combate as Endemias, 
Matrícula 18095, Referência 102, do Grupo Funcional Saúde, da Parte 
Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1073/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo 
administrativo nº 18685/2010, de 06 de outubro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, SANDRA CRISTINA ALVES DE MELO 
MACHADO, do cargo de Assistente de Social, Matrícula 19277, Referência 
300, do Grupo Funcional Social, da Parte Permanente do Município de Angra 
dos Reis, com efeitos a contar de 06 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1074/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo 
administrativo nº 19736/2010, de 21 de outubro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, SANDRO BARROS DE OLIVEIRA, do 
cargo de Vigilante, Matrícula 11774, Referência 104, do Grupo Funcional 
Infra-estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com 
efeitos a contar de 29 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1075/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo 
administrativo nº 19423/2010, de 19 de outubro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, ANA PAULA FERREIRA JORDÃO, 
do cargo de Assistente Social, Matrícula 18864, Referência 300, do Grupo 
Funcional Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, 
com efeitos a contar de 29 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1076/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR DAVID LOURENÇO DE BARROS, para o Cargo em 
Comissão de Adjunto Operacional, da Administração da Região do Abraão, 
da Subprefeitura da Região da Ilha Grande, da Secretaria Municipal de 
Obras, Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-5, com efeitos a contar 
de 01 de novembro de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
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ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação
 e Serviços Públicos-Interino

P O R T A R I A       No  1077/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 17216/2010, 
de 16 de setembro de 2010,

R E S O L V E:
APOSENTAR a servidora HELENA MARIA DE OLIVEIRA, Docente I, 
Referência 400, Matrícula 2296, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro 
de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

P O R T A R I A           No    1078/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo 
administrativo nº 17521/2010, de 21 de setembro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, LIVÂNIA MARA DE OLIVEIRA SILVA 
DINIZ, do cargo de Auxiliar de Recreação, Matrícula 4978, Referência 102, 
do Grupo Funcional Infra-estrutura, da Parte Permanente do Município de 
Angra dos Reis, com efeitos a contar de 20 de setembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1079/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo 
administrativo nº 19433/2010, de 19 de outubro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, ALMIR OLIVEIRA DA FONSECA, do 
cargo de Contador, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com 
efeitos a contar de 20 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1080/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, na forma disposta 
no Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 
4228, de 21 de março de 2005 e considerando os termos do Memorando nº 
0640/2010, da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal, datado de 18 de outubro de 2010,

R E S O L V E:

NOMEAR para compor a Comissão  de Avaliação de Estágio Probatório, os 
servidores abaixo relacionados, em substituição aos anteriormente nomeados 
na Portaria nº 286/2006, de 05 de junho de 2006,
PRESIDENTE:   Mauro Ribeiro Garcia  
MEMBROS:

Mara Lúcia Marchesini Rios•	
     Amarildo Tenório da Silva•	
     Bernadete Guedes Correia•	
     Luiza Helena Martins Carvalho•	
     Gilmar Ramos Carneiro•	
     Luís Alberto da Silva•	
     André Gonçalves Malcher•	
     Josivete Aparecida Pereira de Carvalho•	
     Luciano Machado Hautequestt•	
     Maria Inês de Souza Silva•	
     Rita de Cássia Carreira do Sacramento•	
     Elson Sales de Araújo•	
     Nilcinéia Fonseca da Silva•	

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Adminstração e 

Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           No    1090/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 664/2010/SOH, da Secretaria Muncipal de 
Obras, Habitação e Serviços Públicos, datado de 11 de novembro de 2010,

R E S O L V E:
DESIGNAR VINGLE NEVES MARTINS, Matrícula 18621, para 
responder interinamente pelo expediente de Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, no período de 12 a 23 de novembro de 2010, 
na ausência da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

P O R T A R I A           No    1091/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 072/2010/SGD.SSC, da Subsecretaria de Comunicação, 
da Secretaria de Governo e Defesa Civil, datado de 24 de novembro de 
2010, 

R E S O L V E:
EXONERAR ROSEMARY DAS NEVES LEAL, Matrícula 19439, do 
Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, da Gerência de Assuntos 
Administrativos, do Gabinete do Prefeito, da Secretaria de Governo e Defesa 
Civil, Símbolo CC-6, com efeitos a contar de 01 de dezembro de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Defesa Civil

P O R T A R I A           No    1092/2010
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício nº 591/2010/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, datado 
de 10 de novembro de 2010,

R E S O L V E:
DESIGNAR PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE ANDRADE, Matrícula 
857, para responder pelo expediente da Presidência do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, sem remuneração, no período de 11 de novembro a 10 de 
dezembro de 2010, durante as férias do titular

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito
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P O R T A R I A           No    1094/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea  ga h, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.736, de 27 de novembro de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1087/2010, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 25 de novembro de 2010,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada  JANIA FATIMA SOUSA FRANCO, para o cargo de 
Auxiliar de Berçário, Referência 102, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE NOVEMBRO DE 2010.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 016/2009
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA ECONOMIA, DO INDIVIDUO, DO AMBIENTE E DA 
SOCIEDADE – IDEIAS. 
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, Contrato nº. 016/2009/
FT, sendo ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato que não 
tenham sido atingidas pela alteração constante do Termo Aditivo.
PRAZO: A prorrogação do prazo contratual será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir do término do prazo previsto no Contrato 
Originário, com fulcro no artigo 57, inciso II e III da Lei Federal n°. 
8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis, nos autos do Processo n°. 
D251/09/FT.
DATA DA ASSINATURA:    11 de novembro de 2010

Angra dos Reis/RJ, 11 de novembro de 2010
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Presidente

COMUNICADO
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PREFEITURA DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o 
disposto no Decreto nº 7.202, de 11 de agosto de 2009, publicado no 
Boletim Oficial do Município, Edição nº 213, de 20/08/2010,

COMUNICA:

1) Estão abertas as inscrições do Processo Seletivo para Preenchimento 
das Vagas do Curso Técnico de Mecânica da Unidade CEFET-Angra, 
destinadas aos alunos da Rede Pública Municipal, conforme critérios 
definidos pelo Decreto nº 7.202, de 11 de agosto de 2009, publicado 
no Boletim Oficial do Município, Edição nº 213, de 20/08/2010; e aos 
alunos da Rede Pública Estadual de Ensino de Angra dos Reis,conforme 
critérios definidos pela Coordenadoria da Baía da Ilha Grande, publicados 
no Boletim Oficial do Município, Edição nº 289, de 26 de novembro de 
2010.
2) Os alunos interessados, que atendam aos critérios, deverão fazer a 
inscrição na sua respectiva escola, no período de 06 a 10/12/2010. No 
caso de aluno menor, a inscrição deverá ser feita pelo responsável;
3) As Escolas Públicas Municipais e a Coordenadoria da Baía da Ilha 
Grande, deverão encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, a listagem dos alunos, visando a classificação,  
impreterivelmente, até as 16 horas o dia 17/12/2010;
4) As vagas a que se refere o item 1 correspondem a:
- 10 vagas para a Rede Pública Municipal de Ensino e 10 vagas para a Rede 
Pública Estadual de Ensino de Angra dos Reis, para o primeiro semestre;
- 10 vagas para a Rede Pública Municipal de Ensino e 10 vagas para a Rede 
Pública Estadual de Ensino de Angra dos Reis, para o segundo semestre;
5) Os alunos serão selecionados, de acordo com a ordem de classificação, 
para integrarem, respectivamente, a turma do primeiro e do segundo 
semestre, ou seja:
- Os primeiros 10 alunos classificados da Rede Pública Municipal de 
Ensino e os primeiros 10 alunos classificados da Rede Pública Estadual de 
Ensino, integrarão a turma do primeiro semestre;
- Os demais classificados integrarão a turma do 2º semestre.
6) O Resultado será publicado no Boletim Oficial do Município do dia 
23/12/2010.
7) Os alunos que não concordarem com o resultado publicado, poderão 
interpor recurso, por escrito, apresentando as razões da sua discordância, 
o qual deve ser protocolado na Gerência de Ciência e Tecnologia da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, nos dias 27 e 28, 
no horário das 9 às 16 horas.
8) Os recursos serão avaliados pela Comissão de Acompanhamento do 
Processo Seletivo, a qual apresentará decisão final, com o aval da Secretária 
Municipal de Educação, no prazo de 02 (dias) úteis contados da data de 
encerramento do prazo do recurso. Havendo modificação do resultado 
publicado no dia 23/12/2012, a respectiva retificação será publicada no 
Boletim Oficial do dia 30/12/2010.
9) É de exclusiva responsabilidade do aluno beneficiado e de seu responsável 
legal proceder a matrícula junto ao CEFET - Unidade Angra dos Reis, nos 
dias 06 e 07/01/2011.
10) O aluno que não proceder a devida matrícula no prazo estipulado pelo 
CEFET – Unidade Angra dos Reis, será considerado desistente.
11) Havendo desistência, será procedida a convocação dos demais alunos 
habilitados, conforme a ordem de classificação e número de vagas abertas, 
de acordo com a Rede Escolar a que pertençam.

ANGRA DOS REIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2010
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer

Boletim Oficial do Município de 
Angra dos Reis. 

Um esforço da Prefeitura para 
melhor utilizar o dinheiro público.
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CuLturA itinErAntE VAi PArA o ArEAL

FotógrAFo CidAdão FormA 38 JoVEns

Exposição de artes plásticas, capoeira, dança, teatro, show 
musical, recreação infantil, contação de história e muito mais 
atividades serão oferecidas pela Fundação Cultural de Angra 
(Cultuar) para moradores do Areal, no fim de semana, dias 4 e 5 
de dezembro, na Praça 11 de Dezembro, ao lado da Casa Abrigo 
e do Ciep. Crianças, pais e jovens estão convidados para o evento 
que promete agitar o bairro durante todo o sábado e domingo. 
A entrada é franca. O Cultura Itinerante é um projeto realizado 
sob uma grande lona de circo colorida. Está sendo montado pela 

O projeto Fotógrafo Cidadão, realizado pela Associação Fo-
tográfica e Cultural de Angra dos Reis (Afocar), com apoio da 
Prefeitura de Angra, através da Secretaria de Ação Social, formou 
no sábado, 27 de novembro, 38 adolescentes da comunidade do 
Monte Castelo. A solenidade aconteceu na quadra de esportes do 
bairro, que estava lotada com a presença maciça da comunidade. 
O projeto, que segundo a jornalista Liliana Marinas, da Eletrobrás/
Eletronuclear, é a parceria mais importante da empresa com a 
Afocar, mostrou o talento de jovens que passaram a ter um olhar 
diferenciado da comunidade, como se pode ver na exposição das 
300 fotografias, no local. O curso durou 20 horas, que foram 
divididas em 10 horas de aulas teóricas e práticas, e 10 horas de 
prática individual, e, teve como proposta central oferecer os meios e 
condições para que esses adolescentes fossem capacitados a realizar 
e divulgar registros fotográficos de suas comunidades. 

terceira vez no município. As primeiras comunidades beneficiadas 
foram Parque Mambucaba e Monsuaba. É um projeto da prefeitura 
criado pela Fundação Cultural de Angra (Cultuar), em parceria 
com o Governo do Estado do Rio, através do Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Cultural dos Municípios do Estado do Rio 
de Janeiro (Padec) e Ministério da Cultura. Tem como objetivo 
valorizar os artistas da cidade e oferecer oportunidades para que 
todos os moradores de bairros mais distantes do Centro tenham 
acesso à cultura de qualidade.
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CAis FLutuAntE Foi instALAdo no AbrAão

dirEtrizEs PArA o orçAmEnto 
2011 são APrEsEntAdAs

Integrantes do governo mu-
nicipal aproveitaram a ida ao 
Abraão, no almoço de come-
moração do 21º aniversário da 
Brigada Mirim Ecológica da 
Ilha Grande, para visitar algumas 
obras na localidade. Foi vista de 
perto a utilização da balsa flu-
tuante para recepção de navios 
transatlânticos na alta tempora-
da, que através de tenders, de-
sembarca turistas para conhecer a 
vila. A balsa era uma promessa do 
governo municipal em uma reu-
nião com operadores de navios, 
e a promessa foi cumprida. Três 
navios, Lírica, Música e Harmo-
nia, que haviam cancelado sua 
parada na praia, após detectarem 
a segurança e qualidade da balsa, 
voltaram atrás.

Diversos secretários da prefeitura de Angra 
participaram, na sexta-feira, dia 26 de novem-
bro, da análise das diretrizes para o orçamento 
de 2011, na Câmara Municipal. Os vereadores 
debateram, junto com secretários e a população, 
o projeto de lei encaminhado pela Mensagem 
032/2010, que trata sobre como serão definidos 
os parâmetros para o detalhamento do orça-
mento da cidade. Vários secretários municipais 
e os presidentes das autarquias municipais 
responderam às perguntas dos moradores. O 
projeto de lei encaminhado pela prefeitura tem 
como objetivo orientar a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), de acordo com a 
legislação em vigor. A LOA deverá ser criada 
e votada até o dia 14 de dezembro. A Câmara 
analisou as prioridades e metas da administra-
ção municipal, as diretrizes para a elaboração, 
execução e controle do orçamento. Entre outros 
aspectos, foram estudadas a política de aplicação 
dos recursos para o desenvolvimento da cidade, 
as disposições sobre alterações na legislação 
municipal e à dívida pública.


